
~STA,DOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
S~Çfl.O 11 

ANO XV - N:' 16 CAPITAL. FEDFRA).. QUI!lTA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 1960 

-CONGRESSO .. NACIONAL 
Presidência 

3.(' sessão conjunta • 
' 2.9 Sessão Leg1slativa Extraordinária, da 4.'1 Legislatu.r;~. 

Em 11 de Fevereiro de 19Í30, às ~1,00 horas, no Palácio da Câmara dos Deputados 

ORDEM DO DIA 
Veto presidencial <total) ao Projeto de Lei do senado n.9- 29, de 19J7 e 3 697, de 1958, na Câmara dos Deputados. que extingue os cargos ue 

Deposltários Judiciais da Justiç ~ do Distrito Federal e dã. outras pro"Vi dências; tendo Relatório sob n. 9 1, de 1960, da Comissão Mista de;Hgnada 
de acôrdo com o art. 46 do Regunento Comum. __ , . .l.L9_~ 

MESA 
Presidente: João Goula.rt <Vice· 

Presidente da República) . 

V\ice-Presidente: Senador Filinto 
Müller. 

lQ Secretário: Senador Cunha Mello. 
29 Secretário: Senador Freitas Ca-

valcanti. , ;· 

39 Secretário: senador Gilberto Ma­
·rinho. 

49 Secretário: senador Novaes Filho. 

19 Suplente: Senador Mathias 
Olympio. . ·!·i;.~. 

29 Suplente: Senador HeribaldO 
Vieira. -~ ~L • 

Comissão Diretora 
Filinto Müller. 

Cunha Mello. 
Freitas Cavalcanti. 

Gilberto Marinho. 

Mathias Olympio. 

Heribaldo Vieira. 
Secretário: Luiz Nabuco (Diretor 

Geral da Secretaria) . 

LIDERES E VICE-LiDERES 
DA MAIORIA 

Jefferson de Aguiar. 

VICE-LíDERES 
Victorino Freire. 

Moura Andrade. 

DA MINORIA 

Líder: João Villasbôas. 

Vice-Líder: Rui Palmeira. 

SENADO 

DOS PARTIDO'S 
DO PARTIDO SOCIAL 

DEMOCRATICO 

Líder: 

............................ 
Vice-Líderes: 

Victorino Freire. 
Jefferson' de Aguiar. 
Moura Andrade. 

DO PARTIDO TRABALHISTA 
BRASILEIRO 

Líder: Argemiro de Figueiredo. 
Vice-Líderes: 

Vivaldo Lima. 
Saulo Ramos. 
Barros Carvalho. 

DA UNI!\0 DEMOCR.~TICA 
NACIONAL 

Líder: João Víllasbõas. 
Vice-Lider: Rui Palmeira. 

DO PARTIDO LIBERTADOR 

Lí~er: Octávio Mangabe~ra. 
Vice-Uder: Novaes Filho. 

DO PARTIDO REPUBLICANO 

Líder: Attllio Vivacqua. 

DO PARTIDO SOCIAL 

PROGRESSISTA 

Li der: Jorge Maynard. 

_Comissões Permanentes 
CoUJissão de Finanças 

GaSpar VeHoso - Presidente. 
Vivaldo Lima - Vice-Presidente. 

FEDERAL 
I 

Ary Vianna. 
Francisco Gallotti. 
Victorino Freire. 
Moura Andrade. 
Paulo Fernandes. 
Lima Guimarães. 
Fausto Cabral. 
Barros Carvalho. 
Daniel R:rieger. 
Fernandes Távora 
Saulo Ramos. 
Irineu Bornhausem. 
Fernando Corrêa. 
Dix-Huit Rosado. 
Mem de Sá. 

SUPLENTES 

P.S.D.: 

1. Menezes Pimentel. 
2. Jêfferson de Aguiar. 
3. Ruy Carneiro. 
4. Jarbas Maranhão. 
5, Taciano de Mello. 
6. Eugênio de Barros. 

P.T.B .. : 

:. Leônidas Mello. 
2. Caiado de casb'o. 
3. Arlindo R:.;C.;igw:&. 
4. zacari~.s de A::::;1m1pçac,. 
5. Guido Ma.nc!ín. 

U.D.N.: 

1. -Milton Campos. 
2. Padre Calazans. 
3. Rui Palmeira. 
4, Coimbra Bueno. 
5. 'João ArrUda. 

Secretário: Renato Chermont. 

Reuniões: Têrças-feiras, às quinze 
horas. 

Comissão de Constituição 
é Justiça 

Lourival Fontes - Presidente. 
Daniel Krieger -· Vice-Presidente. 
Menezes Pimentel. 

Benedicto Valladares. 
Jefferson de Aguiar. 

Ruy Carneiro. 
Lima Guimarães . 
Argemiro de Figueiredo. 
Rui Palmeira. 
Milton Campos. 
Attilio Vivacqua. 

SUPLENTES 

P.S.D.: 

1. Gaspar Velloso. 
2. Jarbas Maranhão. 
3. Francisco Gallottl. 
4. Ary Vianna. 

P.T.B.: 

1. Mourão, Vieira. 
2. Barros Carvalho. 
3. Calado de Castro. 

U.D.N.: 
1. Affonso Arinos. 
2. João Arruda. 
3. João Villasbôas. 
Secretária: Maria do Carmo Ron­

don Ribeiro saraiva, Oficial, Legis­
lativo. 

Comissão de Economia 
Ary Vianna - Presidente. 
Fernandes Távora - Vice-Presl-

dente. 
L in o de Mattos. ( •) 
Lima Teixeira. 
Alô Guimarães. 
Taciano de Mello. 
L.eônidas de Mello. 
Guido Mondim. 
Joaquim Parente. 
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SUPLENTES 

P.S.D.:. 
1. Eugênio Barros. -
2. Jefferson de Aguira.-
3. Moura Andrade. 

P.o.T.B.:. 

1. Argemiro de Figueiredo. 
2. Fausto Cabral. 
3. sõuza Naves. 

P.T.B.: 

1. Lourival Fontes. 

u.n.N.: 
1. Reginaldo. Fernandes.­

. 2. · Fernando Corrêa:. '· . 
Secretária:· Romilda D_uaTte .• 

Reuniões: ·QUintas-feiras, àS· 15,30 
horaS. ., 

Comissão de Transp_ortes, 
Comunicações e Obras Públicas 

Francisco Gallotti - Presidente: 
Eugênio Barros. ;_, 
COimbra Bueno. 
Taciano. de Mello. · 

SUPLENTES 

P.S.D.: 

L Ary Vianna. • 2. Victorino Freire .. 
3. Patilo Fe~nandes. 

P.T.B.: 

.L Fausto Cabral. 
U-D.N.:· 

1. Joaquim Parente. 

.-

Secretária: "Isnard Barres de Al­
buquerque Melo, Oficial ·Legislativo. 

- Reuniões: Qu~~"tas-feiras, às 16,00 
horas. -

Comissão de SaúdtÍ Públicà 
Reginaldo Fer11andes . - Presidente. 
Alô~ Guimarães· - · Vice~ Presidente. 
Pedro Li.ldovico. 
Miguel Couto. -·. 
Fernando Corrêa. 

SUPLENTES 

P.S.D. 

Taciario de Melo. 
Eúgenio · de Barros. 

.P:T.B.: 

Vivaldo Lima. 
U.D.N.: 

~Fernandes Távora .. 
Dix~Huit Rosado. 

DIÃRIO DO. CONGRESSO NACIONAL ·(Seção 11) 

EX.P·E DI ENTE 
[)EPARTAMENTO DE: IMPRENSA NACIONAL 

DIRETOR .. GERAL 

ALBERTO DE BRITO- PEREIRA . . . ·-· ' -: --.... 
CH~FE 00 SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES 

MURILO FERREIRA' ALVES 
CHEFE'DA -SEÇÃO r:iE RBOAÇÃO 

tYlAURO MONTEIRO 

DIÁRIO 'DO COI\I.GRESSO NACrONAL. . . 
SEÇÃO· 11. 

· lmp1·esso nas; oUcinas do Departamento de. J,j,prénsa Naélonal .. 
AVENIDA ROúRIGUES ALVES, ·1 

' ... -~- ~ .... 

REPAUIÇilES :ç PARTICULARES' . FUNCIONA.RIOS 

Capital @ lnteri01;. Capital_ e -Interior 

Fevereiro de 1960 

P,T.B.: 

1. Saulo Ramos~ 
2. Lima Teixeira. 
Secretáría: Maria do Carm..J Ron· 

don Ribeiro Saraiva, Oficial Legis- . 
latiyo. 

Comissão tle Serviço Público 
Civil 

Daniel Krieger - Presidente. 
Jarbas Maranhão .:__ Vice-Pre::.i­

dente. 

Ary · Viann~. 
Caiado de C~trp . 

Arlindo Rodriges-. 
Joaquiin Pal'ente ... 

Mem de sá. 
SUPLENTES 

P.S.D.: 

1 . Ruy Carneil-o. 
2. Moura Andrade. 

p:T.B.: 

I " 

Semestre" ••.•• ~ •• ." ••• •v 

An~ •••••• _ ••••••••••••. 
50,00 Semestre ••• .-;: ... ; •• ····~ Cr$ 
96,0..,01 Ano ••• ~-•• ~ •.• .... • • • •.• • • _Cr$ 

3S,OO 1. Leônidas :Melo. 
··_76,00 ~2. zacharias Assumpção. / 

Exterlo~ :EXteriÓ~ 

Ano .................... . Cr$_ 136,00 AnO_ ;o o •-•·· ••• o ~:..!..• •-• ••• Cr$ . fOS,OO 

- EXcetuadas as para o exte;iÓr, que serão sempre anuais, as 
assinaturas poder-se-ão toinar, âm qualquer'épOca, por seis_ meses 
oU um-ano. · " ~ .... - · 
~ .A fim de possibilitar a remessa· de valores ãc.ompanhados de. 

esclarecimentos quanto à sua aplicaÇão, solicitam-os_. dêem pi'eferência"'" 
· à remessa- por. meio dé cheque· ou vale postal, en:iitidos a favor do 

Tesourf-'iro do Departamento· de Imprensa Nacional. . - · 
- Os suplementos às edições -dos órgãos oficiais. serão fornecidos 

aos assin"antes somente_ mediante solicitação. - .... . 
- O custo do númêro atrasado será· ac.resoido de _Cr$ O,tO e, po~ 

exercício decorrido, cohrar-se~ão mais Cr$ 0,50. · ... · 
U.D.N.: 

1. Dix.,.Huit Rosado. 
2. Padre Calaza.ns-. 
Sec~retár.la: EUlália Chockatt de ·.sá. 

·"Reuniões: Quartas-J:eiras, 'às ~6,39. 
horas. _ - ; r • 

. --·-
Comissão de· R~da_çãl! 

1. Mourão Vieira _.;.··Presidente . 
2. Sebastião Archer Více-:flresi-
.. dente. ..-_:-. 

3. Afonso Arinos. 
A. Ary Vlanna. 
5. Padre Ca!azans. 

SUPLENTES 

Vivaldo Lima. 
Rui Palmeii'a. 
Mem de Sá. 

SUPLENTES 

P.S.D. 

·1. Menezes Pimentel.~ 
2. ·Jefferson' de Aguiar . 
3. Paul~ Fernaildes. 

·• P.T.B.:' 

1. Lima Guinmrães. . 
· :2. Argem.iro de. Figueiredo . 

3. Mourão Vieir!l .. 
U.D.N.: 

- 1. Milton campos. 

. . 
Secietária: Lia da Cunha Fortuna, ~- · 

Oficial LegislativO· ... "M' ~ 
Reuniões: Sextas-feira.s, iÁs 16,00 

horas. 

Comiss:lL de .Educaç~o 
e Cultura 

Mourão Viei-ra .--,- Presidente. 
Padre Calazans - Vice·Presidente. 
Jarbas Maranhão. -
Paulo Fernandes. 
Saulo Ramos. 
Reginaldo Fernandes. 
Mem de Sá. 

SUPLENTES. 

PSD 
1. Moura Andrade. 
2. séba.sti~o Archer. 

PTB 
-1. Lima Teixeira. 
.2: Leô~idas Melo. 

UDN. 

1. Afforiso Arinos. 
. 2. _Milton cainpos. 

- PL 
Octávio Mangabeira_. 
Secretária . · Diva Gallotti 

Oficia~ Legislativo. 
Reuniões • Quartas-féiras:' t..S 16 · 

horas. 

Secretária: Alva Lirio·- Rodrigues; . 
Oficial LegislatiVo. 

2. João Villasboas. 
..P.S.D.:· Comissões Especiait. 

Reuniões: Quinta.s·feira"s_ às- 16,0Q 
horas. 

Comissão de Legislação 
SociaL · 

Lima Teixeira - P.resident~. 
Ruy Carneiro· - Vice-Presidente.· 
Caiado de Castro. 
João AriUda. .-

Jefferson de Aguiar .. 
Menezes PimenteL 
Lino de Mattos. 
Irineu BornhauSen. 

· ' SUPLEN'l'ES ·" 

P.S.D.: y:- >.~Ji_ 

1. Fl-anciscd .Gallott-i. . 
2. Ary ·vianha. :· · 4 
3. Eebastião Archer. 

1. Lourival' Fontes: 
2. Vivaldo Lima" .. 
3. Miguel Couto. 

1. MeneZes PirrÍ.entel. 
2. Ruy -Carneiro. 

·I U.D.N.: 

1. Daniel Krieger. 
2. JoaqUim Parehte. 

P.T.B.:' 

1. Lourival 'Fon~es·. 
Secretária: Cecmà: <de . R e z e n d e 

Martins. 

. Reuniões: _ Têrças':"feiras; ,-às 15,00 
hora.s. 

Comissão de Flelações· 
. Exteriores. 

,. l . . . 

Affonso Arinos ----:--Presidente.: 
Benedicto Valladares - -Vice-Presi-

dente. 
Gaspar V1~lloso. 
Moura _ Andrade. 
Lourival ·Pontes~ 
Miguel, Pauto. 

P.L.: 

1. ·Octávio Mangabeira. -· 
Secretário: -João B"ati.sta Castejcn 

Branco, Óficial Legísllltiv.J. 
Reuniões: Quartas-feiras, às 1-6,00 

·horas. 
·--

Cqinissão de Segurança. 
· Nacional 

~Jefferson de Aguiar :..- Presidente. 
CaiadÕ de Castro Vice-Presi-

dente. 
Fernando Corrêa. 
Jarbas MaranhãO.· 
Jorge Maynaz:d. ~ 
Pedro Ludovico: 
Zacarias de · Assumpção. 

SUPLENTEs 

P.S.D. 

1. Franciscó · Gallôtti. 
2. Ruy Carneiro. -· . 
3 _ Taciano de Mello. 

Com1ssao Espec1a1 de· Revisão 
do Codigo de PrQcesso Civil' 
João VUJ.astloas - Presidente .. 
Cunha .. Mello_ -. Vlce-Prest~ente. 
Jetterson de ,Aguiar. 

Menezes Pimentel; · 

Attilio Vi v~_~;. na. 
Secretário - José- da Silva Lisboa. 

Comissão tspecml de· Estudos 
dos Prolilémas ·da Sêca 

do Nordeste· · 
. Regina!do l"ernandes 7 · Presidente. 
Ruy Carneiro -~VIce-Presidente. 
Jorge Maynard - Relator. 
Arlindo Roarigues. 
Franc1sco Oallotti. 

Secretário . 
(?unha. 

José Geraldo da 
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Comissão Especial do Vare 
do Rio Doce 

1. Benedicto V alladare.s - Presi-, 
dente. 

2. Jorge Maynard Vice-Presl-
dente. 

3. Attil!o Vlva<>qua. 

4. Lima Teixeira. 

5. RuJ Palmeira. 

Secretária - Cecilia de Rezende 
Martins. -. 

Comissão de Legislação 
· · Agrária 

Paulo Fernandes - Presidente. 
Mem de Sá. - Vice-Presidente. 

Jefferson de Aguiar. 

Mourão Vieira. 

Lima retxeira. 

. Fernando COrrêa. 

Milton Campos. 

Secretârio - José Geraldo da 
Cunha. 

Comissão Especial de Estudo 
da· Política de Produção e 
Exportação . 

Comissão Especial incumbida 
de emitir parecer sôbre o 

. Projeto de Emenda à Cons· 
• 'tituição n. 1, de 1959, que. 
., ... dispõe sôbre a organização 

Político-Admnistràtiva, e Ju­
diciária da Futura Capital da 
República. 

Cunha Mello .- Presldente. · · 

. M1Jton Campos - Vice-Presidente. 

; ~enezes Pimentel - Relator. 

Benêdictu Valladares. 
cJeffers~n de Aguiar. 

R~y Carneiro. "' ... ~. ~ 

-Ga.spart.<>Velloso; 

~LoUrival Fontes. 

Lima Guimarães . 

Tacíano de Mepo. 

Argemiro de Figueiredo. 

Vivaldo Lima, 

Daniel K.rieger. 

Rui Palmeira. 

Àffonso Arlnos. 

AttUio Vivacqua. 

Lima Teixeira - Presidente. •• Secretário - Miéclo dos Santo.< 
Fernandes Távora. -:. · Vice~Presi- \ndrade. 

d€mte. 

Gaspar venoso. 

Mourão Vieira. 

Francis<:o Gallottl. 

Gílberto Marinho c 1). 

Attllio Vivacqua. 

- Guido Mondin <2>. 
<1 l Substituído temporària.mente 

pelo :Sr Taciano de Mello 
(2)·~ Substltufdo temporàriamente 

pelo êr. Bandeíra Vaughan. 

Secretário - Miécio dos sàntos. 
Aridrade. 

Comissão Especial incumbida de 
emitir parecer sôbre o Pro­
jeto de Emenda à Constitui­
ção n. 2, de 1959, que acres­
centa dispositivos ao art. 4: 
do Ato das Disposicões Cons­
tituc;ionais Transitórias. 

Cunha Mello - Presidente. 

Milton Campos - VIce-PreSidente. 

Menezes Pimentel - Relator. 
Benedicto VaUS:dares. 
Jefferson de Aguiar, 

Ruy Carneiro, 

Gaspar Velloso. 

Gilberto Marinho. 

Lourival Fontes. 

Lima Guimarães. 

Argemiro de Figueiredo. 

-Vivaldo Lima. 

Danlel Krieger. 

Rui Palmeira. 

Comissão de Legislação 
Agrária 

Paulo Fernandes - Presidente 

l\1em de Sà . - . Vice-P,resJàen!:.e 

Jefferson d~ Aguiar. 

M.ourãtJ ViÊira. 
Lima Teixeua. 

Fernando Corrêa. 

Milton· Campos. · 

Secretáno Jose 
·::unha: 

Getatcto 

;omissão de Inquérito para 
apurar fatos aludidos por 
Sua Eminência o Sr. Car· 
deal Arcebispo do Rio de 
Janeiro. 

Francisco Gallotti Presidente. 

Reginaldo Fernandes - Vice-~re­
sidente. v 

Moura Andrade - Relator. 

Gaspar Veloso. 

Vival4o Lima, 

Caiado de Castro. 
Paulo Fernandes. 

Argemiro de Figueiredo. 

Lour1vaJ Fontes. 

Lirna Guimarães. 

Daniel Krieger. 

Rui Palmeira . .:;­

João Villasboas. 

Attilio Vivacqua. 
Novais Filho. "' 

Jorge Mayna.rd. 

Affonso Arinos. 
Attilio Viva<:qua. 

Seci"etárlo - Miécio 
f.!!çlr~de. 

dos Santos Secretária - Isnard Barres de Al­
buquerque Mello. 

Comissão de Mudança 
da Capilf!l 

Coimbra Bueno. 

Paulo Fernandes. 

Lima Guimarães. 

Ljno de Mattos. 

Secretário - Sebastião Veiga. 

Comissão Especial de Reforma 
da Constituição n. 1, de 1956 
qnberto Marinho .. 

.Benec•~o Va!ladares. 

G:aspar . venoso. 

Públio de Mello, 

A~gemiro de f'lgueiredo (1). 

Vivaldo Lima.. 

o8.niel Krieger. 

Rui Palmeira. 

Affonso Arin~. 

Attilio Vivacqua. 

( 1) Substituído temporàriamente 
peJo Sr. Caiado de Castro. 

Secretário - Miécio doS Santos 
Andraae. 

Comissão Especial incumbida 
de emitir parecer sobre o 
Projeto de Emenda Consli· 
tucional n. 1, de 1959. que 
dispõe sôbre a organização 
Político Administrativa e 
Judiciária da Futura Capital 
da Repúbli~a. 

cunha Mello - Presiaente. 

Milton Campos - ~Vice-Presidente 

~Menezês Pimentel. 

Benedicto Valladares. 

Jefferson de Aguiar .. 
wy carnerro 12) 

Gaspar_ venoso. 

raciano cte Mello. 

Lourival Fontes. 

rJima Guimarães 

~omissão Especial. incumbida 
de elaborar os Projetos de 
Código Eleitoral e Partidário 

João· Villasboa.s. 

Mern de Sá. 

Menezes Pimentel. 

Argemi..ro de Figueiredo. 

Cunha Mello. 
Com1ssão Especial incumbida 

de emitir parecer sôbre o 
Projeto de Emenda Const1 
tucional n. 2, de 1959, que 
acrescenta dispositivo ao ar! 
4.• do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, 
sôbre a transformação do 
atual Distrito Fedéral em Es­
tado da Guanabara .. 

Cunha Mello - Presidente. 

Milton Campos - ViCe-Presi~ente. 

Menezes Pimentel. 

Benedito Valiadares. 

Jefferson de Aguiar. 
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Rui Carneiro. 
Gaspar Velloso. 

Gilberto Marinho . 

Lourival Fontes. 

Lima Guimarães.· 

Vivaldo Lima. 

Daniel Krieger. 

ATA DA 18.• SESSÃO DA 2.' 
SESSÃO LEGISLATIVA EX, 
TRAORDINARIA, DA 4:' LE: 

_JliSLATURA, EM 10 DE FE­
VEREIRO DE 1960. 

PRESID!l:NCIA DOS SRS. JOAO 
GOULART, CUNHA MELLO, FREI­
TAS CAVALCANTE E NOVAES 
FILHO 

As .14 horas e 30 minutos acham- . 
N ovàeS Melho 

As 14 horas e CJ minutos acham­
se presentes os STs. Senail.ares: 

Muorão Vieira.- Cunha Melo -
Vivaldo Lima - Paulo Fender - Za­
charias de Assunpção - Victorino 
Freire - Eugênio· Barros - Leó­
nidas Mello - Mathias Olympio -
Joaquim Parente - Faustn Cabml -
Fernandes Távora - Menezes Pimen­
tel - Reginaldo Fernandes -- · Dix­
Iluit Rosado - Ruy Carneíro -­
Novaes Filho - Jarbas Maranhão -
Silvestre Pêricles - Lourival Fontes -
Heribaldo Vieira.- Lima Teixeira. -­
Attílio Vivacqua - Ary Vil,mna -
Jefferson de Agujar - Paulo Fernan­
des - Arlindo Rodrigues - Miguel 
Couto - Caiado de Castro - Gilberto 
Marinho - Afonso Arinos - Benedito 
Valladares - Lima Guimarães - Mil­
ton Campos - Lino de Mattos - Pa· 
dre Calazans - Pedro Ludovico -
Taciano de Mello -João Villasbôas­
H"ernanda Corrêa - Alô Guimarães -­
Gaspar V ezzoso ......:~ Saulo Ramos -
Mem de Sá- Guido Mondim (46)·. 

O SR. PRESIDENTE: 

A lista de presença acusa o compa­
recimento de 46 Srs. Senadores. Ha­
vendo número .legal, está aberta a 
sessão. 

Vai ser lida a ata. 
o Sr. Segundo Secretário p-ro­

cede à leitura da ata da sessão 
anterior, que, posta em discussão, 
é sem debate aprovada. 

O Sr. Primeiro Secretário dá 
conta do seguinte 

Expediente 
PODER JUDICIARIO 

Tribun~l Regional Eleitoral do Estado 
do Paraná 

DIPLOMA 

,....rmferido, nos têrmos do Código 
Eleitoral, ao Senhor Nelson Maculan, 
eleito em 3 de outubro de 1953, Su­
plente de Senador. 

Extrato da ata da Sessão Ordinária 
de Proclamação dos eleitos em 3 de 
outubro de 1958. 

Aos treze dias do rr.Lês de novembro 
.jo ano de mil novecentos e cinqüenta 
~ oito, na sala das sessões do Egrégio 
Tribunal Regional El.eit.oral do Estado 
do Paranã, às dezesseis horas, sob a 
presidência do EXcel i!ntíssimo Senhor 
Desembargador Antônio Francisco Fer­
reira da Costa, sendo s'"cretari!tda pelo 
Sr. Nicassio de Sousa Barbosa, Djre­
tor Geral Substituto, com !.", presença 
<'ós Excelentíssimos ,o;<enhores Juizes 
Desembargadores Segismundo Grado­
wskl e Lauro Lopes, Doutores Alberto 
de Carvalho Seixas, Mário Lope.:; dos 
Santos e James Pinto de Azevedo Por· 
tugal, estando também presente o EXR 

celentissimo Senhor Doutor Octacílio 
Vieira Arcoverde, Procurador Regional 
Eleitoral, o Ex.celentíssimo Senhor De-
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sembargador Presidente, depois de de-· 
clarar aberta a sessão e na conformi­
dade das conclusões do Relat.ório apn~­
sentado pela Comissão Apuradora e da 
Resolução do Tribunal, proclamou elei­
to, como Suplente de senador, pelo 
Estado do Paraná, 

o Sr. Nelson Maculan, com 154 .. 600 
(centO e cinquenta e quatro mil, seis­
centoS e·noventa) votos, como suplen­
te de senador Eleito Sr. Abilon de 
Souza Naves, registrado pelo Partido 
Trabalhista Brasileiro. 

Curitiba, 27 de novembro de 1958. 
- Antônio Franco Ferreira -da Costa, 
Presidente do Tribunal Regional Elei-
toral. • 

O SR. PRESIDENTE: 
Acha-se na·Casa o·Sr. Nelson Ma­

culan, suplente convocado . pára o 
preenchimento da vaga aberta na 
representação do Estado do Paraná 
com o falecimento do saudoso Sena-
dor Souza Naves. : 
. Para introduzir ·sua· Exc-elência. no 

· Plenário,· a firn de ·prestar o com­
promlsso regimental, designo os Srs. 
Senadores Jefferson de Aguiar, Pau­
lo Ramos e Fernandes Távora. 

Aco11_1-panhado da comissão, tem 
ingresso no recinto, presta o 
compromisso regimental e toma 

.assento na bancada o Sr .. Nelson 
M aculan. (Palmas) . 

O SR. PRESIDENTE: 
.Continua a hora . do expediente. 

(Pausa) . . 

o Sr. João· Goulart deixa a 
cadeira·- dã presidência, assumin­
do-a o Sr. Cunha Mello. 

Não chegou à Mesa, entretan-~ senador· Mourão Vieira dizia eu- que, 
to, o requerimento em aprêço, em ·wna cta:s últimas sessões, meú 
muttvo pelo qual foi encaminha- prezado amigo e ilustre Senador Mem 
do ao referido Instituto. de Sá fêz afirmativas ou insinuações 

Re~:peitosamente, (a5.) Isaac a respeito das despesas vUltosas da. 
Brou.m, Secretário Gerai da Pre- caravana de Integração Nacional, que 
sidência". teria ~\Opiciado ao. oo,ne:rno, ma.J.S 

. · . ~ ·uma opo;tunida.de _para ctes:pesas su-
sr.. Prewlente, formulo _apel~ . ao pertluas, que poderiam ter sido apli­

nobie c~1lega, Se~ador Mourao y1e1ra, ca.da.s, segundo ·.s. Exa., no paga.,. 
~o sent1~o de reiterar seu pedido de manto cte subvenções extraordinárias 
mfor~aç~oes, e me. C?ml?rometo a to- e ordinárias à várias institUições de 
mar tàdas as providenc.Ias, para ~u~, caridade e assistência s.OICial, que 
em brev~ ~razo, o. J:nstlt\1-to Bras1le1- não recebem, segundo ainda s. Exa., 
ro. ~o Cafe, por mtermedio.....-do Sr. ·as velfoas orçamentarias a que o Go­
MilllS~ro da Fazenda, . preste ';IS es- vêln.u estaria obrigado. 
chxec1mentos encarecidos por S. Afi-rmei, então, que · solicitarb in-
Exa. _ . formações sôbre tôdas as criticas· for-

Esta, a explicaçao q~e deseJ.ava dar wuladas. Hoje, pvsso trazer ao co­
no n~br~ colega, desmcumbmdo-me nhecimento do senado e da Nação, 
.da m1ssao que me cabia. Prometo informações que me foram encami­
mteressa;-me perante o I .B._C. que, nhadas pela Presidência da Repúbli­
por equtvo~o lame~t~vel, na o pôde ca, por onde se verifica que a· Cara­
prestar · a mformaçao sô~re o f~to vana cte Integração Nacional - Co­

. a q~e aluda ~~ suas mf?r~a!oes ltmas· NOrte, Sul, Leste e oeste -
o dlgno Secretano da Pres1denma. não despendeu um só centavo dos 

O SR. MOURÃO VIEIRA: cofres· públícos, por isso que, quando 
foi endereça-do o convite às várias 
emprêsas da indúst.ria automobilisti­
ca, foi assinalado, com rigor, o se­
guinte: · · 

Desejada esclarecimento de v. 
Exa. sôhre se devo formular novo 
Tequerimento de intonnações embora, 
na rea1iclade, na ocasião, já o tives· 
se feito. Entreguei-o a um funcioná­
rio da ·r 'aquigrafia para ser enca­
niinhado. Meu ::i3querimento .está. de­
vidamepte formulado; se. entretanto, 
o Regimento exige, renova-!o-eí. 

o SR. MOURÃO VIEIRA; 

V. Exe>. deverá soücitar ~providên­
cias à Mesa para que o requerimen­
to seja deSa-rquiwrdo e ,irnediata-men­
te, deyrido pela Mesa, n-os termos 
regi-?1-entais. 

"O presente convite refert;·se 
apenaS ao transpqrte e não im­
·PliCa em qualquer responsabilida­
de da Presidência. nas aespesas 
de a!imentaçáo e pousada aO lon­
go dO itinelirio _ou no destino." 

Escl.a:recida a dúvida do eminente 
senador, tenho ipor bem cumprida a 
missão que me foi delegada pe!o Sr. 
prêS.:·dente da R'epública. 

O SR. MEM: DE SA: 

Fevereiro de 1960 

achavam, haviam decidido .. não se­
guir viagem para o Sul, porque a Su­
perintendência da Valorização Eco­
nômica da Amazônia estava recusan­
do dat-lh!es cincô mil cruzeiros que 
lhes eram devidos, enquanto havia 
pago aos demais. Foi o que li nos jor­
nais de hoje _e a mim me parece cor­
responder muito mais à realidade. 
Não aceito que tão numerosos cara­
vaneiros se tenharn lançado por ai pa­
gandô integralmente as despesas da 
viagem inclusive o Sub-Chefe da Ca­
sa Militar da presidência da R!apúbli­
ca, comandante-geral da operação. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Pode não acreditar v: Exa. mas e 
t!zalidade conturidente e a informa­
ção· oficial aqui estã. exposta: o -ao­
vêrno não teve nenhum!). parcela de 
despesas com a caravana de Int€-­
gração Nacional. 

o Sr. Mem ãe Sá - OS cofres pú­
blicos tivéram. 

O SR. JEFFERSON DE AG.UIAR 
~ Essa a informação que dou ao Ple:­
nário em nome do Sr. Prlzsidente da 
República. O nobre Senador Mem de 
Sá não quer aCreditar· em nenhuma 
informação que se lhe dê, mas a in­
formação oficial que prest-a em nome 
tlo- Sr. Presid1cnte da ·República, pe­
remptória e categóricamente perante 
D Plenário é a seguinte: a Caravana 
de· Integração Nacional não custou 

·um só centavo aos cofres púbicos.· 
Por· conseguinte, não há razão pa­

ra as articulações aqui feitas contra 
aquela Ocorrência que tanto mereceu 
do povo brasileiro. ' . 

o Sr. Mem d.e Sá - continuo não 
acreditando em lobisomem. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
~ O nobre· colega talvez acredite em 
Saci!. .. O ·sR. PRESIDENTE: 

O SR. MOUR.AO VIEIRAS: v. Exa. diz que nada custou 
cofres públicos? Então abrange 
dos? 

aos . • . 
to- o Sr. Mem de Sá - Pode ser ... Tem a palavra o nobre Senador 

Jefferson de Aguiar, como Líder da 
Maioria. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR: 

Sr. Presidente, neste Sentido diri­
jo aPêlo à Mesa, para que mru.1de 
desall-l,Uivar meu requerimento. 

O SR. JEFERSON EE AGUIAR: 

Ratifico a soHcitação de V. Exa. 
a· fim de que a Mesa encaminhe ao 
Instituto Bras1:eiro de café o reque­
rimento do nobre colega, por inter!? 
médio do Sr. M~nistro da Fazenda. 

O SR. MOURÃO VIEIRA: 

(Como Líder da Maioria) (Não joi 
revisto pelo orador) - Sr. Presi: 
dente. há dias.~ o effiinente Senador· 
Mourão Vieira reclamou que o Ins­
tituto Brasileiro do Café não res­
pondera a um pedido de informações 
que S. Exa. dirigira àquele órgão, 
por Intermédio do Sr. Ministro da 
Fazenda. Agrad-eço a V. Exa. o esclarecl-

Comprometi·me com . s. Exa .. a menta que me prestou. E renovo 
envidar esforços n6 sentido de obter meu apêúD à Mesa, para que fa,ça 
aquelas informações. Na sessão de chegar à direçã9 do :r.s.c., por in­
ontem, dei ao eminente representan- tednédio do Ministro da Fazenda, o 
te amazonense explicações pessoais meu r~querimento. 
a respeito do equívoco ocorrido, com O SR. :PRESIDENTE: 
referência ao requerimento formu­
lado. 

Sôbre o assunto,. entendi-me com 
o .Sr. Secretário da Presidência des­

. ta Casa, e S. Sa. enviou-me a se­
guinte carta que:. por via dêste dis­
ClJrso. solicito integre os Anais do 
Senado, para explicação cabal do que 
ocorreu e complete esclarecimento do 
meu. eminente e .. prezado amigo, se­
nador Mourão Víeira: 

"Rio. 27 de janeiro de lSi;{}. 
&mo. Sr. Senador Jefferson de 
Aguiar 

Em resposta à carta de VoSsa 
Excelência. de 23 do corrente, 
cumPro o dever de esclarecer o 
serrninte: o Sr. senador Mourão 
Vieira, na sessão de 1 de junho 
do ano passado, ocupou a tribu-

- na do Senador para tratar do 
-problêma tla. falta. de forneci-
mento de café ao Estado do Ama­
zonas. 

No curso da sua oraçã.o, Sua 
Excelência anunciou· que reme­
teria à Mesa requerimento de 
inforr.nacões' a serem ·p:estadas 
pelo Instituto Brasileiro do Café, 
tendo procedido à leitura dos 

Peço licenç,a;,ao nobre Senador Je­
fers-vn de Aguiar para prestar à.Iguns 
esclarecimentos ao nobre Senador 
Mourão Vieira, 

o nobre representante amazone~;1se 
'não chegcu a enviar a M.es3, o re­
querilnento de inform·ações, ·aPeiias, 
como complemento do seu discurso, 

. o __ !eu. 

O SR. MOURÃO VIEIRA; 

('Pela · araem) ~ Sri." Presidente, 
formulei, na oportunidade. requeri­
mento de informações; com todos os 
requisitos exigidos pelo Regimento e 
€13.treguei-o ao funcionário encarre­
gaxio de .o leva.r à Mesa;- o que pa-
rece-me nüo fOi feito. · 

Gomo Senador não me senti taxa­
e o:rdinâ!rht a vá:rias instituições de 
pessoalmente. O fato é que pe:;di 
seis meses para obter as informa­
ções. 

O SR. PRESIDENTE: 

V. Exa, poderá forr.nular novo re­
querimento e enviá-lo à Mesa. 

Continua com a palavra o nobre 
Sena:dor JeffersOJa de Aguiar. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR: 

~~~1g~~~: ~~rri?:~f~~o s~o~~:~ Obrigado a v. EXa.: sr. Presiden-
so · Nacional (Seção rn do dia te. 
S8guinte, à página 1.095, H co- Sr. P~-e.s.idente, antes de V. Exa. 
luna. ' presta.r esclarecimentos ao -ernlnente 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR: 

Exatamente. 

O SR. Mlj:M DE SA:. 

Quer dizer que essas Cara.vanas 
foram custeadas pelos caravaneiros? 

O SR. JEFFERSON DE AGU1AR: 
EXatamente. 

O SR. MEM DE SA: 

l!nclusive as despesas com o avião 
vindo ·do nor~e. que sobrevoava a 
carav'ãna 1afiçando alimentos? 

O SR. JEFF'ERON DE AGUIAR: 

v. Exa. falou nas caravanas de 
rnt€gração Nacional, nos automó­
veis. QUanto ao avião, nã~ ter:ho 
conhecimento. Trouxe inf9'rmaçoes 
com referência às Carava1:1as d-e In­
tegração Nacional que partiram de 
Belém, Pôrto Alegre, Cuiabá, e -pi~­
trito ·Federal, custeadas pelos ·rparti­
cipantes das colunas respectiVas. 
Cumpre salienta· que na.s várlas lo­
ca.'ida,des por que !passaram, os mo­
radores fizeram questão de fqrnecer­
'lhes o indispensável à peqnanência. 
.na região, homenageando-os com 
b:mquetA;s e outras festas, porque de­
ram. ensejo a manifestações patrió­
ticas de índole regidnal, que·- trouxe~ 
ram para todos a satisfação de uma 
solidari€:dade integral ·da Nação bJ'a­
sileint. 

o Sr. Mem àe Sá - Permite V. 
Exa. outro aparte? 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Com todo o prazer. 

O Sr. Menr1 de Sá ____, Li que, depois 
ele as caravanas terem chegado ao 
Rio de ,Janeiro, a convite do Sr. Pre­
sidente . da República uma· delas ha­
via resolvidO ir a Porto Alegre. De­
sejava saber se também essa· viagem 
a Porto Alegre·foi custeada pelos cg­
ra vaneiros. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Sr. senador Mem de Sá, vou 12r 
para V. EJÇa. _ "' 

O Sr. Mem de Sá - Estou pergun­
.tando e, ainda mais, gostaria que V. 
Exa. lêsse nos jornais de hoje, com.o 
fiz, que cinco Chaujjeurs que aqui se 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Sr. Presidente, esclarecida. essa 
circunstância, tenho por finda e con~ 
cluida a missão que me foi delegada 
pelo Sr. Presidente da República, .sa­
tisfatóriamente esclarecida a Nação 
':lrasileira com relação à despesa c à 
iúvida aqui articulada pelo eminen­
~e Senador Mem de Sá. (Muito bem! 
Multo bem!)' 

O SR. PRESIDENTE: 
continua a hora do expediente. 

rem a palavra o nobre Senador Sil­
vestre Péricl'es, primeiro orador ins­
~rito. 

O SR. SILVESTRE PtiiiCLF.:'!: 
(Lê o Seguinte diScurso) - Sr. Pre­

:dente, nobres Senadores: durante 
alguns dias, tódas as manhãs, em 
1946,~ reunimo-nos - o senador Ne­
~eu ·Ramos, o General Góes Montei­
ro e eu - na residência do primeiro, 
,fJ.esta cidade, para uma revisão, dis­
positivo por dispositivo, do Antepro­
ieto da Constituição daquele ano, 
feito pela Comissão Constitucional. 

o nosso objetivo era l1.:!var,' para o 
'Plenário da . constituinte· de 1945, 
uma _atira com _unidade de doutrina, 
elevada e patriótica - apta a produ­
zir o progresso e a· felicidade do nos­
so paíS. Assim aconteceu,_ sem esque­
crer os defeitos ·naturais que decorrem 
da imperfeição humana. 

E pensei exatamente naquelas ma­
nhãs· de trabalho e desejo de acer­
tar na residência · do honrado Sena­
dor Nereu Ramos, há mais de tr~eze 
anos, quando foi aprovada, por -vinte 
v-otos contra quatorze, a escolha do 
Coronel Janari Nunes para nosSo 
'ànbaixador na Turquia. 

Pensei nelas, porque a aprovação, 
'em matéria de tanta importância, 
não devia ser por ·simples maioria, 
mas por dois terços ·dos Senadorres 
comparecentes. 

A idéia, ainda óntem, brilhou na 
conformidade da justiça. aprovando­
se a escolha dO Dr. ~o\ntônio Guima­
rães de Oliveira, por vinte e sete , 
contra oito votos, pára Ministro do 
Supremo Tribunal Federal. 

Mas há, fleliZmente, dúas instâncias 
para o caso do Coronel Janari: a ~o 
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eminente Presidente da R-epúbUca, 
autondade nomeante, e a da va101 a­
sa Naçao Braslleir~, autoru.iade jul..: 
gado1·a de tOdOS DÚS. 

Para o presen~..e e para o futuro, 
vou L.:r o vo'o que p1·o.ren, em ~;~ u~:~ 

outubro de 19;)6, como Ministro do 
Tnounal de Contas da Umao". 

O -referido Càronel era uovernador 
do Terr~.tóno tto Amapá e fol.êie quem 
assinou os contra~os, com v1Vo ·em­
penno e estranha porfia no 'l'ribunal. 

Cada um de nos representa um 
simp~.1cs momento na· HJ.stóna do Bm­
sil. 'lodos passaremos. v .b.ca:;a, po­
rem, não .Passara, porque os orasuei­
ros, como OULrora, sanerao reagir, lu-

. tando coni aonegaçao e patnousmo: 
Eis o meu voto: 

Voto 'Vencido do Ministro Silvestre 
Péricles. 

CONSTRUÇAO, uso E GOZO DE 
UMA Fl!;RROVIA PARTICULAR 
NO AMAPA - SESSAO DE 9 DE 

OUTUBRO DE 1953 

"Enlaçado a três outros r.:on~ 
tratos - o primitivo, o· princ~~ 
pal e o ad1t1vo o pres mte 
contrato de concessão de uma 
estrada de ferro industrial rc .. 
clama a narração de algum 
acontecimentos, que o eschre .. 
cem e c-ompletam. 

Essa noticia pode , se:r; sumã .. 
l-ia da com os dados que ·seguem: 

I - O Decreto-lei n4' 9 .858, 
de 13 de setembro de 1946, de .. 
clarou que constituirun "resen,~, 
nacional as jazidas de minério 
de manganes existentes no Ter­
ritório Federal do Ainapá". 

2 - Em '6 de dezembro- de 
1947, lavrou-se um contrato· - o 
primitivo - entre o govêr:J.o do 
Território Federal do Arriapá, 
conforme autorização do De~.Yr·~ .. 
to nQ 24.156, de 4 de .dezembro 
do mesmo ano, e a sociedade 
por quotas de responsabilidade 
limitada Indústria e Comt':\·::~o 
de Minérios Lífuitada, para estu~ 
dos e aproveitamento de minério 
de manganês naquêle Territó\"io 
~essa ocasiao, foi afirmada, com 
tõdas as letras, "a ilnportâlJC'Q 
eles~ . jazidas e sua posição es· 
tratégiCa". Mas não se · suLcr· 
dinou êsse contrato a julgamen· -

",.to do Tribunal de Contas e por 
. contrariar expresso manda~en­
' to. da Constituição, tornou-se 

evidentemente nulo. 
, 3 - Por outro lado, observe­
. se que, a 14 de julho de l!Mt :t 

. referida Scoiedade se transf~r-
mou em soc~edade ::>nôníma, sob 
a denommaçao de Indústria e 
Comércio de Minérios s. A 
(!COMI S. A.) com o mesm~ 

·::· capital de dois milhões de cru­
zeiros. 

4 - Em 6 de junho de 1950 
· em "escritura de revisáo de con~ 

trato'• - o primitivo - Ia­
v:ou-se outro contrato - ·o prin­
cipal - entre o govêrno do ci­
~do _Território, à vista da auto­
nzaçao do_ Decreto n9 28.162, de 
31 _de maw de 1950, e a citada 
sociedade anônima, também 
para estudos e aproveitamento 
de jazidas de minérío de man­
ganês naquêle Território No­
te-se q~e. ê-;;se contrato· princi­
pal, revlSlomsta, se estribou no 
contra~o primitivo, que, como fi­
c~u d1to, estava nulo. Note-se 
ainda que, .. alguns dias depois, 
a referida sociedade anônima 
verificou "o cumprimento das 
formalidades relativas à eleva­
ção do capital'• (de dois milhõeS 
para Vinte milhões de cruzeiros), 
aprovou "em definitiv-o a alte­
ração dos estatutos sociais" e de­
liberou "sõbre as medidas canse­
quentes e correlatas". 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

5 - Apesar disso, a 19 de ja­
neiro de 195-1, o contrato princi­
pal, revisionista, obteve a se-

. guinte decisão: "0 Tribunal or­
dena o registro da escritura de 
6 de1 junho de 1950, à vista. do 
que consta do processo e dos 
têrrnos da Lei nº . 1.235, de 14 
"de nOvembro de 1950". Essa lei 
autorizara· õ -pOder Executivo "a 
dar a garantia do Tesouro Na­
cional a um empréstimo, até o 
montante principal de trinta e 
Cinco milhões de dólares ameri­
canos, ou seu equivalente em ou­
tras moedas, a ser contraído pe­
Ja empresa brasileira de mine­
ração Indústria e Comé:fcio de 
Minérios S. A. -.-- !COMI, com 
o Internationaz Bank jor Recons­
trution anã Devellopment". Con­
forme êle mesmo declarou,. o 

. preclaro Dr. Procurador não te­
ve audiência no mérito dêsse 
contrato; transgredindo-se assim 
a obrigatoriedade a que alude o 
art. 32, parágrafo único, D9 I, 
da Leí nc 830, de 23 de setem­
bro de 1949. 

6 - Em 25 de março do cor­
rente ano, o então Ministro da 
Fazenda comunicou, pelo aviso 
nc 9'8, que o Presidente da Re­

. pública, dlante de uma repre­
sentação do Governador do Ter­

. -ritõrio FederaL do Amapá, em 
face do contrato com a Emprê­
sa Indústria e Comércio de Mi­
riérios S. A. - !COMI,,.. "apro­
vou e deferiu o pedido· da alu­
dida Emprêsa solicitãndo provi· 
dências e garantiàs ~para a rea­
lização de um empréstimo no 
Export-l'"':Port Bank o/ Washing­
ton, destmado ao financiamen­
to das obras que deverá ·realizar 
em· virtude do dito contratO" 
além de outras medidas eon.s: 
tantes do menciona-do _aviso. 

· Datada de 14 de julho' dO cor­
rente ano, proferiu-se a seguinte 
decisão: "o Tribunal deix:a de 
anotar o disposto no aviso nº 78. 
de 25 de marçO de 1953 '(fls. l--2)' 
vísto que não constitui instru~ 
mento hábil para alterar cláusu­
las contratuais". 

7 - Em 29 de abri! do corren­
t~ ano celebrou-se nova conven­
çao -o aditivo - ao contrato 
de 6 de jun}).o de 1950. Para essa 
celebração, o governador do Ter­
r~tório foi autorizado por porta­
rla do ex-Ministro da Fazenda 
tendo em consideração um des~ 
pacho do Presidente da RepúJJli­
ca e o disposto no art. 49 do De­
creto-lei n\) 9.858, de 13 de se­
tembro de 1946. 
~sse aditivo trouxe várias al­

te:ações ao contrato · príncípal, 
alem de outras: a) permitindo 
"que a ICOMI contrate no exte- · 
rJor, com o Export Import Bank 
oj Washington, o fornecimento 
de um empr2stimo cuja impor­
tância não excederá. a sessenta e 
sete milhões e quinhentos mil 
dólares - empréstimo- ê.Sse Uesti­
nado ao financiamento das vul­
tosas obras necessárias ao !:t.pro­
veitamento. das jazidas de man­
ganês da Serra do Navio, situa­
das no Território Federal do 
Amapá, de cujo arrendamento a 
referida !COMI é concessionária. 
ex-vi do já mencionado contrato 
de 6 de junho de 1950:, que ora 
é aditado''; b) regendo-se o ncH­
tamento por cláusulas, entre as 
quais ficou . "assegurado à I COMI 
o direito de exportar as qu::tnti­
·dades de minério de manganês 
que lhe forem necessárias ao pa~ 
gamento integral das prestações 
programadas do serviço do em­
préstimo ácima referido. ltsse 
direito importa em que tais quan­
tidades podel'ão exceder, até o 
ano de 1·965, inclusive, e enqw1nto 

não estiver integralmente liqui­
dado o empréstimO, ao minimo 
de •quinhentas mil toneladas 
anuais, previsto na cláusula 31.~ 
do contrato de arrendamento de 
6 de junho de 195{), já" refendo, 
contanto que nã-o ultrapasse a 
utn milhão de tonelEidas em ca­
da periodo anual, a partir do 
iníCIO regular das exportações". 

o aditivo foi mandado ~·egls­
trar· pelo Tribunal, por maioria 
dé votos, em 14 de julho do cor­
rente ano, após uma dilig-~ncia 
junto ao conselho de SegurRnça 
Nacional, nos mesmos têrmos da 
diligência, que adiante se indi­
ca, sôbre a concessão cta .ferro­
via industrial. 

Assinale-se que o referido adi ... 
tivo só !aí contratado depois aue 
se asSociaram à !COMI, segundo 
consta das atas de 26 de junho 
de 1952, o cidadão norte-ameri­
cano Warren M. Driver e as so­
ciedades norte~americanas Be .. 
thlehem Steel Company, Bet.h· 
lehem Braz i 1 i a n Corporation, 
Bethlehem Steel Export Corpo 
ration, Bethlehem Mmes Corpo· 
ration, Bethlehem Transportation 
Corporation e Bethlehem Supply 
Company. Assinale-se ainda que, 
na mesma data de 28 de junho 

a de 195.2, a !COMI não só nu .. 
mentou o seu capital social para 
trinta e nove milhões e rluzen ... 
tos mil cruzeiros, senão tamQém 
reformou os seus estatutos, em 
que se- encontra esta disposição: 
"nos poderes da Diretoria se in:-­
cluem os de adquirir, alienar Ol.l 
gravar bens móveis ou imóveis". 

8 - Em 2-8 de março da cor ... 
rente- ano~ na conformidade do 
Decreto n9 32.4:51, o então Minis-. 
tro da Viação e Obras Públicas, 
por parte· do Govêrno Federal da ,i 

República,. outorgou_, concessão à.' 
Indústria ê C_omérciO de Min2.'j . 
rios S.A. - ICO.MI "para cons. 
trução, uso e gôzo, sem ônus pa .... j 
ra a União, de uma estrada de 1 

ferro industrial, destinàda, prin .. 
cipalmente, ao transporte de rai .. 
nérios de manganês. entre Pôr .. 
to de Santana, situado à mon .. 
tante da ·cidade de Macapá, ·na 
margern esquerda do Canal do [ 
Norte do Rio Amazonas, e as ja .. 
zidas de manganês da Serra do, 
Navio, situadas nos vales dos rios 
.Araguari e Amapari, no Tér:ritó. 
rio Federal do Amapá, e dos ra .. 
mais que forem necessários para 
que a estrada atenda aos seus 1 

objetivos'', com,.... observã.ncia das 
.cláusulas que se firmaram no 
contrato. 

Por decisão de 22 de maio de 
corrente ano, o Tribunal .::onver .. 
teu o julgamento em dílígência 
para que fôsse · "solicitada ao 
Conselho de Segurança Nacional 
cert:àào da ata contendo o assen­
timento à concessão na forma 
do art. 180 da Constituição Fe­
deral". Essa certidão não foi 
enviada ao Tribunal, e, em sua 
substituição, completamente ine 
ficaz, remeteu-se uma cópia da 
·Exposição de Motivos n9 367, de 
8 de junho findo, da Secretaria. 
Geral do referido Conselho, feita 
ao Presidente da República, a 
qual assim concluiu: "todos os 
membros do Conselho de Segu 
rança Nacional manifestaram~s, 
pela aprovação dos contratos, ca 
so não seja adotada por Vossa 
Excelência a. preliminar de não 
interferência do ConseJho de Se· 
gurança Nacional por não se en­
contrarem os Objetivos a que se 
reportam os contratos dentro dos 
150 quilômetros ao longo das 
fronteiras terrestres". Em 11 do 
mesmo mês, o Presidente da R e­
pública despachou: "Transmita­
se o parecer''. E decidiu-se, em 
24 de julho do corrente ano, com 
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o voto de desempate do Presi­
aente do Tnouna1: "O Tribuna] 
de contas nega registro ao con­
trato pe1os seguintes fundamen­
tos: 19 - porque a rever~ao da 
estrada de Ierro deveria ser em 
beneficio da. Umão, que é a con­
ceaen~e, e nâC? eni favor do Ter­
rltórw do Amapá, que, à ~poca 
em que tal tato ocorreria~ pode­
na encontrar~se transformaao em 
Estado da l<~ederaçãa; 29 - por­
que, devendo a estrada -de !erro 
uestinar-se, prinCipalmente, ao 
transporte de mlllenos, a sua 
conc~ssao náo poaena estar nn­
culada a um uos contratos de 
nuneràção, mas a todos os ins­
trumemos em vigor; 39 - porque 
não foi consignaaa, de forma ex­
pre.ssa-, a data lunite para a l'e­
versao da concessão". 

9 - Feito este substrato histó­
rico, cumpre-me dizer, desde já, 
que nao participei do jUlgamen­
to do contrato princ1pa1, revisio­
nista, e fui voto vene1do no . re­
gisto do seu aditivo. Vencedor, 
na sessão de 24 de julho do cor­
rente ano, na qual se recusou 
registo ao presente contrato de 
concessão de uma ferrovia à 
!COMI, êste meu voto, que foi 
entao vencido, antenormente, na 
sessão de 9 de outubro, reune, 
agora,· por escnto, os apontamen­
tos que li nesta últ1ma sessão, e, 
bem assim, as citações, argumen­
tos e transcrições que pude cun .. 
servar, à Vlsta dos autos. 1 

Da decisão de 24 de ;who hou­
ve pédido de reconsideraçao e o 
presente voto foi dado durante 
o julgamento dêsse pedido. 

lO - V sana o a esse pedido ao 
Trbunal, a IOOMI, em requer­
menta de 24 àe agô3to Jinao, di­
rigiu-se ao governador do Terri­
tório do Amapá, que, por sua · 
vez, com êsse reque'runenoo; ofi­
ciou, na mesma data~ ao titular 
da pasta da Viação e Obras Pú­
blicas, anexando ao. oficio có­
pias de u:ma - carta da Emprêsa 
e do parecer ineficaz do Conse­
lho de Segurança Nacional, o 
mesmo da diligência ordenada 
pelo Tribunal. 

11 - O Ministro da Viação e 
Obras PúbliCas, ainda na mesma 
data, assim terminou o citado 
pedido de reconsideração: "em­
bora a Ernprêsa concessionária 
tenha se declarado disposta a 
sanar, medümte tênno aditivo, 
as argüidas ir regulai idades, pa­
recendo-me, entretanto, proce­
dentes (lS argumentos expendidos 
pef9, concessionária e pelo gover­
nador do Território do Amapá, 
solicito se digne Vossa Excelên~ 
cia de submeter, novamente, o as­
sunto à esclarecida coru;ideração 
dos eminentes Ministros dêsse 
Egrégio Tiibunal, no escôpo vi­
sado, de reforma da decisão t;o.. 
mada na sessão de 4 (sic) de ju­
iho próximo passado e conse­
qüente registro do contrato em 
aprêço". 

12 - Em face dessa con.stante 
cOincidência de data, convém 
transcrever a cópia da cartà. da 
Emprêsa, que êles chamam au­
têntica, com as . firmas do dire­
tor-presidente e do diretor-secre­
tário, reconhecidas, ainda · na 
mesma data de 24 de agósto fin ... 
do, no cartórío do 119 Ofício de 
notiD5: "Exmo. Sr. Te~ente-Co­
ronel Janary Gentil Nunes, M. 
D. Governador do Território 
Federal do" Amapá. Senhor Go­
vernador. Temos a. honra de 
acusar e agradecer o recebimen­
to do oficio de 20 de abril de 
1953, no qual V. Exa. nos comu­
nica medidas tomadas pelo QO.. 
vêrno Federal e o de V. Exa., re­
lativas à representação que a 10 
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de setembro de 1952 clirigitnos ao 
Góvétno do Território Federal do 
Amapá. Tendo no devido aprê-- 1 
ço aquelas medidas, pelo apmo 
que trazem à execução do noss 
progra:ma, comunicamos a V. 
Exa. para· os efeitos da cláusula 
29!' do contrato de arrendamento 
de 6 de junho de 1950, dentro do 
prazo que ela nos concede para 
essa deliberação, que decidimOs, 
nesta data realizar o aproveita 

menta das 'jazidas de manganês 
da Serra do Navio. Rio .... de Ja 
neiro, 2 de maio de 1953. Indús 
tria e Comércio de Minérios S 
A. - !COMI. .Augusto Trajano 
de Azevedo Antunes. diretor-pre 
Sidente. Francisco de Paula da 
Coota Carvanio, d.iretor-s;ecretar 
rto". 

13 - A cláusula 29~ está as 
sim redigida: "0 arrendamento1 
de que trata a cláusula anterior 
dêste contrato .será pelo prazo de 
cinqüenta anos e começará a vi 
gorar automàticamente 1 indepen 
dentemente de novo contrato, na 
data , em que a Emprêsa comuni­
car ao Território que decidiu- rea­
lizar o aproveitamento das jazi~ 
das, desde que o faça até 31 de 
dezembro de 1953". 

Mas 'a verdade é que autênti­
ca seria a carta, enviada ao Go. 
vernador do Território ou uma 
cópia dela se revestida das for­
malidades 'legais, e não a cópia 
de uma suposta Carta apresEm­
tada pelo próprio interessado, a 
I COMI. Nada · :mais é preciso 
aduzir, com a esquisita coinci-. 
ciência de data. · 

14 .._ · A .propósito, convêm 
acentuar que tanto o contrato 
principal como o seu aditivo não 
consignam a cláusula salutar d~ . 
que só. terão vigor depois do re-

, gistro pelo Tribunal, transgre-
dindo-se assim a sua constante 
jurisprudência. 

15 - Afigura-se-me desneces­
sário acrescentar nova argumen~ 
tação para a 'mantença, nos seus• 
estritos tênnos, da decisão de 241 
de julho: concordo integralmen­
te com as palavras e fundamen­
tos dos preclar.os Ministros dêsté 
Tribunal, na conf,ormidade das 
provas dos autos. 

Mas. com o meu voto, venho 
talvez focalizar outros aspectos 
da matéria, lesivos da Constitui­
ção e dos interêsses vitais do 
povo brasileiro. 
~Se a _ finalidade principal do 

Tribunal de Contas cormiste em 
resguardar a . riqueza pública e 
impor a honestidade na Admini&­
tração, :hão se pode reconsiderar! 
a decisão recorrida sem ferir 
frontalmente essa finalidade.·-

Reconheceu-se, ·oficialmente, des­
de O início, que constituiam re­
serva nacional as jazidas de man­
ganês do Amapá, declarou-se a 
sua impryrtância, firmou-se a sua 
posiÇão estratégica, e, todavia, 
entregou-se tudo is-so, ainda co~ 
uma estrada de ferro, a uma Em-: · 
prêsa ·uusôriamente brasileira, 
mOvida por capitais estrangeiros. 

Os trabalhadores serão brasi­
leiros, reduzidos à condição de 
servos da gleba, enquanto que 
haverá predominância do capital 

- estrangeiro, por empréstimo leo­
nino, em que os preços serão fi­
xados e os lucros auferidos pelos 
plutocratas e monopolistas aliení-: 
genas (art. 180, n9 m ... §'. 19, e 
art. 148 da Constituição) . 

Braceja no extremo oriente um 
país rico e atormentado, há vá­
rios anos revolvido em sangue: 
a China das rivalidades nacio: 
nais, a China da ganância es: 
trangeira, a China ·das conces­
sões. E' um ·exemplo eloqüente. 

16 _:_ Quem se der ao traba., 
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lho de compulsar os anais da 
constituição de 1946, _verificará 
que funcionei como um dos mem­
l::ros da subcomissão que elabo­
rou o Título VII --Das Fôrça::; 
Armadas. Jã. naquele momento se 
compreendeu que era obsoleto, 
inadequado, o conceito de fai­
xas de fronteira, e daí o emprê­
go da expressão "zonas indispen­
sáveis à segurança nacional". 

R.evela-se, pois ,inaceitãvel a 
alegação dos 150 quilômetros da 
faixa de fronteira do Amapá: a 
guerra das armas atô~icas re­
pele êsse anacronismo. 

E' de notar ainda que o Tri­
bunal diligenciou para que vies­
se às suas mãos a certidão da 
atà contendo o assentimento ti 
cfmcessão, na forma do art. 180 
~l constituição Federal, o que 
vale dizer - o parecer prévio do 
conselho de Segurança· Nacio~ 
nal. A diligência, entretanto, teve 
como resultado um parecer pos· 
terior, e, conseqüentemente, ine­
fieaz. Assim, não hom~ o assen­
timento prévio, constitucional­
mente exigido. 

17 -- Entreligados os contratos, 
como estão - o primitivo, o prin­
ci:pal, o aditivo e o da estrada· 
de ferro - os vícios de uns con­
taminam os demais, màximamen­
te quando a viciação se realiza em­
linha subordinada 1:! continua.· 
T1·ata-se do principio de que um 
ato nulo acarreta a nulidade dos 
atos sucessivos dêle-: dependentes. 

()ra, o contrato . primitivo ~não 
foi submetido ao julgamento do 
Tribunal. Nulo por essa razão 
constitucional, nele não se podia. 
fundamentar o contrato princi­
pal, sob pena de nulidade. 

n:. como o aditivo e o da fer·. 
rovia se basearam naqueles, é 
claro que -também se manifestam 
nUlos de pleno direito. Considere­
se ainda qu"e o cÇ>ntrato princi­
pal e o se uaditivo não contêm 
a cláusula sa'luta:r de que !só 
cmneçam a "vigorar depois do 
registro do Tribunal, além de 
que, no primeiro, quanto ao mé­
rito, não foi ouvido o preclarc 
Dr. Procurador. · 

Foram violados, portanto, o ar­
- tigc> 7'7, n~J III e § 19, da_consti­

tuiq·ão ,e o art.- 32, parãgralfo 
único, da lei nQ 830. 

1:~ - Pràticamente, a União, 
ou melhor, o govêrno do Terri­
tório do Amapá receberá da Em~ 
prêsa, pela entrega das jazidas 
de manganês, aprmR.S quatro por 
cento do valor do minério e um 
adieional de cinco por cento, em 
cada tonelada que eXceder de 
·q1iinhentaS miL E ·isso mesmo 
ocorrerá. depois do pagamento do 
empréstimo ao estrangeiro, na 
importância de · sessenta e sete 
milhões e quinhentos mil dôlares; 
indenizado com o minério ex­
plorado, ao prêço que os próprioS 
monopolistas alienígenas estabe­
lece;:-am, Nem mesmo no Brasil 
colonial, em benefício do portu·· 

•guês, e do nativo, se encontra 
tamanho ab-surdo. A permissão de 
explGrar as minas estava adstrita 
ao quinto real, além de que "os 

-quintos repres~ntam apenas uma 
parte do regime· fiscal: ·havia 
mais os dízimos, os direitos das 
entradas as passagens dos rios". 

Essa citação, Sr .. Presidente, é de 
Capristano de Abreu, o nosso grande 
historiOOor. 

"Daí o motivo preponderante de 
que a ·estrada de ferro, objeto do 
pedido de reconSide~ação eni exa­
me, se fôsse Federal e não· da 
Emprêsa, seriâ um freio .impres­
cindível a ésse absurdo. 

19 -- No livro '1Brasun, 1948, do 
Ministério do Exterior, à página 
341, depara-se-me ~ta indicação: 
"A Serra do NaVIO, no Amapá, 

recen~eme~te descoberta, ~e~. va: i As rique2las da nosSa terra Perten­
lor amda Ignorado. O mmeno e: cem a todos os brasileiros, sem distin­
excelente, desempenhará noqível. ção de clasSes . Oovêrno e os pode-­
papel no futuro, pois dista apenas I res públicos -não podem fazer cessões 
três mil milhas dos grandes mer- prejudiciais ou negociatas com quem 
cactos americanos". . quer que seja, com felizardos ou gru-
~se "notável papel no futuro" pos de espertalhões, nacionais ou es­

foi a entrega, pura e simples, das trangeiros. 
.. -nossas jazidas aos sa"bidinhos, que Para não alongar estas consiJdera­

nos acenam, em troca, com o de- ÇÕes, cumpre-me ler trechos do artigo 
senvolvimento dos recursos natu· ·•o Precioso Manganês", de autoria do 
rais daquela região ... ,para êles. especialista e homem de letras .Pimen-

' tel Gomes. Imp.ncia,l e esclar.cido, 
contratos exclusivamente lucra- éle 0 publicou no "Correio da Ma­

tivos para uma das partes, e, ain- nhã'•, de 20 _de outubro de 19:~7. 
da por címa, com expressões lirl- Els os trechos: , 
cas para a· outra. E repito agora "O manganês é ess·encial à. 
as palavras proféticas de Euclides produção de bom a';o. Atk agora. 
da Cunha: "A expansão imperia- não se encontrou substituto para 
lista das grandes potências é um êle. Embora o ferro-silício possa 
fato de crescimento, o transbordar substituir em part:-, em- quanti-
naturalissimo de um excesso de dade limitad:l, o ferro-mànganês, 
vidas e de uma sobra de riquezas, não se julga provável encontrar 
em que a conquista dos povos se substituto para o manganês na 
torna simples variante da con- indústria . stderúrgica. Dai se 
quis ta de mercados". E mais ·considerar o manganês como o 
adiante, referindo-se ao nos.so. calcanhar de Aquiles na. siderur-
pafs: "Não há exemplo mais tí- gi~ra, sucede, que o indi8pensá-
pic0 de um progresso às recuadas. vel, o insubstituível manganês é 
vamos para o futuro sacrificando · metal- quase raro. Poucos país'~S 
o futuro, como se andássemos nas 0 possuem em 'quantidades pon-
véperas do dilúvio." . derávei.s. Contam-se nos ded-os 

20 -'- O prazo dos contratos será os q'ue estão em condições de ex-
de cinqüenta anos, perdurando, portá~l-o. Todos os grandes pai-
portanto;até o ano de 2.003, Pa- ses sid·ei-úfgicos importam quan-
rece que se pensou ..... como no século _tidlldes grandes e cr.escentes de 
·passado, ·quando' a era atômica, mànganês. Excetua-se a União· 
que presentemente inquieta o Soviética. "Fuera de la Union 
mundo, se encurtou as distâncias, Soviética, la· indústria del hiera 
também diminuiu a idéia de tem- y, el acero de Europa, como la de 
po. · Uma semana d-a atualidade los Esta:dos Unidos, há tenido de 
representa, talvez, tun ano de ou- d·apender de manganeso impor-
trora. tado". 

Haverá, pois, uma espécie de - As maiores- jazi.d'as de manga-
domínio estranho na região em nês encontram-se na União so-
que se· acham as jazidas de man- viética. As m.illas principais se 
ganês e outras que· ali se desco- situam em Nicopol e GhiatUra. 

A possança das minas está ava-
brirem. A ferrovia e seus ramais liada em 800 milhões de tonela-
traduziriam o coroamento dêsse das. compreende quase um têrço 
domínio. da reserv!} mundial. 

Mas reStará uma derradeira es- A índia pareo_, vir em segundo 
perança: a aplicação do disposto ·lugar. Tem jazidJs muito gran-
no § 211 do art. 180 da Constitui- de.<>, distribuídas numa faixa de 
ção, POI'Que -ru; autorizações "po- 1 050 quilômetros de comptimen-
derão, em qualquer tempo, ser mo- to, de Bar·oda a Calcutá. 
dificadas ou cassadas pelo Canse- !Existem ainda algumas ·jazidas -
lho de Segurança Nacional". de valor no BrJsil, Ghana, anti-

Em face do exposto,. lógico e ga Costa do Ouro, União sul-
inevitável é. concluir Que, prelimi- Africana, Filipinas, Japão, Cuba, 
narmente, julgo nulo o contrato Tcheco-Eslováquia... Há peque-
em exame, e, quanto ao méritó,· nas jazidas na ·Itália, França, 
mantenho a decisão recorrida, que Alemanha, Chile. As jJzida.s dos 
lhe recusou registo. . Estados Unidos dispõerp. de aPe-

E reproduze, por fim, estas me- nas um milhão de •toneladas. 
morávei expressões de Rui Barba- "Th~ principal soup-erees for 
sa: "Um-a das influências mais manganese for the world's steel 

industry have been found to be 
escandalosas nesse podredoiro é. a the Soviet Union, Africa, · cuba 
exec'u"ção dos orçamentos, a distri- and Brazil". 
buição da.s graças pecuniárias, a cuba teve muito mang-:mês co-
outo-rga das concessões, a celebra- mo teve grande quantidade d-e 
ção dos co'ntratos administrativos.. 'fXCelente minéi-io de ferro. o mi-
contra êsse mal corroedor, a que nério de ferro foi export3Jd.o p.or 
tão ocasionadas . são as democra- uma companhia norteamericana, 

, cias, e .que as ditaduras levam ao até pràticamente à exaustão. 
seu extremo, criou a Constituição Cuba não pode ter indústria side-
da República. um tribunal: o·Tri-. rúrgica porque exportou .a preços 
bunal de Contas. Vis, todo o muito minério que 

1!:.sse· tribunal tem cumprido o 
seu dever''. 

Rio, 9 ·.de outubro 
Silvestre Péricles. •• 

Sr. Presidente: 

de 1953. 

Sustentaram a mesma tese .do voto 
que ·acabo ler, com juridicos funda­
mentos e o "brilhantismo da sua cul­
tura, os preclaros Ministros Pereira 
Lima; _Oliveira. \ Li:ma e Blttencourt 
SampaiO. 

Mas a.entrega do Amapá, até o ano 
2. 003, não ficou adstrita aos contratos 
a que me referi: surgiram outros, q~e 
também foram registrados, todos lesi-
vos aos legitimas interêsses· do, pais. 
Um dêles - o último em .que funcio-~ 
nei se . não me foge a memória -
ob~ve, até, cóncessáo de terras. em . . 
larga escala, evidentem,ente contra o ,. ~ · 
meu voto. 

possuía. Com o manganês es1Ji -se 
passando fato idêntico. Cuba em 
breve nã-o "Exportará mais man­
ganês, nem terá êste metal 'quase 

. raro. para uma indústria. siderúr­
gica que se criasse. "[n the 
'Wester Hemisfere Cuba and 
Brazil have recently b:en the 
principal areas of exportation, 
bu't the known reserves of the 
form-er are reporte nearly exhau­
sted'•. Estão, portanto, qu1se 
t:xaustas as minas de Cuba. As 
do Brasil terão, em breve, o mes­
mo destino e ficaremos sem man­
ganês para ~ nossa indústria 
siderúrgica, se continuarmos a 
atual política de exportaçãO in­
tensissima, im:lrevidente, crimi­
nosa. Estamos- vendendo Por dez 
réis d" mel coado a grandeza 
futura~ do Brasil. , ·Somos. não 
resta dúvida, o grande otário 
exaustas as minas de manganês 
mundial. 
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De fato, o Brasil~ hoje trans .. j a um milhão. A exportação se faz nunciou o nobre ·senador Silvestre 
formado no maior exportador exclusivamente em navios estra:q- ·:Péricles e não ocuparia a tribuna 
mundial de manganês, tem reser.. geiros! Em suma é uma explora- pelo prazo regimental de dez mi~ 
·va.s li.mítttdas. Dispunhamos de ção que não enriquece nem honra nu tos, para explicação pessoaL 
10 milhões de tonel;1das d·e mi~ ao Brasil. A. Icomi et;lpob~ece- .

1 
D 

1 
S Ex~ que dei pareceres 

!Wrio em Mínas Gerais. A.s ja- nos. Faz-se m1ster, se nao quu;er- . ec ara · d do d mo 
zLctas' estão quase exaustas. E: a.s mos sacrificar 0 futuro do Brasil diferentes, tendo _mu a e ru · 
expoftaçõ:s continuam vultosas e reVer inteiramente 0 contrato ~ tqão é, data venta, verdade. Na tu 
sob os olhos complacentes do go- abrasileirá-lo. 0 Brasil não está, ralmente, rei_Uar · c~ntra a maré e 
vêrno mlneiro. Fala muito em em condições de exportar anual- 1 c~ntra o vento e mw mudar o_ rum~ 
siderurgia. F'avorece, muito acer- mente mais de 200 mil toneladas l nao será pro_va de bem-senso, ma .. 
tad·.1ment-e a instalação de gran- de manganês. De Minas Gerais ·não encontre1 nem vento nem mar 
des usinas. Deixa-se que se ex- não mais deverá ser exportado ; contra para mudar. 
porte até à última tonelada uma 
das matérias-primas indisp:nsá- manganês. Deixemos que a Africa O Sr. Silvestre Péricles - :?ermitr 
veis. Não se compreende tru falta ve~da 0 restante. Ela qu.e se sa.- v Ex"' um aparte? 
de visão. Sac-rificou-se inteira- cnfique." · 
mente o futuro por um pr·esente Sr. Presidente, não desejo prolon- O SR. Cl1N:S:A ME!lLO Poh 
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consulta.do, enviando o seu pare­
cer sôbr~ ot re!erido~ contratos, 
e, especiallnente/ o de fls .. 3 e_ 8, 
no exercício de suas atnbuiçoes 
constitucional!;. Serão. pa:re: nós, 
êsse parecer a ·palavra m.a1s a.u~ 
torizada que desejamos para a 
nossa manifestação s.fJDre o clta.­
do documento de fls. 3 a 8" 

O Art. 179 da Constituição dÍSpóe; 
".Os problentas relativos à de­

fesa do país serão estudados. pelo 
Conselho de Segurança Nac10nal 
e pelos órgãos especiais das fõr­
pas annad~. incutnbidos de pre­
pará-Ias pa.ra a xnobiliza..ção e as 
operações militares". Precár~o, mis~ráv!!l. No entanto, gar essa questão. que tem relação di~ não. 

bJ.starla um Imposto de eXporta- reta com o Coronel Janari Nuhes Não o Sr. Silvestre Péricles :1!: a 
ção P~a~o para salvar a sid'.:rur- vou dizer dos gastos feitos no :M:ara- pura verdade o que disse sôbre o 
gia nuneua · I nbão e no 'Pará veementes indícios Par~r do nobre Senador. Quem 

Tivemps razoãv:els J~àas de contra o Coronel.' Até mesmo no Pará, tiver âúvid:t mande buscar o processo 
mangames na Bahia. Estao 9~a~ êle combateu o saudoso e honrado Se- que mostrarei. Não mmto! 

:tste o primeiro parecer, em que 
opinei' pela consulta ao Conselho de 
Segurança Nacíonal. 

exa~tns · Exportamos ~ l!lm-!lo ~nadar I.e.meira Bittencourt, que não 
Leio, s..gora., a conclusão: do segun­

do parecer: 
Precioso a preços de ]Iqmdaçao, 'pertencia ao seu partido. o SIR·. OUNHA MEl.o!JO - Muito 
llte.sta~ ç>S buracos. A p-obreza Vou, apenas fazer uma pergunta, bem, Pois trngo aqui para conheci­
,Que eXlstla antes agravou-5e po~- paJ"a que todos possamos responder menta do senado os ~areceres pu~ 
::z~es~~:J"~u uma grandr~ n- corn suficiência. E' a seguihte: blicados no "Díário Oficial" pelOé. 

O lV.Iínístro Pereira Lira disse que, 
no ano de 2.003, haverá crateras no 
Amapá. 

Não há manganês no Espírito 
Santo, verificou-se ultimamente, 

quais esta Ca&a verificará que não 
"Suponhamos que o contrato d d 

fôsse feito na ,posição inversa, isto mu ei e rumo. 

"Ainda com outros muitos ar­
gumentos poderíamos justificar a 
conclusão do nosso parecer, a di­
ligência que sugerimos jun~ n-o 
ConselhO de segurança NaCional. 

Talvez não nos fa.Jte outrá opor­
tunidade para noV'os argumentos. 

Por agora, resta-nos manter o 
'Parecer' já dado, ~uerendo que 
seja êste, também, Junto aos au­
tos''. 

Temos uma jazída consi<ierável 
em Urucum, ao lado do Corumbá 
e do rio Psraguai. Já a passamos 
aCiiante, ao que se informa. A ex­
ploração intensiva começará quan~ 
do não mais houver manganês em 
Minas Gerais, onde rastJam o 
fundo da mina., e no Amapá. 

é, os americanos no nosso lue:ar EXplico ao senado: desde que o 
e n6s na lu;zar dêles. Aceitariam processo entrou no Tribunal, eu, acas­
os contratos? concordariam com tumado a ler a Constituição da Re~ 
a nossa ingerência em· território pública, lembrei-me de que, no cas9, 
dêles. tal como fizeram aau1 no se tratava de Concessão em zona con­
Brasil? Sunonhamos tivessem êles siderada indispensável à defesa na­
um território com uma jazida cional e à indústria. correlata. En­

. muito imnortante, ia?:ida de ma- tendi, de acôrdo com a Carta Magna 
teria1 estraté~ico. P'1ariam êles co- solicitar o parecer prévio do conselh( 

A conc1lli!-áo do parecer tem esta 
redação: 

nnsco contrato idP.ntiCo?'• Duvidol de Segurança Nacional. 
Náo acontecerá isso." 

O Sr. Fernando Corrêa - Dá V. 
'Ex.~ licença para um aparte? 

O SR. SILVESTRE PERICLES -
Pois não. 

'Peco a todos aue l'eflltam um ins­
+.ante e resnnndarn. de consciência, a 
"S~a pergunta: 

Sr. Presidente. Gustavo Le Bon, o 
mestre francês, declarou, de unw 
reaa, aue, para se vencer um :ôovo 
era preciso vencer R alma dêsse 
novo; e eu acLescento: para se ven­
cer um cídadão convicto da verdade. 

nreciso vencer a alma dêsse cida~ 
dão Diante de Deus, aue é a Eter­
nidade, só vejo uma coisa eterna no 
TO.Undo em que viVe-mm -- a. Ver­
dade! (Muito bem! muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Sil~ 
vestre Pérícles, o Sr. Cunha 
Melllo deixa a cadeirá da presi­
dência, assumindo-a o Sr. Frei .. 
ta Cavalcanti. 

O SJl. PllESJDENTE: 

o Sr. Fernando Corrêa - tr:ra eu 
Governador de Mato Grosso quando 
da assinatura do contrato para a ex­
plorac;ão do manganês de urucum; e 
posso dizer a v. EX.IJ. que a prospêccão 
realizada nas minas de Urucum por 
Arrojado Li&bôa, determinou a e-xis­
tência de .cêrca de cem milhões de to­
neladas de manganês; e o Ato do Es­
tado com a "SOBRAMIL", foi para 
a exploração de apenas dois tnilhões 
de toneladas. O contrato foi de re­
fol'IIla do assinado pelo Govêrno an­
terior. em que o Estado recebia ape­
nas dez cruzeiros, em prazo superior 
a cen1 anos. o meu Govêrno, com a 
ajuda do então Presidente Vargas, a 
quem rendo minhas homenag-ens, por 
se ter interessado tão patrioticamen~ Sôbre a mesa, ofício que Vai ser 
te por êsse minério, recebeu ad valo- lido. 
rem. três e meio por cento da sua co- É lido o seguinte 

OFtOTO 

Em 10 de fevereiro de '1900. 

Senhor Pr~sidente: 

ta.cão na Bolsa de Baltimore, o que 
repr:esenta mais de cem cruzeiros por 
tonelada exportada: e a companhia 
concessionária é obrigada a emoregar, 
numa índústria à escolha do Estado, 
dez Dor cento de sua renda nessa ex-
ploracão. Tenho a honra de comunicar a 

o SR. SILVESTRE PERICLES _ Vossa E;Xcelência, de conformidade 
Obri!!ado a v. E:x:.a. Estou fazendo J ~om o d1sposto no art. 7'2, parâgrafo 
citacão de artigo do escritor Pimen- untco, do Regimento Interno, que in­
tel Gomes, que é técnico. tegrarel, no Senado, a bancada do 

o Sr. Fernando Corrêa - E' téc- Partído Trabalhista Brasileiro. 
nico, reconheco, mas fui eu. como Go- Atenciosas saudações. - Nelson 
vernaõor, ow~m A~f':itlnU o contrato. Maculan. 

O SR. PRESIDENTE: 

Sr. Presidente, Senhores senadores, 
há nas Constituições de 34, 37 e 46 
um órgão denominado conselho ~f 
Segurança Nacional, ao qual se atrl­
bui a função e a faculdade de ~r 
juíz supremo das questões que m~ 
teressam à defesa. nacional. Os po­
deres dêsse órgão são tantos que 
no ar-t. 160 § 2"' lhe foi outorgado 
o arbítrio de cassar qualquet con­
cessão anteriormente dada nos têr­
mos do n9 I e III do mesmo artigo, 
sem direito a indeniza.ção. 

Quando o processo entroÚ no Tri­
bunal de contas, opinei, preliminar­
mente, por uma audiênc1a do Con­
selho de Segurança Nacional. Insisti 
e afinal fui ouvido. 1!:ste, em mani­
festação unânime, que não se deu 
como deveria ter dado em reunião 
coletiva e sim parceladamente ouvin­
do o Sr. Presidente da República to­
dos os Membros do conselho que de­
ram a S. EX~ pareceres escritos, !oi 
favoráv-el à concessão. 

o Conselho de Segurança Nacional, 
nos têrmos da Con.stitui.-;ão da Repú­
blica, árbitro supremo das questões 
que interessam. a defesa nacional, 
sustentou e opinou que nenhtun pe­
rigo havia para a defesa nacional. 
quer na concessão daquela zona, que 
não era indistlensá vel à segurança 
nacional, quer nas concessões para ex­
ploração industrial de manganf.s não 
havia inconveniente.· Aca!Jei cQncor­
da.ndo com a concessão e com o re­
gistro do contrato. o contrato _está 
registrado. Res juclica.to pro ver1tate 
lLabetur. 

Qualquer ataque. ao contrato, hoje, 
O SR. SILV"STRE P~ICLI'R -

!sso. porém, não me abala em hipó­
tese altmma, nornue o man!'.lanês é 
considerado tnilterial est.ra+P(!tco e ra­
ro, não podP.ndo ser exnnrtado, como 
se faz atualmente no Brasil. 

A Mesa será int~irada. é-apenas para fazer o Senado perder 

Prossegue _o escritor Pimentel Go­
mes: -

Está inscrito para uma. comuni- tempo. 
cação, na. forma do Regimento In- Vou ler as conclusões dos meus pa­
terno, o nobre senador Nelson Ma- receres, ·a fim de provar que tam­
culan, -a quem concedo a palavra. béb não minto. Foram impressos na 
(,Pausa) • Imprensa Nacional. ·Começarei pelo 

Não está presente. de fls. 81 do Livro de Pareceres do 
j'Nas jazidas do Amapá há 10 concedo a palavra ao nobre se- Tribunal de contas, Vol. VI. Foi o 

rnflhões de toneJada.s de minério. nador cunha Mello, inscrito para primeiro parecer que dei sôbre o as~ 
Como as de Mlnas Gerais. estiío eJcplicação pessoal. sunto. ouça o senado, leia se qui-
f!ntree:ues à susoetta comoanhia ser dar-se tta trabalho. Tem muitas 
.tcomJ S . .A. Construiu uma es.- O SR. CUNHA MELLO: folhas. 
trada de ferro, cu•a bitola estra... . _ _ 

·11hamente nfío é-brasilP-ira. cons- (~ara exvhcaçao pessoal) - (Na_o Diziamos: 
truiu um "Pôrto e deu-lhe um no- revzsto pelo orador) - _Sr. Pres1-~ 
me oue não é brasileiro. Está ex ... J d_ente ~ Srs. Senadores, J?ao fôra ter 
portando algo como meio, milhão stdo citado num dos discursos que 
_d.e toneladas por ano ~ vai p~sar 1 s<ibre o map.ganês do Aru.ap~ pro-. 

"Em tais condições, opinamos 
para que seja aquêle órgão o 

conselho de Segura~a .. N~ional 

-c oportunamente, no_ desempe­
nho de suas altas funçoes, o re­
ferido órgão poderá, se fôr n~­
cessá,rio aos interêsses nacionrus, 
cassá-la. ou modificá-Ia, como o 
autoriza. o art. 180, § 29, da Cons­
tituição FederaL 

Poderá fazê~lo e, no que esta.­
Irios tocios confiantes e seguros, 
fará co:tn o patriotismo e a dig­
nJdade pessoal que reconhecemos 
nos seus ilustres membros" (pág. 
2)7). 

Eis, uma parte do parecer do Con­
selho de segurança Nacional, em q13e 
se transcreve, com destaque, a opiniao 
do Si". João Neves da Fontoura, que 
assim se e:tpr1miu: 

1'0 ponto principal da argu­
mentação do l?rocurador junto a-o 
Tribuna{ de contas reside numa 
pergunta: - "é o Terr!tório do 
Amapá zona. indispensável à de .. 
:fesa nacional?'' - E, geminando. 
com esta, a pergunta subsidiária~ 
_ A indústria de explora.::;ão de 
jazídas de manganês interessa à 
''segurança do Ptds?•' O critério 
de segurança nacional, depois da 
última guerra, é totalizador, s~ .. 
gundo a. opinião dos mestres ma1s 
consagrados da Geopolltica e da 
Estratégia, dos Estados Unidos, 
Alemanha. e Fra.n~e.. 

Ora._. justamente porque . é UI? 
critério, totalizador, mas dmltml­
co inlporta que. para unta per­
feita-. defesa nacional, estejam 
defidall:lente aparelhados todos 
os elementos de riqueza e de fôr .. 
ça de um ·país. uma 1'power 
politicS'' mesmo defensiva, impõe 
o atlrO\'"eítamento, a longo prazo, 
de todos os recursos indispensá ... 
v eis à defesa moderna.. 

Entre êsses elementos de defesa 
se encl)ntra a ex.:p1ora.ção intensa. 
dos recursos mine:rais, de manei­
ra a permitir que o pa.is acumule 
divisas e ao mesmo tem?o dis"Pa­
nha da matéria-prima. indispen­
sável à. defesa nacional. 

Não é evidentemente com li.· 
quezas adormecidas no seio _ d.a 
.terra que se defende uma naça-o. 
Ao contrário: é com sua exl}lora .. 
ção efi~iente que Se preparam os 
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elementos 
Ihamento 
pais", 

necessários a.o. apare- · Nêle me inspiro e reafirmo, neste · baího, que evita o aviltamento do pre­
béllco · .industrial ~ do instâ.nte, a mesma d€dicação ao Par- ço da remuneradora mão- de obra. 

tido '1:rab3.1hista Brasileiro, em cuja Hoje é- "lei Um Projeto do Sena:dor 

vêrno, pois êste é contra õ próprio 
Es:ta.do que desgoverna, o Paraná é 
uma realidade formidá-vel e colossal. 
o Paràiá tem hoje uma significação 
poderosa na economia nacional. Vi­
rei reclamar e exigir i:I.o Govêrno· Fe­
-dera-l a justa retribuição, em· bens e 
serviços, do qUanto. contribuimos para 
a grandeza da pátria comum. 

~te tun dos Pareceres dos , no~e- doutrina encontro o caminho na tu- SOuza Naves, que amparou a cafeicul­
Merhbros ·cto Conselho de Segurança crar do meu pensamento politico. Rea.·- tU1'a brasilei-ra e, principalmente, a 
Nacional. . firmo minha determinaçãO de repre~ 'do :horte pa.rap-àen_se, atingida· dura­
" !Por último, emiti 0 terc-eirõ Pãie- sentá-lo com dignidade nesta· Casa; .mente por duas gei:tdas -consecutivas, 

cer: -- (pág. 2u). , minha ·intenção dê ver trarisformado Tais ocorrêhcias levaram· o désesPêro 
em leis ós seus -princípios basilares. e o desânimo àquela região e não fôra 

Senhor Presidente, Senhores Sena...: · 
dores. · 

"íElm · face da opinião manifes- Reafirmo minha. fidelidade partidã.- a;-: atuação de Soúza -Naves à frente 
.tada pelo Co~lho de Segurança ria. - ~ · da Carteira. de Crédito Agrí.cola e·-In­
INacional,. dado' ·que_ êsse órgão, ·-_ Senhor Presi~ente, s~enhOres- se-na-_ ·ctustriB.:l do Banco do Bra-siV Jfinali-. 
pelos. pOderes .excePcionais que' dores: : · __ ·. . . zando pela lei <i e sua autoria· e não s~uza, Naves era u~ naCionalista 
lhe foram atrfbuidos, ein _~qual.:. Homem-simples, cte tradiÇão hilti:tíl· teriarrios hoje uma safra de cêrea· de convi>eto obediente a orienta,.ç.ão im­
quer tempo "poderá modífiCàr, até de, ·Souza Naves sempre se preocu:- 20 milhões de S8!Cas de caf:é, o que re-=- primida ao meu Partido pelo. inolvi·. 
revogar as referidâs conces"sões_:..,.... pau com 05 dramas -e aflicõeS dos ·presenta a substânsia e a es:Sê~cia da_ dável Presidente _ Getúlio V.atgas: 
a P·1nci.pal·e a aces.sória -...:.. por humildes e dos simples. A êles vol- -nossa .economia. _Nao fôra souza Na- ·Aintda aqul' não preciso forçar minha­
iniciat.iva~próprla ou reclamação ~ava :;ua atencão constantemente, ves e aqueles mmtos milhar_es g_e·tra- consciência. sou nacionalista por.tem ... 
de qualquer dos interessados. pois, sendo-um dêles e provirido dE'n~ bal~adores que. ~li. const:oem um Pa- peramento e por convicção. Mas sem . 

. -.com as.rápidas consideraÇÕes que tre êles,-foi sempre fiel.'\ sua origem r~a nov_o;es~anam~gestmados ao d~- ã..c-obinismo. Df)fendo intransigente .. 
vimoS· de fazer,. op_inamos que Be e ao seu me.io, a· êles dedicando sua semoprêgo _em m~ssa,_conlde.nados. a m1- mente o concu_rso dor capital e da téc-
conheca do _pedido- de reconside- -própria vida. séria e~prêsas--f_~eis. da V1o)ênc1~._ Ao nica-estrangeira,.que conosco queiram 
ração, dando-se-lhe' provimento socoryer um,- -souza ·~aves resguarti_!)U' colaborar, desde que· se ~os. bitolem 
para. registrar· o contrato". ~ Seu pareCer_ ao· .. prÓjeto de·léi 'em o· outro. r •• __ .- ' • dentro da mais absoluta obediência 

trànsito nêsta ·casa e que regulamen.. - Relembro- êste- ep.iSÓdio, q··ue por ·sJ ·às nos~as leis e _à nássa· soberania de~: 
éFicda demb1°1 nstãrado al 0 ImSenado, atrf~- tá o direito dê, greVe," foi suá última só· bastari-a. para· co_ nSagrar a vkl_a pú- povo livre, que_ livre pretende perlll:a.­

V1S1 adpu caço, pea prensaôdo I-- mensagem de. esperança para os trà- bHca de um homem;_pa'f_a demonstrar necer ~r todo_ o sempre-. E que,.urna 
c a • ~ os meus. pa -~~efreste_ 

1
quôeb t ~as balhadores bi"asileiros .. Mais· que ·uni a preocup_ação de ·Souza. Naves pe_los vez 9.9-m, receba_m um t:at8.!fien~o Igual: -:~·~g~r~~-~~~a~~es s6 :u_;:: ~- simples parecer foi, Verdadeiramente,_ dois laJdos da. re·audãde -sooio·econô- ao dl_êo-pens_ado a'? capltal nac_wnal e 

Sr. !Presidente, era 0 que dese-java ~~a ctefes3: b~ilhante de um dos mais micã·que atravessamos .. -_ ·, que nao.seJ~m úmcamep.te os s~ngues- ·1""" 
_ esclarecér ao Plenário, dado· que ·fui l1 d1m~s . ~Ire1tos, assee:urados pel3. - • · · · - sugas de nossos rec~rsos. 

Conshttucao aos trabalhadores En "Obviamente, ·o pouco tempo que aqui o" ele-~ere·,. ta'mbe'm com lntr. ·~·!-·.citado, -nOminalmente, ~o disêurso do J .... • · . ~ .• - perm.raneceu·,.souza Naves, não-lhe pos- uJu ... ~..,. 
emin""llte Senador Silvestre PéricleS. te!J-dia ele, com justa~ razao,- 9Ue ~ sibilitou- -outrils atuações ·que, -por cer- e;ê.nct?. o mono-pólio- estata1 do. petró-
(Muitci bém; muito bem}.- 1ei ree;ulame~tad~ra ... n!lo poderl.a ~n- to, seriam· de ··grande alcance e. signi .. leo,. ·representado nessa glória brasi-

. · traduzir limtta,.oes aQUele· direito, ficado> Pret'éndo,-. Cm homenagem :-a léira que ·é a Petrobrás. Defelllder~i, 
-·O SR.. PRESIDENTE:·- pois ãuê elas não existetn no texto êle~e ·tendo .em _vista· .as reais nec·essi· ainda com intransigênçia, os nossos,_ . 
Tem a palavra o nobre ·--sen~dor constitucional. drudes . dos. a.griê"tiltores brasileiros. recursos minerais,- assim como a ex-

Gilberto (Marinho,' p_ara. expli~aç_ã~· or_a; senhoi-~ se~adores, s~ a fô-r-: completamente o .. seu t-rabalho, no que -ploraçã.o estatal· das ene-rgias. e1étri_7· 
pessoal. ca coerdtiva é. o sustentáculo do-Di':'- me:fõr .. possível. > :._.:. . _ c:a ·"e_ atômica. · · · - ~- ~--

o. SR. SENADOR GILBERTo· ·rei to, o ·direito de. ·greve, sem Iimi- Hómem ~do interior· e da 1avól.l'm, 'nerênderei sob-r~tudo.:o .-Brasil; tão 
'rM A.RINHO PRONUNCIA "DIS- :tacões, é a segurança plena. da apli-- conheço .0 seU grande problema,...- sira distante de· Washington como.de ·Mos-
_C·U·RSO QUE, ENTREGUE A c~cão daouele mesmo -.Direito,·-e•e-r- aflicão e seu motivo·de·intranquili- cou.. ' . . -
.REVISAO DO· ORADOR; SERA' t!ido em tôda a .sua plenitude, como dade uermanenteS a inexistêileia .. de :Senhó-r ·Presidente, .sellhores. Sena-
P.OSTEifJORJ.MFJN'I'-E .PUBLICA-' mejo ,eficaz e legal _na_ defesa ·de nin mínimo gaiantidór .de-Seu: traba-=- dores: ' .· .... · 
DO. -'C. - direitos· arlouiridos ou postuhdos. . lho dituturno e honesto~ · 

: n Senador Sonza N~tves nunca se . · ·- , ~ . --_ · 
O SR_- PRESIDEljTE:· deixou :mrnreender nela avanÇo das , Agricultu~a que na? é fe1ta em ba-

. · · lfl.~las. , ftcomn'anhando semPr'e- ó seu' ses ~racionaiS, mas. ~sn11::. desl')~ena?a-

Inició minh-a vilda pàrlamen~ar- c"orri 
-os 0'hos voltaldos pa-ra o Pa-raná con­
fi.à-nte nos ·destinos do Brasil e de sua Tem a J)'a.lav!iS.- . o 

Nélson Ma.Ciila.n. · 
Senhor Presidente 

- n~b:r~,_ Senador . deserivolvimento. ao ." m~>Smo temoO· mente:, traz, . consequenteme~~e. çnses 
;>m que êll~ tamhém evo1uia._ E av:o- pericdre-:ts- êe-. :;uoer.---o:roduçao; po-r_ 
luis. natimllmente. Ruã. formacão e· mais .p~a!'adox.al aue--Is~·pf!.reca~den: 

-c;utt. t. adica Ide "lutador não lhe per- t~o .da economHt brasi1~Ira·. Chega._ en-

gente_~ " 
' - •• < 

· Senhores ·Senadores. 
· ó velho· imigrante italianO que' há 
muitos anos atrás chegou · a· esta 
terra dadivosa e. acolhedora· por cer­
to não imaginou qué seu 'filho .um 
dia pudesse tér. as grandes resj;)Qnsa­
bilidadés .de Senador da República. 

Nem mesmó p('lderia ter fmaginãdo 
que para êsse' filho, além de natural 
responsaóilidade em ·qUe eSta'. posi­
ção impEca, uma outra ainda níaior 
a ela deveria ser somada:· a dé Subs~ 
tituir iteSta casa um- honlem que a 
todos-" inspirou admiraeao ·e, mais do 
que isso. inspirou respeito - o sena· 
dor ·AbUon dé Souza NaVes. · 

. Foram entretanto, Senhor. Presi­
dente 'e Senhohres Senádores,- foram 
entretanto os exemplos de trabalho, 
honradez profundo respeito .ao . pró­
ximo e a dignidade. humana e o es­
pírito de luta na defesa do dii'eito 
e da iustiça, a heranca que Anselmo 
Maculan. meu pai. ._homem simples 
e às vêzes rude; naquela -madrugada 
de dezembro .. cumprindo sua missão 
na terra, legou aos seus· filhos e da 
qual iamais me afastarei. 

Tenho proclamado e hoje, ainda 
uma vez, quero ·reafirmá-lo: assumo 
êste lugar· com humildade. Assumo-o 
com , apreensões. Assumo~o com o 
coracão compun15ido e quisera não 
ter oue ·o· Assumir nunca ·nestas con­
dirÇ)Qs. motivadas· qUe são -elas pelo 
desap~recimento ·de tão ilustres va-
rão. · 

. . r 0 
1 ~ t,ao. o moment,., em oue aouele _labor 

mit.~-r~m nunca uma l)OS "ao como .. hnnesto e proffcuo. n!io. ericontr8.· 're­
rlahcia. !fá os que _P.voluem P91" mê~ mmlerocBo -e a -retrlbúicão -de ·seu .fustó 

-d_o ·.e há -os 011e evoluem nor dema- v:alor. 'R isto um~ c"~-usi determinante 
qo~na, uns e outros for ... an.do_ sua p-ró- do rl<>Sânimo. dó desint"'1'·esse e d() des­
una natureza. A evo1'!-l~ao cn!lstan- C'l:"édito _dqaueJes que dão.~ o melhor de 
t~ -~e._ Souza Nave:o: era o. r~sulta.do sk'n<t-coilsacusã.o dàs· irieioS ·cte·sobre­
d~ ·sua -~ompreet;sao -perf"!:lta _ si.!'-to- vi.vên-cia_ para todfls nós,. aca.rreh'mJ1o 
nta com o moVtmento libert~dor -e inclusive, por· aauele mesmo desi.nte­
liber~~rio · que hoie sacoti~> o . mundo resse a. queda Vertiginosa dã. }')rodução 
de nnnta a oont .. a. modificando seu agrícoLa, - · · · 
·a.r:.necto geo-oolfttco e sua· conceo­
r.~o socia.1. Ron?.\'1. Naves foi.- e-rr:r. "sín­
tese um. idealista puro, -convicto e 
honesto. 

. Sinto-nie honraidr'} ·.â..o fazê-lo, mas. 
nãO me sinto- orgulhoso; porque aqui 
eu dese.f?-riã,:com .todàs. as forcaS d~-. 
ri1eu. cotaÇão, eu·_ desejaria _que BQUl 
continuasse· o g-rande. o ilustre, .o d~g-. 
no sena:d·or Abilon de Souza Naves. 
,· o "pl-Ojet({ é o s_egUillfe: . 

Projelo de Lei do S~nado 
· ~- N. 2, de 19so. 
DispÕe "sôbre ·a ga-antià de p"r'e-

- ços mínimos aos cereais. 

·art. 10 o art;-4~> ç:Ia Lei ri~.1_.506, de_-
1~-12~51, passâ. ·a ter a seg-m.ute re:- . 
dação_: ~uã. llllta, poi-ém, não terminará 

brilho. ma~>· com· a inesma dedi.ca­
com sua vida.· Ni'io com o. mesmo 
dín e amor à causa das rn~c::c;ns tra­
balh::~t'lnras, procurarei dar-lhC con:.. 
tinuidade: 

U<l!e, ·pois. que· _se .os amnare, que 
se Ih~>s garanta um oreço. mínimo pq,~ 
ra trvh. a' sua produrião, por mais di­
versl.ficllda S"'ia.. como um imperâtivo 
do dever naçional. 
~ neste s~ntirJO que inicia'rei minha. ....:.:. Os·'preços p~m. fiilallciamento O}l 

o:at.Jiq_cl'ín nesta CMa; entregando. à con~ aquiSição, nas diverSas regiões do PalS 
c;i'rle,.~cão -de _mPUS nohres ~pqres e· ~da nO\.~ tênnos das-letras A e B do artigo 
Nacão um nrõleto de lei instituindo 0 1° deskt Lei serão 'ctetefminados em 
nl'PCO mínimo -para as· -produtos agri- funçãõ. do- diSposto· llq ·arf.- 3<1 é não 

-Como éle. sou tamhém de ori9.:Pm colas. · ~ _ poderão,' em hipótese alguma, serem 
· d lh d 1 R~nhor Pres:V:lente, senhores sena-· infe~iores ao -custo efet~vo da produ-

mo esta e simnl<>s. Fi o e em C!'ran- dores.· _ . _ ção, ãc"t·eseldo dâ. justas•etr:buição do 
t~s. fwi. banc4.rio. fui comerciário e - t · · ··Anui estou para continuar ser.vindo trab-3.:hO do lavrador a endendo~se, es-fui lndustriário. tP-ndo me_smo .f~Stado · 1 · t > "d d d f" -
à frf!nt~ n,. mflvimentos si.ndiea\s. !1.rl Par~n"i.:- bercO nq,t~1 n~ meus oue:. pec1a men e, Ü> necess1 a e :e 1xaça:o 

ridns filhos· .cnnseguin:d.o-o, esta~r.el do homem -à tei-ra ·e à -"-produção do 
Aos trnbalhaõores d~ torio o naís e . d B .1 bein estar·soéia.I nos meios ruro:i.s. _ 

e part.iclllarnHmtP. aos trabalh~õores s_ rvm o __ ao ra~1 . 
do meu on<>rido Pa""an<\. ã certeza de ·Mas é precis(\ alie se dhra aue aqul § 1~> ~e~ p'l'ecos, -esÍabelecidos pela 
one em mim encontra-rão um ittnal. ~>starei p~rst reci~mR.r a devilda _ aten~ Coinissão de Financiamento da Pro­
um. amigo, di~nosto a fa::>:er desta ~fio e a iU~>h conc;il(l,:>--r.acão que deve :dU.cão, .-serã-o -pagos ·aos b-eneficiários"' 
tribuna, a tribuna - dôs trabalhado- merecer O Fstado dn· 'Paraná, por Par- desta Lei, Evre1? de quaisquer ônus que 
res. te do. Govêrno Federal. posse.m incidir:. sôbre o.s .• mercadorias, . 
Compre1~ndo. por out""o .lariõ. se~ ficando i'lentos -de Selos e taxas pre..:. · 

nhorf's s·rnariores. que ní'i.n basta as- N<>o virei pedir faVores .. Não vi•ret vistos -e-in Lei-os contrntos que 1<n·em 
Sf'Q'_ urar _ "'s classes proletárias direi-· lmplm~rr mere~s · Virei exi!rir eouida- firmadoS para formalização das aqui-

i!,:>. -virei exigir um tratament9 di~no·. · - · · f'· · to 
Gu'ardâ.a-as as particUlaridades de tos. de ordf'm !Z'eral, se n;o ttverem Vtn~i exiq_Jr ,TUstica para· o 'EstM() da siçoes ou mancmmen s. ~ 

minha. própria. personalidade e Q,e ~las onde· emure~a.r sua fôrça e sua FPJder.acão · ou e . mais produz .c"tfé -e, § 2° Ali despesas decorrentes de im-
minhas ·limitações pessoais, aqui se- e:n~rP.:Ja:_ criacfóras. ' ·. cnnSequentemente, ·mais- produz di-. pOstOS, taxas; .difeiWs', ·fretes e outros· 
rei e considerar-nie-ei· sempre· o &U· Pl"''r issq urO"e a nr_oteçã(> às cT~ssPs visas. ônUS a -que estão sujeitas as mercado-
plente do Senador Souza· I\ aves. n1"rvtutor-~. · decor!fmdo do enten-di- _ . . r:as desde a IoooJidade- onde tiver de 

A· sua· dedicação ·extremada e.-- ze- m.~nto rt~s duqs a h<:trmnni-<t. e a jus- ll': che~ado o·,momento ·d_e o P~ranã efetuar-se o finapciamento ou aquisi-
losa pelo· Partido Trabalhista . Bra~ t.\~~ "nci.ais,. 0.11~ nfJs trabalhistas nos 11-er ouvido ou. a.ua1_3do nao, fa~er-se 1 ção até a.os centros d-e consumo;· cor-

. sileiro era. fruto· de uma convicção uropoJ?OS a realizar. ouvir. 0 . Paraná na o pode mais_ ser l re:-ão, exclUsivamente, por oonta do 
enraizada fortemente·, era o resnl- · ld.eS<??nslderaüo. a:pen~s PON:!Ue seus~ini'ltério· da F~nda.: .... -· . - "~ Torna~se- axiomático, evidentemente. atuais ~?overnantes enodoam~seu ·nome _ . . ·- • 
tado de . uma clara honeStidade de nue se dando cobertUra .e ·p1"n-tecão àS na- p.rática const~nte de aténtados ,_ \~rt .. 2° Os preços de venda o.o con.:. 
propós~tos, ·que não l.he permitia, nem ~hsses prO'duto-r::.s. essas mf"di•r1as irão . vercwnhosos à. dignid-ade ·estadual. - SUmo dos cereais e outros gêneros da 
mesmo de. leve, a menor· derivante "~lcqn~l:t.r a.s classes . trab?t.lh"~'!ior-as, . Mistér .se faz ·aue leve eni· conta Que, produção na.c_iorte.l. de que trata esta 
e.m sua ·linha .partidária. · P'!',op~ciando-lhes â -abundância. -de tre.- à reyelia. e in-dependente çl.e Seu Go• Lei; compor-se-ão pelo valor do custo 

• 
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das aquisições adicionado às despesas 
do ~ 2~'' do art. 4P da presente Lei. 

' Art. 3" A Comissão de financiamen­
to de. Proãução atenderá, p1\eferend­
alm-ente, à.s solicitações de cornpras 
das entidades públicas de assistência 
alimentar e social e das- .cooperativas 
de consumo. Nesses casos admitir-se­
é., nos preços de v·enda, um acré.<;cimo 
não excedente e. 10% a título de lucro 
destinado a ocorrer as despesas ftdmi­
nistrativas das aludidas entidades. 

Art. 4•> Quando não fôr pos.siv~l aoo 
benefic!ários desta Lei, pela ausência 
dos m-eios necessários, cumprirem às 
exigências do art. 11~' no tooo:nte à 
embalagem da mercadoria em sacaria 
n_oya, devidamente m_,j.rcada, sua cla.s­
sLficaçãa e expurgo, aquêles se:rvicoo 
serão execuOO-dos pelos órgãos rompe­
tentes, na fOirffia d0.9 a_rtigoS 61' e 7P, 
por conta da Com1ssão de Fjnancia­
mento da Produção, .sendo a.s res:pecti~ 
vas despesas deduzidas do valor do fi~ 
nanciamento - ou e.quisiçãó de que 
trate. o art. 49 d-esta Lei. 

Art. 59 6 art. 99 passa a ter a. se~ 
guinte redação: 

- Para os fins previstos nos artigos 
7" e 8« desta Lei, pDderá a Coml<>.são 
de Financillffiento da Produção agir 
em coordenac)ão com a COmissão Fe­
dertt.J de Abastecimento e P.r-eÇils, en­
tid-ades simíla.res dos E9tados ou ór~ 
gã.os ·que as possam subst~tuir, eom a 
me.<;ma etíciência, na execução da pre­
sente Lei. 

Art. 69 A flm de propiciar a aplice.~ 
ção desta lei com a celeridade essen­
cial à consecução de seus objetivos, 
fie~ -criada. e. Assessoria de Planeja­
mento e Execução da COml.s.são de Fi~ 
nanciamento da Produção que, com~ 
postos de pessoal técnico especializado 
em operações de crédito ·de preferên~ 
cia da Carteira de Crédito Agrícola a 
Industrial do Ba.nco do Brasíl, reaui~ 
sitado nos têrmos do art. 169 desta 
Lei, em ool<3boraoão com a Cmnissãt• 
de Financiamento à.a Produçãü, -su· 
pervisionará. nos Estados e Munil+ 
pi-os, os trabalhO$ relativos às aquisl· 
ções e financiamentos de cerreis e 
outros gêne:os da. produção na.cionaJ 
bem oomo coordenllrá, com os inte~ 
ressados, os financiatnentos destinados 
às construções de annaz.éns Dara a 
guarda, conservação e distribuic;;ão ao 
consumo das mercadorías a que se 
refere o e.rt":. 15 dest-a Lei. 

Art. 7Q ESta Lei -entro rã em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as cllsposições em contrário. 

UEGllS'!JAÇAQ Cl'l1AThA 

LEI N. 9 1.501_6 - DE 19 DE DEZE'MB.'RQ 

DE 195<1 

Estabelece preços mínimos para 
o financiamento ou aquisição de 
cereais e outros gêneros de pr_o­
dução nacional. 

AY1t. 4. Q Os preçOS para finan.ci~~ 
m-enbo ou aquisicões, nas diver~as re­
giões do .Pais, nos têrmos das Ietru.s 
a e h do axt. 1 . 9 desta lei serão ie­
·terminados deduzJ:ndo~se das do~ 
mencionadas no art. 3.Q lm?ortân­
ci-as .anualmente estalbelecid~ pela 
Comissão de .F-i,nancta:rriento da Pr::l­
duçãQ, para cobrir as despe;as d.e 
imposto~;, taxas, direiúos, fretes e ou~ 
-tros ônus que incidirem sôbre a mer~ 
cadoria desde a localidade onde t.i~ 
v-er de efetuar~se o fin~nciament.o 
ou a:ouisi~ão até oo cen-tros de con~ 
sumn- ou -portos, FOB escolhidos co­
mo refe!"ênciaí Para o .cálculo dos 
oitadoo preçoS. 

·································· ' 
. Justi/icaçllo 

1 - Sem embargo . dos Iouvé,veis 
propósitos que a determinaram, a. 
e}OI>eriência de quase 10 anos ve.-n 
demonstrar que a Lei n.Q l.MS, de 
19 de dezembro de -19M, nãu pre~ 
"tmcheu o precípuo ttm a que tse de.s-
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tinava, qual seja o de as,s.egurar f\ O fator . .ponderâvel paro sua perma~ 
produtor .agriCola :preç:os pelo meM.tS nência no meio rural. 
razoáveis pM'a suas safras. 1o _ É 0 que se objetiva com as 

2 - iEhn País· como o nosso, de :presentes disposições, a se inrtrodu~ 
vasta extensão territorial, de pre~ 21~ na !Lei n.Q 1.5016, de 1·9~\112~5-1. 

cári-"JIS~ cond-ições de transporte, \'er... Sala das Sessões, .10 de fevereiro 
dadek>amente 'par9.!doX'8.!1 na seqt\ên .. 
cia das estações olimártioa.s, farto de de 1'8i00. - Nelson Maculan · 
d-ificuldades de tôda ordem àqueles mka 0 . que tinha. a dizer, Sr. Pi'e~ 
que qu:eiram produzir, sobretudo nas ~"'dente. (Muito bem; muito bem). 
duras líd-es do campo, sempre houve '"'~ 
<:i:rounstâncías as mrais favoráveis Durante o discurso do Sr. Nel-
,para a prolif,eraçáQ doo interme~ã~ son' Maculau, o Sr. Freitas Caval-
r&os nocivos, daqueles que, quais a.u- canti deixa a cadeira ãa presi-
têmticos parasitas, procumm .valer- dência que é sucessivamente 
se dos esforços dos que produ~rm ocupada pelos Srs. Novaes Filho 
.para a multilplioação de seus luoro.s e Cunha Mello. 
-extotsi·vos. ' 

·O SR. CAIADO DE CASTRO: 
3 - o mecandsmo é s.tm.ples e de 

·todos sabido: primeiramente, à falta Sr. P,tesidente, peço a palavra pal'a 
de assistência técnica e financeira, explicaç"llo pe:>soal, 
os praàu.rores, nota<lamenm os me- 0 SR. PRESIDENTE: 
~ores, pta·ra. prosseguirem nos tr-ailn.-
lhos de .entre-safra são levados, por Tem a palavra. o nobre Senador 
-razões imperiosas que têm orig~ Caiado de Castro. 
quase sempre na precária subsistên- O SR. CAIADO .DE CASTRO: 
cia e na falta de viveres· e utensílio& 
imprescindíveis à condição de · vida (Para explicação pessoal) (Não foi 
mais modesta, a .empenhar a preço revisto pelo orador) - Sr(. P'resi~ 
vil e oor .anteoipaçOO suas colheitas, dente, 0 nobre senaà.or snve:;tre Pé~ 
fazendO ctescer de ano ·para am.o o ricles, meu particular amigo de longa 
direito doo pseudos patrões. data. no discurso hoje pronunciado 

4 _ "Se oonsegu.exn superar tai5 ('.ontra o futuro Embaixador, Janary 
d-ificuldades e ·a!lcançar a érpoca de· Nunes, leu voto que proferiu no Tri~ 
aplll'ação das safres, ainda a;:;stm bunal de· Contas. Iniciou, o nobre 
muito pouco chegam a auferir do Colega, lembrando que colaborou na 
fruto de seu traballho: a inexisbên· feitura da Constitui~ão de 4-6, e ter­
cia de M'llllazéns cru silos, a preca ... minou apelando para a verdade. 
riediflde dos transportes e outros fa... sr. presidente, funcionei, como Se­tõres se incumbem de fazer surgir cretário do Conselho de Segurançfl 
o intermediário, como sempre be:m Nacional, no encaminhamento de pa­
aquinhoad-o e ':para O qual não há péis e exposição de motivos ao Pre.si~ 
pl"oblemras, que lhes compm a pro~ dente da República, da mesma torrna 
dução semrpre a preços i.mpootos. que . trabalhei na questão do man~ 

5 _ ·Voez por outra até a partici· ganês do Urucun. Tenho a impressão 
p.açã.o do intennecUário se restringe de que procurei da melhor manei:ra, 
ou anula-se pràticamente: a ~·fra Servir ao meu País, aos Estados e as 
foi tamanha, produziu-se tanto, · es- Território da Amapá, interessados na 
gotando a oap.acidade de escoamento causa. Creio que os nobres represen~ 
,e absorção regitOIIlal, que o qu~ s~ tantes de Mato Grosso conhecem mel 
assiste é a perda irreparável da pro- trabalho e sabem do meu empenho 
durão, esquecid;a nos campos, aanon- em bem realizá-lo. 
toada pelaa estradas, 

6 - O fim da Lei n.9 1.5C6 er:a 
col'ligir tais anomalias •.e ensejar aos 
produtores preços mínimos para suas 
safras, propiciando--lhes um mínimo 
de segurança para a árdua rtaref-a do 
cultivo da terra. 

7 - Mas. fattou eS'se. &tuação mve-
1ladora, saía pel-as exigências de or­
dem buroorátic.a ou técnicas incom~ 
patfveís com o desenvolVimento pri­
márlo d·o nosso meio rural que se. fêLJ 
imperar, ooja princJpalmente peloa 
·preços minimos que anua,Imente têm 
sí!do fíxados pelo Poder Executi'VO, 
nos tênnos do art. 3. \l da lei, que 
nllllJCa foram de molõ.e a repres~:mtar 
bases .sequer razoáveis para a com~ 
pra das safras direUlmente nas ton~ 
tes de produção. 

8 - Impõe-se, :oois. que nos d.is~ 
positivos do diploma legal se façam 
modificações, objeto <lo presenJte pro~ 

para se ouvir a opinião do Con~ 
~elho de Segurança Naclonal há dois 
processos: ou o Presidente da Repú­
blica reune nüma sala todos os seua 
integrantes, ou formula, a cada metn­
bro. as perguntas necessárias, o ques~ 
tionário indispensável. 

Na qualidade de Secretário do Con~ 
selho de Segurança Nacional sugeri 
ao· Chefe da Nação, por não acreditai.' 
no resultado positivo dessas reuniões, 
fizesse S.Exa. consultas isoladas ~ 
cada memebro do Conselho, sendo o 
Presidente da República a autoridade 
competente para nomear e demiti1' os 
comPonentes do Conselho de segu~ 
ranca Nacional. poderia. em caso de 
desacôrdo, substituir o MiniBtro ou ó 
nhefe do Estado Maior oue fõsse con~ 
trário. Daí ser em corítrário n essa 
reuniões em que. de certa forma .fi~ 
cava tolhida. a liberdade de se opínar 
contra a Presidente. 

j.eto de lei, para a•d:aptáAo às efe- por outro lado, tenho a impressão 
-tivas e read.s n€cessidades da la'\Toura .de aue o presidente da Repúbfiéa, re­
e dax-lhe exrecu-ç:ão simples, efiOie~te cehendo a eXPosicão de motivos das 
e dJ.nâmica., tend~nte a fazer surgi. mãos do" Secretário do conselho 
rem os frutos colirn.adoo pelo pl'9..- que não precisa ser inteligente, nem 
ne-jamento inicia1. c:ulto·. mas dedicado trabalhador e da 

·9 - Nos insten-óes em que o Pais in.+..eira confian~'.a do Chefe da Na­
se debate na mais vi-olenta cri~ de cão - teria mais tempo para estuda1' 
gêneros à.Umentfdos de sua história, o e~tudo e firmar o prejuizo, impri~ 
em que assistillrnOs a quase um caiap- mindo com segurança suas orientação. 
so das atividades agrícolas e pec.ui. 
rias, oriundo de fenômenos climá­
ticos desfavorá:veis conceitu-8/do.s em 
verd:ad:eirap ca·Iamlldad'es, • não pode 
o Poder P..úbll.co ficar alheio às du ~ 

certo ou errado, assim p-rocedi e o 
Chefe do Executivo mais prático ouvir 
separadamente cada membro; e to­
dos responderam favoràvelmente. 

ras e violentas !)eías que cont.tnua~ Exnlico então. a primeira pa1'te: a 
darriente tJêm. sido suportadas · pelo interferência foi anenas encaminhar 
homem do campo, exigindo-se, isto e receber a resnosta, depois fazer a 
sim, que 'vá ao encontro dêsse .lJOD.re comunlcacão. Ouando em outra ses· 
e esquecido tra:balll:-ador, com pla.n.e~ são. tratamos dêsse assunto, eu disse 
jamento que lhe assegure condições que, se não me falhava a memória, 
mínimas· pare o pvosseguimento de I em mil novecentos e quarenta e pau~ 
su"" ativ!llrudes .e !>OSSO. represento/r I cos bavla sido descoberto a jazida de 
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man~anês. Um senador aparteou~me, 
dizendo que não, que era coisa velha, 
datava à.e quase cem anos. 

Fíquei sériamente preocupado, por~ 
que o q11e eu conhecia e~a diferen~. 
Fui estudar, fui ler os livros e ven­
fiquei que foi encontrada a jazida ~e 
manganês em 194,6, pelo cabloco Mâr10 
Cruz. 

O Governa.dÓr do Território do 
.AmaPá, mocd inteligente, trabalhador 
e preocupado em que aquelas terras 
devolutas pudessem cair em mãos de 
pessoas que apenas quisessem exPl?~ 
rar o manganês encontrado, para eVl­
tar mesruo pudessem cair em ~ãos de 
seus amigos, correligionários ou Pl;\­
rentes veio ao Rio de Janeiro e ped1u 
ao P:residente da República fôssem 
aquelas terras e o manganês transfor­
madO' eru reserva nacional. 

Ora, Sr. Presidente, o lnterventor 
de um Estado que, sabendo da exis­
tência em terras devolutas, de jazi­
D.as ctêsse valor, depois de solicitado 
por inúmeros amigos, corre ao Rio de 
J"aneiropara alertar o Govêrno da Re­
pública e pedir um dfcreto transror~ 
mando~a.s em reserva nacional, para 
mim não é um homem preocupado 
em 3.po.ssar-se daq_Uela ríqueza. Pe~­
soalmente, eu já tmha grande adnu­
ração por êsse moço. Já o conhecia 
através de sua carreira milítar, prin~ 
cipalmente na Amazônia, em eleve· 
lândia, e depois em Belém do Pará. 
Minha admiração por êle aumentou, 
em fase dêsse gesto de extrema ho~ 
nestidade, de vír ao Presidente da 
República pedir gue transformasse em 
reserva nacional aquelas jazidas, da 
maneira que não viessem a· cair em 
poder de parentes seus ou amigos. 

Na segunda parte do seu. discurso, 
o nobre senador Silvestre Péricles fêz 
l!ma declaracão, que realmente, me 
coloca em situação difícil para res ... 
ponder. Bem conheço a inteligência 
e a cultura de S. Exa. Sei, rião de 
agora, que S.Exa. colaborou na re~ 
dação dêsse artigo da Constituição. 
Não seria eu. Sr. Presidente, simples 
soldado, modesto estudante de Direito, 
ora elevado às culminâncias de Sena­
dor, quem viria discutir com S.Exa. 
c a~;.Sunto, mas a verdade é que ful 
Presidente da Comissão de FaJxa de 
Fronteira e jamais conseguimos a.do· 
tara teorta··exposta por S.Exa. Temos 
que a Faixa de Fronteira antiga, de 
150 quilômetros, continua em vigor, 
A com~tituição, realmente, fala em 
Faixa indispensável. A luta sôbre isso .. 
é muito grande. os interessados, prin­
cipalmente do Sul, gritam contra essa 
decisão, porque, aplicando~se a Faixa 
de Fronteira tal como entendemos e 
tal como aconselbam os técnicos -
150 quilômetros para dentro do Rio 
Grande, do Paraná - vamos cria!' 
casos dificílimos. Em consequência 
disse., tive oportunidade de recorrer a 
vários constitucianaiístas, para que 
me dessem uma so}ução de maneira a 
poder orientar o Presidente da Re .. 
pública na decisão do caso. 

Confesso, Sr. Presidente, que nãa 
encontrei solução. Todos opinaram 
que a: Constituição, de fato, fala na 
faixa indispensável - como muito 
bem diz o Senador Silvestre Péricles 
- mas que o decreto~lei anterior, es~ 
tabelecendo 150 quilômetros, desde 
que não há lei complementar sôbre o 
assunto, está em vigor. NeSsas con~ 
dições, não foi de início a matéria 
submetida ao Conselho de Segurança 
Nacional, porque as jazidas estavam 
muito além de 150 quilômetros, quer 
pelo IaClo Norte, com a Guiana Fran. 
cesa, quer para Leste, com o Oceam; 
Atlântico. Se não me falha a memó~ 
ria foi levantada, pelo Estado Maior 
das Fôtças Armadas, a preliminar de 
que a questão nã-o atingia as terras 
do manganês.· Eu apenas dlsse aJ 
Presidente da República: na hipótese 
de V ."E:xa. aceitar essa preliminar, 
nada teremos que ts.zer; se houvesse 
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sido apreciado o mérito, teríamos que 
aceitar, porque tôdas as autoridades 
foram favoráveis. 

Estudei o caso em 1953, justamente 
·qUando surgiu o voto do Ministro Sil­
vestre Péricles, e recordo que s.Exa. 
dêle fêz ciente. 

O Sr. Jefferson de Aguiar --'" Per~ 
mit€ V. Exa. um a_,patT~te? 

O SR. CAIADO ·DE-CASTRO 
Com to-do o prarer. 

o Sr. Jettci-son de Aguiar - Devo 
acentuar, em aditamento à argumen­
tação que o nobre CoJe.ga tão bri­
lhantemente exiiJ€ndeu, que o Con­
selho de Segurança Nacional, pelo 
Ofício o~> 367, de 8 de junho de 1953, 

.. opinou, à unanimidade, pela aprova­
cão dos contratos. argüindo, no en­
tanto. a prellmirie.r de incompetência, 
a que V. Ex.ta. alude. Caso não 
fôsse adota®, liminarmente, a in­
oompetência argüida pelo Oonse1ho 
de Segu:raoça Nacional, os seus Mem­
bros, à unanimidade d-e votos, apro­
vanam os contratos. O Senhor Pre­
sidente da Rey.úbli.ca ouviu todos os 
Ministros de Estado e O Estado-Maior 
das Fôrças Armadas, que opinaram 
f~vo.ràvelmente. Na se.seão .secreta, 
realizada no Senado Federaí, tive en­
sejo de demonstrar que o Sr. Coro­
·IÍel JanarY NunE's funcionaTa como 
prepo!Sto da União Fe_deral; repre­
sentara, apenas a ordem que ema­
nava da autoridade .suprema - , 
Presidente da República. Além de 
tudo-, era Governo:tdor de Th;rritóTio, 
d.emi.s.sfvel ad nutum, e não pratica­
ria qu(ll'quer ato válido 5e não re­
·ferendado pela autoridade superior. 
:como o foi; OO!l.'dO ·que o Tiibun~l de 
Contas, em sessão ordinária de 9_dc 
outUibro de 1953,. conforme Ata n~> 
•131, publicada no Diário Oficial de 12 
-d~ fevereiro de 1955, uág. 2.279 e 
seguintes, aprovou os Ccntre.tos, pe­
".Jos votos dos eminentes Ministro.'i 
-Rubem Rosa, A!vim Filho, · Joaauirrí 
Coutinho. Rog-ério de Freitas e Ver­
niand Wand-F:rl.ey, t€ndo apenas .or, 
ilust.res Ministros Silvestüe P-éric·1es 
e Oliveira · Lima votado contrària­
mente lU> registro. Era o escLareci­
mento que desejava prestar ne. opor~ 
tunidr.tde do brilhante- discurro d€ 
V. Exa. 

o Sr. Silvestre .Péricles - Pennit€ 
o ~obre orada; um e.pa~ ?. 

O SR. CAI.NDO DE CASTRO -
Com st~tisfação. 

O Sr. Silvestre Péricles - Há equí­
voco: o primeiro pe.recer a que me 
·ref.Pri foi vencedor. Os eminente.~ 
·Minilstro..~ P.ereila Lira, Oliveira Lim?. 
e eu vot~mos pela denegação do re­
gistro. Houve emPate e o Ministro­
Pfe<;ident.e Bittencourt Samoaio d{'­
Sf'm.Datou a nooiJQ favor, pela dene­
gação do registro. Dessa decisão é 
que houve recurso. 

o Sr. Jefferson de Águiar - Pri­
vado. 
· · o Sr. Silvestre Péricles - Privado, 
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O Sr. Silvestre Péricles -. Sabe o 
nobre Cole-ga que o ·Sr. Presidente 
da RA.~pública n.o . tem tempo · para 
apreclur êo;se.s detalhes; ouve seus 
auxiliares. O Coronel J,aoary Nunes, 
então Governador do Território do 
Amapá, devia elucidá-lo e convencé­
lo da !nron'\õeni~ncia dos contratos. 
Se o Sr. Janary Nunes insisti&Se, seu 
d~ver patriótico seria. o de -demitir~ 
se e, não, reafirmo, continuar como 
elemento passivo. 

O S"r. .Jeffe-rson de AguUÍr - (J 
Coronel Jnnary Nunes cumpriu, repi­
to, determinação superior. Se crí­
ticas podem 6'Ul'gir são contra as au­
toridades, que firmaram o contrato. 

O SH. CAIADO DE CASTRO -
Sr. Pr~:-sid·ent€, não era minha inten­
ção entrar nessa particulatridade; nw.s 
60U chamado a isso. Realmente, o 
conbrato foi recusado Porém depois 
de ouvidas novamente tôda6 as au-
1x>ridad,~5. O Miinstro de Viação re­
correu ao Tribunal de -Contas, pe~ 
dndo .a. a.provação do contrato, e o 
Tribuno! dectdiu .reconsi.dero..r a <te­
cisão, enterior, ordenando o .registro 
do contrato. 

Foram votos vencidos os Ministros 
Oliveira Lim~ e Silvestre Pértcles. 

O Sr. Silvestre Péricles - Na oca~ 
sião já Unham preparado tudo, d-e 
tal geito, cjue não mais estavam fun­
cionando oo Ministros Pereira Li.ra 
e outro;. í:Ies preparam essas coisas 
nos - Tribunais. 

O sr: Jefferson de, Aquiar -. En-
tão fornm os Ministros. · 

O Sr, Silvestre Péricles - Não 
foram S. Exa.c;. ·Não ce:rururo o Tri­
blll11.lJ de Contas .pelo ciue· .praticou; 
mas, nest€ Pe.ís, querem inverter as 
coisas. O Brasil é uma ~rra de in­
verc:OO!det:; onde e. ·ve.r:dade é mentira 
e a m-entira verdade. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Obrigado a V. Ex!, Sr. Presidente, 

AUtorizou-me, então o Presidente 
Vargas a procurar o General Góis 
M~·nteiro, o que fiz em companhia de 
três pessoas.- S. Exª' me disse que 
não aceitaria, pois· eu Já estava com 
o decreto de nomeação em meu po­
der. Respondi-lhe que o lugar era 
dêle, e que se, de fato aceitasse o 
convite seria nomeado. J!:le aceitou e 
f.::i nomeado. Posteriormente, trata­
mos novamente do assunto, e dada a 
liberdade que tinha com o General 
Góis-e também, com o meu velho ami-:­
go, então Ministro, o Senador Silves-
tre Pér~cles. . . • 

o Sr. Silvestre Péricles -·Obriga­
de a V. Ex~. E' uma grande honra. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
... permiti-me dizer que estranhava 
aquela atitude, porque temos. o· Ato 
como legal e moral. 

o tempo de. que disponho, porém: 
está a terminar, e não posso ir adi­
ante nessas considerações. 

Para concluir, reporto-me a outro 
asp-ecto interessante dêsse contrato. 
O Território do Amapá estava com7 
pletamente abandonado. Ali nada ha­
via, a não ser onças e 'índiOs; mas 
nada. Como já disse, o pelotão desig,­
nado para construir um aeroporto 
naquela 1 r calidade, fot todo êle a ta­
. cada de malária. 

A capital do Território, tinha cêrca 
'dz mil habitantes; era, talvez, a qua­
dragésima nona cidade. da Amazônia: 
hOje é a terceira. 
~sa operação já rendeu: 

. Em 1957 
Em 1958 
Em 1959 

Cr$ 

69.969.000,00 
98.698.000,00 

147. 56L 000,00 

Por êsses dai:ios, verifica~se quan~ 
to a operação permitiu ao Amapá su~ 
bir, sendo, hoje, um tenitório adian· 
tedo talvez o mais adiantado de te· 
d~.' . I 

o Sr. Fernãndo Távora - O Ama· 
pá, hoje, pode ser um Estado mais 
independente ~o que muitos. 

O SR. CAIADO DE CASTRO 
Perfei~ainente. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Sr. Prt:~sidente, novamente repito, 
não desejava entrar nessa particula­
ridade dJ processo. O ato foi apro­
vado por tôdas as autoridades. O Tri­
bunal -di! Contas também o aprovou. 
Achamm; que o ato é legal e moral. 
O. nobre Senador Silvestre Péricles 
pensa de modo contrário. E' difícil 
chegar a. um acôrdo. o Sr. Silvestre Périr:les -- E a ri­

queza dO Amapá está indo para os 
O Sr. Silvestre Péricles - Exat-o . americano~;. 

O SR. CAIADO DE-CASTRO - O SR CAIADO :DE CASTRO 
Peço qú.e o Senado me perdoe o que Sr. Presirtente, a mesma questão le­
vou dizer que poderá parecer vaida- vantada contra o manganês dJ Ama­
de. Recorri ao General Góis Montei- pá toí argwaa contra o manganês de 
ro, estranhando o voto de nosso'par- Urucum. 
ticular amigo e seu irmã.:>, o atual A prodqção das minas de Urucum 
senador Silvestre PéTicles, ao tratar, é de milhões de toneladas e a ex­
com s: Ex~\ assuntog relacionados portação e, no máximo, de dois ini­
cóm sua. nomeaçãO recente para o 
Tribunal Militar. Fôra eu 0 convi- lhões .. Foi uma luta para que Mato 
dado para 0 lugar, tendo sido lavra- Grosso vencesse a questão. Não se1 
do 0 dE-Creto de minha nomeação. qual o rerídimento aue está tendo: 
Era meu grande ideal na vida; nun- Ao que consta, não está sendo o que 
ca pense:l em ser Senador, jamais ti- esperávamos. 
ve a vaidade de ser Governador de Quanto ao Amapá, pela sua posição, 
Estado. Sabem os goianos que. vá- tem a preferência do estrangeiro, p~is 
rias vezes, fui convidado para Depu- é muito mais econômico comprar· o 
nntado. Senador e até. de uma feita, , minério naquele território. Para su-

. é c:raro. Governador, em <?POsição ao govêrno I prir as necessidades do Brasil, é su~ 
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nel Janary .Nunes; est_?u convencido 
de que foi uma operaçao de alto va­
lor nacional. A própria estrada de 
'terra. foi c:nstrmda à custa da em­
t:.-rêsa, porque não tinhamos siquer di­
nheiro. 

o sr. Silvestre Péricles - Dá li­
cep.ça para um aparte? 

(Assentimento do orador) - Estra­
da colonial. Aquela estrada é tipica­
mente colonial, de uma mina para 
um põrto, pôrto aliás feito por êles e· 
dêles: Sr. Presidente, disse e repito: 
o Amapá está entr_egue ao america­
no; é puro entreguismo, para usar a 
linguagem da época·. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
São pontos de vista. Respeito o de 
V. Ex~. mas, penso de modo contrá­
rio. 

O Brasil não ~stava em condições 
de expl::rar o· mmério do Amapá; o 
Brasil nã.o tinha dinheiro para cons .. 
·truir a estrada de ferro; o Brasil dei­
xava o Território. na miséria, com- um 
povo faminto, mal vestido, sem edu­
cação e sem assistência social,_ O mi­
nério do Amapá permitiu êste mila­
gre: elevou uma aldeia de .perto de_ 
mil habitantes a uma cidade de mais 
de vinte e três mil habitantes, onde 
há muitas escolas, hospitais, sanató .. 
rios e tudo mais. 

Os Srs. Senadores que conhecem ô 
Amapá sabem que vêm de longe os 
problemas do Território. 

O 'Sr. Fer?U.Lndes Távora - Per­
mite· V. Ex~ um aparte? (Assenti-
1lJ:-ento do orador) - Não queria in­
tervir n-er debate, porque não é meu~ 
desejo, absolutamente, ir de encontro 
à opinião do 1ilustre Senador Silvestre 
Péricles, mas a Quem presenciou tudo 
is.5'o na,quele Território impõe-se a 
ohril~ação de dizer, perante o Senado, 
qual a posição que, ho-je, êle ocupa 
na Federação. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Exatamente. 

O-Sr. Fernandes TãvoTa - O 'Ama .. 
pá é realmente um território Otima­
mente governado. Tem educação; 
pode dizer-se, até, que não existem 
analfabetos, embora sua população 
sefa pequena. Isso indica que o seu 
Govêrno tomou na· mais alta con­
sideração êsse capítulo que não se 
pode esquecer ·- a educacão. Além 
disso,. fêz o P.õrto do-minério, um' dos 
primeiros do mundo na ,esoecialida ... 
de. pois carrega navios de dez e doze 
toneladas em poucas horas. Cons~ 
truiu ~inda a estrada de ferro de pe;.. 
netração, com cento e cinaüenta e 
tantos auilômetros .. Por outro lado, 
está cuid::tndo da eletrificação da Ca~. 
choeira de PRredão, no R.io Ar.<lguarf, 
que produzirá cento e cinaiienf::t mil 
oniJovates. Tôdlls Pssas iniciativas -
-nórto. estrada de ferro. Pnerd~ ('lé­
trica, aue poderá beneficiar até Be .. 
lém. onde hoie ela é nrecária -
constituem obra realmente admirávf'l. 
levadR a t.êrmo em uoucos anos por 
uni.· ·capitão sem mA.iores crPdenchis 

.alle as de seus g"f!lóes. m~s ho.fe acre ... 
ditado- como administrador de pri­
meira ordem . 

O SR. CAIADO DE CASTRO 
Muito grato a V. EX~ pelo aparte. 

o Sr. Jefferson de Aquiar _ con- tocai:.mHs recusei. Conversando com ficiente a produção do sul, que da 
tra dois votos apenas, de de.OO.s~ coin- o então Coronel Costa Leite, meu Se- para milhares de a:p.os. · 
cident€s. nl'etário no Conselho· ·de Segurança .Com !"elação ao royalty,, peln· con- Sr .. Presidente, terminarei· em -um Nacional. ouvi dêle Que o Genei-al 

Gói t · · · trato a emprêsa paga-·ao Território minuto. O Sr. silvestre Péricles --:- O dever s Mon elro, com quem falava, dis- 4"~ 5'0-bre a entrega do mi'ne'rr'o a · 
Sera naq•te1a anh" ue f'sse on ''· sem' e'""e tr".ball1o todo. não teria-do Coronel Janaa-y Nunes era aler- ~ m ""' 0 se 0 c - bordo e é obrigada a investir 20% dos ""' " 

tar 0 Govêrno, ind'ormando-o de que vid~tdo para Ministro -do Superior lucroS nO Amapá e pagar mais 1o;,., mos o canal lie:ando um braço do. 
ee tratava de ini.nero..l estratégico,. Tribunal Militar aceitaria, com pra- de royalty. Pagará, também, S% só- Amazonas, na parte norte de MA.ra-
q ue não po·dia. ser entregue ao es- zer. bre 0 valor da exportação, não con- jó, o Oceano à cidade. li: trabalho, 

~- ·to se realmente maravilhoso, da nossa Ma ... tra.ngeiro. ~se - rep1 - 0 11 E'_ claro que nunca me passou pela tando o impôsto de 8% sôbre o valor 
dever: de não se tornar passivo, con- cabeça conc:rrer com o General Góis, da produção efetiva do minério, o rinha de Guerra. 
correndo, ~~'Sim, para a degradaçãç. homem· ele extraordinários serviços impôsto~de renda, que vai a cêrca de o Sr.· Fernandes Távora- Perfei .. 
do n06so País. prestados ao pais. Se S. Exª' decla~ 27,4% e o•preç:J dos arerndamentos, tamente. o canal do norte será o 
. 0 sr. Jefferson de Aguiar - E' rou que se convidado, aceitaria a no- que deverão ser pagos ao· Tesouro; na verdadP-iro caminho dos navios que 
público e notório que . 0 manganês meação; imediatamente procurei o base de 4 e ·so;o. do Atlântico demandam o rio pois o 
é mineral estmtégico. Era dispensá~ Dr. Getúlio V~rgas e declarei: - Sr. Presidente, v. Exª' me adver- outr_o. dos es~reitos. que ~ee:uíarnos 
.vel 0 pareCEr do Coronel Janacy "Presidente, não posso mais aceitar· tiu. Tenho que terminar.-Quis, ape.;. há séculos, nao pode ser tido_cor.:to 
NuneG vlru.ndo e. convencer o Con~ êsse lugar"· · nas, explicar, por que. funcionei, na real. 
setho :de &.gure..nça Nacional, os Mi- O SR, PRESIDENTE - (Fazendo o arte final dsête trabalno, como .sim-~ O SR. · CAIADO DE CASTRO . -
nistro6 de Estado e o Sr. Presidentif! soar os tímpanos) _ Comunico ao nleS Secretário do conselho de Se- Sr. Presidente, essa obra mae:nífiC3 
da República. Atendeu e obedeceu nobre orador que está a. terminar 0 ~urança Nacional. Estou ccnvencido .. foi construída ·em silêncio, ~tJ?-fmima~ 
s .. Exa.., apenas, a ordem supe_rior. tempo de qu~ qisJ?ôe. .da. lisura com. que procede:u o. COrÇl- l-mente, m~ é .das ma~s grandiOSa.<; do 
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Brasil. A Marinha de Guerra, como 1 O SR. CALADO DE CASTRO ~ 
.sempre, modesta, não pedindo coisR Concluo, Sr. Presidente, declarando 
alguma, nem regateando elogios, pra~ 1 com tôda honestidade e certe:&l mo~ 
tica atos valorosos, em silêncio. ral, que tenho o Coronel Jannry =-vu~ 

Quem conhece 0 Norte, quem por nes na conta de um grande bras1~ 
êle viaja, observa quão extraordiná- leiro. · · 
rio ·é êsse trabalho, feito em apenas o Sr. Jejerson de Aguiar - Muito 
dois anos. bem. 

Para terminar, Sr. Presidente, ren- o SR. CAIADO DE CASTRO -
do minhas homenagens ao nobre Se- . . . notável administrador, home:n 
nadar Silvestre Péricles, lamentando que muito fêz por nossa Pátria, me­
apenas, hoje, bem como há muitos recedor, portanto, do nosso respelto. 

J anos, não poder ·concordar com S. (Muita õem; muito 'bem. Palmas). 

Ex'. O SR. PRESIDENTE: 
Recordo um fato registrado em 

1939, quando seguimos, em compaR Vai ser lido requerimento encami-
nhia do General Marshall para a nhado à Mesa. 
América do Norte.· O General Góes 
Monteiro, com sua inteligência pri­
Vilegiada ... 

O Sr. Sérgio Marinho ~ 
bem. 

Muito 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
... em conferência com o Estado 
Maior dos Estados Unidos c o Pre­
sidente Roosevelt, havia chegado a 
conclusão de que seria indispensável 
adotarmos medidas no sentido da 
defesa do nosso Contingente, pois a 
guerra era inevitável e nela teríamo:.; 
de entrar. Permitiu-se, entao, ~ntre 
outras coisas, as bases aéreas; e fo­
mos, Sr. Presidente, acusados pelos 
comunistas de nos vendermos aos 
americanos. Dizia-se, na ocasião, que 
o General Góes Monteiro errara, nos 
que nos sentíamos honrados, como 
ainda nos honramos, de haver per­
tencido àquela Comissão, a qual, com 
o Estado Maior Americano, estudou a 
situação extraordinária em que se en­
contrava o Brasil, o que permitiu não 
só a defesa do nosso território, como 
providências sôbre a alimentação dos 
brasileiros, a garantia da nossa inte­
gridade e a liberdade dos povos. 

Tudo isso representou a obra gi­
gantesca do General Góes Monteiro e 
do General Marshall; entretanro, o 
General Góes Monteiro foi ,como nós, 
também acusado. 

O Sr. Jeferson de Aguiar - Per­
mite V. Ex~ um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Com prazer. 

O Sr. Jeferson de Aguiar - Quero 
assinalar que a Constituição Federal, 
art. 180, § 29, dispõe: 

"As autorizações de que tratam 
os ns. I, n e III poderão, em 
qualquer tempo, ser modificadas 
ou·' cassadas pelo Conselho de Se­
gurança Nacional". 

Além disso, r..om referência à ou­
torga, devo acentuar, invocando p!).­
recer do nobre Senador Cunha Me I­
lo, na época Procurador do Tribunal 
de Contas, que três diplomas assegu­
ravam a autoridade e obrigavam o 
governador do Amapá a lavrar , os 
contratos e obedecer a ordens S!1J..e­
riores. 

"Devidamente autorizado pelo 
Decreto nço 28.182, de 31 de ma~o 
de 1950, o Sr. Governador cto 
Território do Amapá assinou, em 
nome da União, um contrato com 
a Emprêsa Indústria e Comércio 
de Minérios, S. A. - !COMI .. 
"para estudos e· aproveitamento 
de jazidas do minério de manga­
nês" em terras devolutas do re-
ferido Território". · 

"Surgiu o Decreto-lei nQ 9.858. 
de 13 de c;etembro de 1946, dis­
pondo sôbre as jazidas de mín.C · 
rio de mangan~s existentes no 
Território do Amapá". 

Assinale 6 se, também, o final da 
decisão do Tribunal de Contas: 

E' lido e apoiado o seguinte 

Requerimento n. 16, de 1960 
Nos têrmos dos arts. 171, n° I, e 

212, alínea z-1, do Regimento Inter­
no, requeiro inclusão em Ordem do 
Dia do Projeto de Lei- da Câmara nú­
mero 10, de 1958, que dispõe sôbre a 
estrutura administrativa da Previdên­
cia Social e dá outras providências, 
cujo prazo, na Comissão de Finanças 
já se acha esgotado. 

Sala das Sessões, em 10-2-1960. 
Cunha Melo. - Lima Teixetra. 
Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE: 
o presente requerimento será dis­

cutido e votado depois da ordem do 
dia. 

Há outro requerimento que vai ser 
lido. 

E' lido o seguinte 

Requerimento n. 17, de 1960 
Nos têrmos do art. 330, letra, do 

Regiinento Interno, requeremos ur­
gência para o Projeto de Lei da Câ­
mara nQ 149-58, que dispõe sôbre a 
classificaçã-o de cargos do serviço pú­
blico do Poder Executivo, estabelece 
os vencimentos correspondentes e dã 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 10 de feverei· 
ro de 1960. - Freitas Cavalcanti. -
Gilberto Marinho. - Novaes Fillw. 
- Attílio Vivacqua. - Lourival Fon­
tes. - cunha Melo. - Pau.lo Fernan­
des. - Fernando Távora. - Joaqutm 
Parente. - MOurão Vieira. - Saulo 
Ramos. - Afonso Arino.~. - Gaspar 
Veloso. - Vivaldo Lz'ma. -- Jlfathfa..c 
Olympio. - Leonidas Melo. - Pauto 
Tender. - Herilbaldo Vieira. - 'l'a· 
ciano de Melo. - Sergio Jlfarinh·J, ·­
Lima Guimariies. - Reynaldo Fer­
nandes. - Lima. Teixeira. Padre 
Calazans. 

O SR. PRESIDENTE: 

Também esse requerímento será 
aPreciado depois da ordem do dia. 

Vou submeter ao apoiamento dos 
Srs. senadores o projeto de lei pro­
posto pelo nobre Sen!ldor Nelson Ma­
culan, lido e por S. Exa. justificado 
da tribuna. 

Os SI's. Senadores que apeiam o 
projeto, queiram conservar-se senta­
dos. (Pausa). 

Apoiado. 
Vai às COmissões de Constituicão e 

Justiça, de Economia e ·de Finanças. 
Passa-se à 

ORDEM DO D!JA 

Votaçtlo, em discussão única, do 
Requerimento n~> 14, de 1960, do 
Sr. Senador Jefferson de Aguiar. 
e outros Srs. Senadores, solicitan­
do urgência nos têrmos do artigo 
330, le,tra c, do Regimento Inter­
no, para o Projeto de Leí da Câ­
mara n~> 5. de 1960, que autoriza 
o Poder Executivo a instituir a 
Fundaçilo das Pioneiras Sociais. 

"0 Tribunal ordena o registro 
da escritura de 6 de junho ele 
1950, à 11i~ta do que con~tfl ão 
processo e dos têrmos da Lei 
nt;J 1. 235, de 14 de not1embro de 
1950". O SR. PRESIDENTE: 

Era o esclarecimento que desejava Sôbre a mesa requerimento que vai 
prestar. ser lido. 

E' lido e aprovado o seguinte · e outros Srs. Senrudores, de urgência 
· 96 para o Projeto de Leí da C<'".r>1.ara Requerimento n. 18, de 1 O no 149, cte 1"58, que dispõe sobro a 

Nos têrmos dos arts. 212, letra l, e classificaç~b de cargos do servic;o pú-
274, letra õ, do Regimento Interno, blico do Pvcler Executivo. 
requeiro adiamento da votação, em O SR. JEFFERSON DE AGUIAR: 
discussão única, do Requerimento nú-
mero 14, de 1960, a fim de ser feita Peço a }:alavra. 
na sessão de 11 do corrente. Havendo pedido a palavra o noi:.ne 

Sala das Sessões, em lO de feverei- senador Jeffarso.•l de Aguiar, a va-
ro de 1960. -·João Villasõôaa. taçã0 do reque.:m1emo fica adi:l.da.. 

O SR. PRESIDENTE: Está esgotada a matéria •. ü OJ·-
Em face da deliberação do Plenário, dem do Dia. 

o Requerimento n 9 14, de 1960, é reti- Nada mais havemlo que tratar, vou 
rado da pauta dos trabalhos para ser .encerrar a sessão. 
incluído na Ordem do Dia da sessão 
de amanhã. 

Votação, em primeira discussão, 
ào Projeto de Emenda à Consti­
tuição n'? 2, de 1959, que altera 
dispositivos constitucionais refe­

Convoco os Srs. Senadores para 
uma extraordinária, hoje, às vinte 
e uma horas, para a qual dbigno a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

rentes à organização do Estado 1 - Discussão única ·..:.J Projet.a de 
da Guanabara, tendo Pareceres Lei da Câmara n9 24, d~ 195:1 ( ,;·(·:~ .. 
da co:rz.iss~o. ~sp.eci~l: 1 - Sôbre m-ero 1.471-49, na câmara.) q•Ae r~~ 
o pro!e.to mzczal, n- 233, de 1959, guJa 0 direito de greve, na forma do 
contrano (com votos em separa- art. 158 da constituição 1 ede,:.tl, 
do ~os. Srs. Senador~ Jefferson tendo Pareceres,. sob ns. 8 e 9, de 
de Agwar e Afonso Armos); li - -•HHI das LDm1ssoes: rle ConsLitukflo 
Sôbre o substitutivo apresentado !:! J~stiça, oferecendo subi·LL~nt!vo; ··de 
em Plen<irio em. 1l!- discu~s~o; _!1-ú- Legislação social, favorável ao subs­
mero 925, sugerzndo mod,jzcaçoes. citutivo (com votos em separ.'ld.J <dos 

O SJ\. PRESIDENTE: 
A lista de .presença acusa o compa­

recimento de 46 Srs. Senadores. Não 
há número para a votação, que fica 
adiada. 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n~> 24, de 1958 (nú­
mero 1.471-49, na 'Cdmara) que 
regula o direito de greve, na for­
ma do art. 158 da Constituição 
Federal, tendo Pareceres, soõ nú­
meros 8 e 9, de 1960, das Comis­
sões: de Constituição e Justiça, 
~oferecendo substitutivo; de Legis­
lação Social, favorável ao suõsti­
tunvo (com votos em separado 
dos srs. Senadores Caiado de 
Castro e Souza Naves). 

O SR. PRESIDENTE: 
Sôbre a mesa requerimento que vaJ 

ser lido. 
E' lido e aprovado o seguinte 

Requerimento n. 19, de 1960 
Nos têrmos dos arts. 212, letra l, e 

274, letra b, do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do 
Projeto de Lei da Câmara U9 24, de 
1960, a fim de ser feita na próxima 
sessão. 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro 
de 1960. - Jejjerson de Aguiar. -

O SR. PRESIDENTE: 
De acôrdo com o voto do Plenário, 

o Projeto de Lei da .Câmara nQ 24, de 
1960, é retirado da Ordem do Dia para 
ser incluído na próxima sessão. 

Está. finda a matéria constante do 
~vu1so da Ordem do Dia. 

vou submeter à apreciação do Ple­
nário os Requerimentos lidos na hora 
do Expediente. 

Em discussão o Requerimento n9 16, 
de 1960, do Sr. Cunha Meiio e outros 
Srs. Senadores, de inclusão na Ordem 
do Dia do Projeto de Lei da Câmara 
nQ 10, de 1958, que dispõe sôbre a es­
trutura administrativa da Previdên­
cia. Social. 

O SR. LIMA TEIXEIRA: 
Peço a .palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE: 
Em virtude de haver pedido a pa­

lavra o nob1e. senador Lima Teixeira, 
fica adiada a discussão. 

Em votação o Requerimento n'? 17, 
de 1960, do Sr. Freitas Cavalc1.uti 

Srs. Senadores Cai ano de Castro e 
Souza Naves) . 

2 - Discussão únics.. :ia redação fi­
nal do Projeto de Lei do Sen~o 
n~> 28, de 1959, de autoria, do Senhnr 
Senador Silvestre Périt!'C'>, que ins­
c;tui o "Dia de Deodoru" (redação 
oferecida pela Comissã':> de Redação 
em seu ra;ecer nço 10, de 1~60). 

3 - Discussão única ria. rectitçt;.o fi­
nal das emendas do Sena.Jo ao PrO·· 
]eto de Lei da Câmara n\'1 51, d,.e 1959, 
que autoriza o Poder E;.:::ccutivo a 
.l.brir, pelo Ministério da Viação e 
Obras Públicas, o l:tedito eBpecial.de 
:ir$ 2.000.000,00 para construção ele 
prédio próprio para .1. Agêncht Post~l 
relegráLca, na cid::U.1<~ de Capanema., 
Estado do Pará (redaçáo oferecida 
;>ela Comissão de Redação em seu 
9arecer n~> 11, de 1960>. 

4 - Di&cussão única do Parecf..r 
ja Comissão de Econom:~ sôbre a 
\1:ensagem nQ 45, de 1960, pela qual o 
3r. Presidente da 3e'Jübiica sub­
nete ao Senado a escolhi do Dr. Jnsé 
'\ngusto Bezerra de Medeiros, pa.ra 
VIembro do Conselho Nacional de 
O::conomia. 

Está encerrada a sess.ib. 
(Levanta-se a sessão às 16 horas 

~ 45 minutos) • 

ATA DA 19.' SESSÃO, DA 2.' 
SESSÃO LEGISLATIVA EX­
TRAORDINÁRIA, DA 4.' LE­
GISLATURA, EM 10 DE FE­
VEREIRO DE 1960 .. 

Extraordinária 
PRESIDltNCIA DO SR. CUNHA 

MELLO. 

Ás 21 · horas acham-se presentes 0!1 

Srs. Senadores: 

Mourão Vieira - Cu!'Jhü Meiio 
Vivaldo Lima - Paulo Fender - LaR 
bão da Silveira - Victorino Freire 
- Eugênio Barros - Leônidas Mello 
- Mathias Olympio Fernandes 
Távora - Menezes Pimentel - SérR 
gio Marinho - Reginaldo Fernandes 
- Ruy Carneiro - Novaes Filho -
Jarbas Maranhão - Silvestre Péti­
ricles - Lourival Fontes - Heriba1-
do Vieira - Lima Teixeira - Otá­
vio Mangabeira - Attílio Vivacquo 
- Jefferson de Aguiar - Paulo FerR 
nandes - Arlindo Rodrigues - CaiaR 
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do de Castro - Gilberto Marinho 
Afonso Ariizos - Benedito Valadares 
- Lima Guimarães - Milton Cam­
pos - Padre Calazans ,.--·Pedro~ Lu­
dovico -. Taciano de Meilo.-----'----- Joãc 
Villasbôas Fernando Corrêa - _Ga~Spar 
Velloso - Nelson Maculan - S;wlo 
Ramos-:-- Mem _de Sá- Guido Mon_­
din - (41). 

O SR. PRESIDENTE: 
A Íista de presetiça·.- acusa o compà.­
recimento de 41 Sr. Senadores. Ha· 
vendo núniero legal, está aberta· a 
sessão. 

·vai ser lida a ata. 

O Sr. · 2. 0 Suplente, servindo 
de 2. 0 Secretário procede à lei­
•tura da ata da sessãO anterior, 
'que 'J;Osta'' em discussâo, 'é s-em 
. debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE: .. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL . (Seção 11) . Fevereiro· de 1960 

as merc1~dorias acuinulat;fas-_nos arlt.a-' E' bem de· ver, Sr. Presidente, pela 
zéns, sem a menor providência dos premência dos . prazos, fatais, em ma­
Podê:res Públicos. . téria orçamentária, que a CorntsSão 

O SR. PRESIDENTE: 
Sõbre a mesa emendps q!Je 

lida$ p~lo Sr. 1.0 Secretário. 
vão ser 

(Lendo) Sr. Presidente, ao 8f!sejo 
desta exposição e atendendo aO arden;­
te desejo das populações ·do norte ca­
tárimmse para que se torne .~ealidade 
a iniciative tomada pelo l.B_.C.,.for­
niuio caloroso apêlo ao Exro:o.'- Se-
nho"Í" Prêsi4ente. dá República no sen­
tido de que seja logo instalada em 
São Francisco a Agência do_ Banco do 
BrasH requerida e oficiaÜzado, em se­
guida, o pôrto_ mencioilado para· a ex­
porta•;ão do café. _(Muito bem)·. 

. :() -:Sit .. :pRfSIDENTE:"·· 
Contin~a' ã .. horà . do·- e~Pedientc. 

Ó SR. GASP·ú·'vELioso: 
(Ser rev~;~o do.~rador)'-~-S-r. Pre~ 

sidente, aproveito a opOrtunidade ·que 
'.rne é enscjada para discutir. _assunto 

de Finança~. com sua função precípUa, 
a ela :dedicasse tôda a sua atl"nção. 
Apesar disso, ·o Sen'ador Dix-Hui.: Ro­
sadO, · em. prazo razoável.· apresentnu 
_seu parecer, que foi publicado. . 

São lidas e apoiadas as seguin .. 
tes .. 

EMENDAS N.' 2 

Onde se diz: - "O Sindicato" 

Diga~se: __:_ "a entidade Sindical" 

f~stificação 

Esgotado o prazo legal de. funcio­
namento desta Casa do Congresso, 
aguardou aquela CorÜissão,·...-phra. ~stu­
dar o projeto de Previdência Sor:;al, 
o· inicio da sessão extraordinária. que 
se iniciou no dia 1 E do mês passado. 
Infelizmente, porém, a. ausência força~ 
da do nosso relator, 0 Senador .Dix· Identica à da emenda n.0 5 . ~ ~ 
Huit RosadO;.,:_ ....... ,;qúe,_- tãO gentilmi~_rite· .. .,. Sala dâs ·Sessões, em. 10 de fevereiro· 
se prestou •'-à_·-enlitir ·parecer Sô!:Jre" 0 de .196Ó;· . Senador Saulo Ra,mõS. 

·,d assunto, após · d{!morad-os estudos;· .:..:.. 
não permitiü··.q~C a Comi~São de·, Fi .. 
'nan'ças di~CUusSe'. s1u :parecer· • .,.·. ,. ·:·. -- ·· .. 

Devo informar qtie convoquei. por 
diversas vezes, a Comissão de Finan .. 
ças - e· a Casa é têstemunha ·do meu 

Substitua~$e o parágrafo Úni~o 
art. v· do projeto, pelo seguinte: 

do 

. . _ que, hoje,_ esteve em Pauta, ao final 
Não.· há,~ __ sôbre :· ,a ,• meSà,- ex_ped!ente- ·Oa: sesSãõ · dâ :tardé. .... ; -=~ -::<}' J -

para·-~ lei~ura: ~-- ~. , .. ;·. Nãt·--.:~~Sâ·&~.-~~~~ .Jenc.Ó8.~r~r~me au~ 
Tem a páiavra p nobre . S.e~Sdoi sente do recinto, à~ ·leitu'ia ·do reque~ 

esfôrço, .. devotaii:tento;.:e·. i.titerêSse .ni:l .de;., ~ , ~~pàra .ps .. ,efc!_t\'J~."':dest~_-·le_i, ç.9,nsiderar .. ~ 
s[up~11hó:-J:H~~:'l;r11~~~~. -!.LJ[tç<?e!(ÇQm~(pfe;: _Sé~~~ Aràpe:·· il~Çi_ta_;)-t.-.ç{iminuiçeyo,t!.njusti· ' .. ··. 
sidente · dêsse ór'gão-· ·-'-;-·entretanto, ·só fic.iâa :do ·-Títmo- da --produção: qUando' r: 
·ontem; em dab normal, vcrHicou.:se realizâda coletivamente'~. -.. :. · 

Sa!'!'lo ~~a~?~! orador -inscrito. rimento formulado por V. Exa.. Sr. 
O SR .. SAULO RAMOS: Púsidente, solicitando a inclusão;-· na 

á reunião da Comissão, pois que~ rm 
primeira têrça~feira,_ em que nos rle.­
veríamos r'éunir, tivemos nossos traba~ 
lhos ·suspensos·· ern homenagem à- ·me~ 
níÔria do nosso ilustre. queridO e sau .. 
doso Líder, Senador · Lameira Bitten~ 
C:ourt. Itl.felizmente:- na única· sessãO­
realizada_ no período da convocação 
eitraordiriária., : faltou o Relator. ·Não 
me pareceu p.rudente, na ·sua ausência, 
submeter ,à discussão assunto de. tal 
magnitude. • - ' 

fustificéiç4io 

(Lê o se'guinto discUrso) -- Sr. Pre­
sidente, o aproveitamento do porto de 
São FrancisCo do Sul, no norte du 
EsÍado de Santa_ Catarina,· cÕmo pórtÜ 
~xportador de· café, foi aCeito·. e apto~ 
vado pela Jwnta Deliber.adva do Ins­
tittuto Brasileiro de. Café, num~ de-... 
suas reuniõeS, l~vadas a-efeito no ano 
findo: Essa acertada_)niciativa da au­
tarquia cafeeira ·decorreu do , fato de-
que o porto de Paranaguá, no Para­
ná, já' nâo se encontrava, tal o seu 
eStado de conge~bonamento, em con­
.-dições de- arcar sOzinho com o pêso da 
·exportação ·daquele. produto básico da 
economia paranaense, em· face não só' 
das condições técnicas· de ._ súas· insta­
lações portUárias, como também pelo 
eStado de acesso qos canais de na~e­
gação, tendo-se em . V.ista o limite do 
calado dos navios de ·maior tonelagem. 

Assim, Sr. Pre~idente, -o porto, de 
São Francisco foi lem_brado, não só 
pela proximidade do -de Paranttgu9, 
como, ~ambém pela magnifica seguran­

-ça de seu ancoradouro, pelo alto c~l&­

do que oferece às grandes embarca-: 
ções, acrescendo . ainda a circunsrân­
cia de que São Francisco se encontra 
·entrosado na mesma rêde de tran~­
portes e comunicações rodo-ferroviá­
Tias com o Paraná. 

Sr. -Presidente: Levada a resolução 
Exmo. Sr: MinlS'ti-0 da F~zenda, · êsi:Ü 
da Junta Deliberativa do I.~. C. ao 
ao remetê-la ao Exmo. Sr-. PreSidente 
da República votou-a, ~sendo qUe uma 

. das razões' argüidas. se estribava no 
fato· de que não possui ainda a cidade 
de_ São Francisco uma AgêncJa · do 
Bãnco do Brasil para efetuar as· opa· 
rações bancárias necessárias à oficia­
lização, ficando a_ssiffi postérgada para 
prazo mais distânte aquele aproveita-· 
menta estabelecido .. pelo· I.B.C. 

(Interrompendo· a .leitura)· 

Sr. Presidente, não se , justifica a 
inexiStêndà, naquele tradicional ·pôrto 
de ·uma agência do ·Banco do Brasil. 
Ba~tará, tão-sãmeni:e, · se abrisse, ·ali., 
um escrft6rio .. dêsse estabelecim'ento 
de crédito, para que ·o · Pôrto de. São 
Fra'ncisco viesse a prestar inestiroá­
veis serviços, no. escoamento qa grande 
produção cafeeira: do _E§tado_ do Pa­
raná. Podendo abrigar barcos de 
qualquer tonelagem, -lamentàV:-elmente; 
êstes ali não ap~rtaril, 'peT_maneéendo 

Ordem do Dia da primeira sessão or~ 
.dinária, do projeto referente à assi.s~ 
tência social, que se . enco;iti-a, segun­
do aquéle requerimento, há mais de 30· 
dias -na Comissão de Finanças, e de~ 
vida 'pronunciamerito. dêsse ór~ão. 

Quero esclarecer; · nesta o'Jjorlunida~ 
de, o -que tem aconteCido com ·a pi-o~ 
posição. em referência, Oriundo da ,Cà­
niafa · dos Deputados; teve ; el.a trqn:li­
tação demorada nesta Casa._:-,Na Co­
missã? de Legislação Social, ~e· não 
me falha a memória, foi Relator. da 
matéria· o iluStre· Senado! -Lima Tei­
xeira, membro do Partido Tràbal!üs­
ta Brasileiro,' infelizmente ausente, t:es-
te momehtO. 

Esta, Sr. .-Presidente, a razão por 
que ontem, na ·sesSão ordinária, a Co .. 
missão de FinânÇas'<rião diScutiu ·e. UãO 
aprovou as emenda~- contidas no - pa.: 
recer emitido pelo Senador Dix;.Huit 
Rosado. Para isso, gostãria ·de ouvir 
a opinião dos meus pares e, na · qua~ 

Não ignora ·v-. ·Exa., Sr. 'Presi.den- lidade de Presid-ente- daquela C:.miS .. 
te, tampouco os eminentes . Membros são penSo que agi muito bem. n~0 co~ 
do Senado; que ·aqu~le representante locando em pauta_ o _projeto d~ Pre~i­
viajoú · pela Europa durante ·três me- dência Social. na aüsência do ilustre 
ses,. período em que o ,Projeto ficou em membro daquele órgão, por mint de: 

A diminuição injuStificada do ritmo~ 
da produção. quando realizada coleti­
Vamente, é expediente anti-social. pois 
fere os iilterêsse.S maiores da produção, 
sõbre ~os quais J.epousa, em última anã·· 
lise, a eConomia· da própria ·nação. 

. O ·projefo ·visa· áseçjurar aos emprega~ 
dos o exercicio do direito de greve em 
'têrinos amplos. Se' êles têm reivindica· 
ções. a fazer ,do émpregador devem se 

·valer dos mE"ios legais postos à sua dis~ 
·posição pelo IeQ-isl~dor. Não se com~ 
pree_nde, conseqüentemente, que prescin­
dam- dêSses recursõs e· uSem qe· -preces~ 
sos ile'gitimos, como é ·a deli~rada di­
miri.uição do rítmo da .produção, para 
forçar o atendimento de tais' reivindica~ 
ções. ' · ~( 

Sala, d~s Se.ssões; em 1 O de . fevereiro 
de 1960 -:--;- Leonidas Mello · 

EMENDA N.' 4 estudo na referida ComissãO, ·sem ao- signado relator. - --~ . ' 
damento. - · t; Estes Sr. Presidente, os esdaredmen.- Art. 2.~"." § único:·-_ Dê-se ao pa~ 
- D d • I ~ ~ . •t' · • toS que desejava prestar, de vez que rágra'fo a se.guinte redâção: 

epois e ongp exame por parte · • .. .,., · b d · d · .. - • 
1
·n-

dos Srs. Senadores que integram as o. Requerimento,de V. Exa.· deve_, ser . § U~ico n·proi i C! .a iminu:_çao 

d. · Co · - · · d t •t decidido amanha Reconhecendo em V. JUstlftcavel do ntmo da produçao, ou 1versas m1ssoes por on e. ranst ou. · . . · d 1 · · ·d d t t d 
f · ~ 1 ' f d :; · ~ A Exa. um grande Presidente, um grande · e qua quer . at1v1 a e, a prc ex o e 
. OI .e de, . ~uaCse :~ - msd oF. _?nP.:· passa-o . Líder e um grande Senador senti~me na! forçã.r a conc~ssão de. reivindicações. o~ 
envta o a omtSsao e manças para _ · · . · d 1 · ' · t · d. · I ... · · - · :· obrigação de assim me manifestar, uma e ace erar o.pronunctamen o JU IC!a 

opmar. ·.C 'vez ,que só tomei conheciinento do ~eu nos di~sidios em àndamehto", 
DiStribuída a· pfoposição ·aO ·ilustre reQuerimento está tarde _ao terminar a ]ustific.:ição 

é cmo Senador Dix7Huit ROSado, S. sessão, pois que encontráva na Comis~ 
Exa. pôs~se imediatamente · eni. campo são· de Relações Exteriores, em sessão 
~· -. depois de estudos ácur~dqs, cJ_pre~ :que só t~~minou depois 4e encerradá a 
sentou . .5.eu._parecer qu~. a requer1men~ do'plenário.. . ' : . 
to de u.m dos meinbros dà · Comissão · 
dé Finanças, deixou dé ser ·lido numa · t;:~teS- ·-os esclarecimentos ·que .tePho 
das 'Ült;cÜas ·sessões -do_ aÍio ·findo; P?·ra -o prazer e a honra dê prestar a V. 
'ser,· ·a requerinicntO dêsse mesmo Se~ EXa., e à·_ Casa .. (MUito bl?'m) 
nadar, publicado e mais demoradamen-. O SR. PRESiriENT~E: 
te exam:nado_ Pelos- Srs·. -Senadon!3 -l'ID 

suas residências. Isto porque Ó asscl}­
tô' er~ c·~ tal mànta gue n~Ô- permtti3. 
fôsse discutido ou aprOvado -Sem ffiaio:.· 
res :eStudOS. · · : · 

Na qttalidade de~ Presidente· da Co-­
missão -de Finanças,_ mandei ·ptiblic:ar 
o parecer, para conhecimento de to­
dos os ,SrS .• Senadóres ~ 

Devo declarar que, na "ocasiãO, . em. 
que o projeto . foi leVado- à Comiss~o 
q.ue presido, e$t<Í,vamos nós; Os Se-oa-_ 
dorCs que compõem ,aquela·. Comi3são. 
com á'cúmulo de serviçO, em decorr~n~ 
da não. só de mátéria- em tramitaÇão 
norq1al como, ·.ainda, da relativa <10 

1 
Orçamen·~o. vindo da -Câmara com gran-­
de atrazo. . · . _ .. 

'Continua a hora dO expediente. 
Não hà ma;~ orador· inscritO.-

Passa-se à 

· ORDEM DO DIA 
Di;cussã; .:única do Projeto de 

Le'i i:Ja Câmara' -n.~ 24, de 1958 
(número· t'.47.'t~49, na Câmara) 
qúf?. _r"e{jula o,... direifÇJ· de greve. ·na 
fõlma do àrt. 158 da ConstituiçãO 
Feder-al, tendo Pareceres, sob- ns. 
8 e 9, de I 960, das Comissões: de 
Constit'uição ·e·]ustiça, oferecendo 
substitutivo; de Legislação Social: 
favOráoel ·ao · Substitutivo (com 
votos em sepEJrado, ·dos c S.rs. Sena~ 
dores Caiado de Castro e Souza 
Ne'v.es). -· ., 

A dimiimição ·do ritmo da produção, 
ou de qualqUer atividade, iinporta em 
prejuízo· para a emprêsa e a ·el!ononiia 
do paíS, 8figurando~se uma verdadeira 
grav:e. não, declarada, incompativel Com 
as ,regras orientadoras desta - lei que 
disciplinam a l_egitimidade do exercício 
do direito de· greve·. 

Sala das- Sessões,_ em 10 de fevereiro 
de ·1960. · Francisco Galiotti 
JOão Arruda. --= 

EMENDA, J:::!.' 5 
SllbSÚtua-se~ o Art. .3." do- projt;to 

pe_lo seguinte: 

«Art. .-3.". Cabe à categoria profis .. 
sional. "aoS trabalhadores de. uma em­
prêsa, de um de seus estabelecimen­
tos ou ·de qUalquer de suas. seções. em_ 
assembléias. dos ~Interessados, -·promovtda 
obrigatóriarriei-tt~_. ,pelo sett · Sindiqtto, 9e­
cidir da conveniência. ·da g-reve. 

§ 1." --Na falta _de Sindicato a 
assembléia será · promovida,· no maiS 
curto .prazo' pela Fede.r;lçãÔ a que se 
~incularü:t' · aquêle e, na irlhisténcia 

} 
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desta, pela correspondent;! Confedera~ 
ção. 

§ 2,0 
- Quando se tratar de cate~ 

geria . profissional não organizada em 
Sindicato ou não representada por en­
tidade sindical de grau superior, a as­
sembléia será promovido pelos próprios 
inter :ssados». 

Justificação 

A referida emenda consta do Memo­
rial êla Primeira Conferência Sindical 
Nacional, ratificada pela Segunda Con­
ferência, com a participação de mais de 
2. 000 delegados, representa.ntes das clas-
s:s Sindicais do país. · 

O voto em separado do ex-Senador 
Souza Naws, na Comissão de Legis­
lação Sodal, já havia sugerido essas 
modificações, que são em última ins­
tânda, as aspirações dos trabalhadores 
brasileiros consubstanciadas nos dois 
conclaves nacionais de suas entidades 
d:! classe. 

Sala das Sessões, em 10-2-960. 
Senador Saulo RamOs. 

EMENDA N." 6 
Substitutivo do relator, Senador 'Jef­

ferson Aguiar: 

' Art. 3.0 
- § único - Dê-se-lhe a 

seguinte redação: · 

«Só são consideradas lícitas as gre­
ves reivindicatórias de natureza eco­
nômica». 

justificação 

Fora dêsse conceito, não se justifica 
a greve. As demais reivindkações vin­
culadas ao exercicio da átiVidade pro­
fissional não solucionáveis através dos 
órgãos administrativos e da própria Jus­
tiça do Trabalho. 

A greve, históricamente, sempre se 
limilou à obtenção de melhorias sa­
lariuis e outras de finalidade econô­
mica. 

Sala das Sessõ~s, em 10-2-960. 
FrancÚco Gallotti. - João Arruda. 

EMENDA N.' 7 
Substitua-se o artigo 5 .. 9 pelo· se­

guinte: 

Art. 5." O direio de greve não pode 
ser ex~rcido pelos servidores da União, 
Territórios, Estados, Municípios e au­
tarquias, e pelos empregados nas ati­
vidades fundamentais previstas nos 
pa:·ágrafo:; do preseni:e artigo. 

1.11 Consideram-se fundamentais, 
para os efeitos da presente l~i, as ati­
vidades nos serviços de água, energia, 
gás, luz, esgotos, comunicações, trans­
portes, 'Carga, descarga serviço fune­
rário, hospitais e maternidades venda 
de gêneros aimenticios de primeira ne­
cessidade, farmá!Cias e drogarias, ho­
têis e indústrias básicas ou essenciais 
à defesa nacional. 

§ 2,9 O Conselho de Segurança Na­
cional indicará as indústrias básicas ou 
essenciais à defesa nacional e, por de­
creto, o Poder Executivo homologará 
a indicação. -

Suprima-ss todo o .Capítulo 111 do 
Título I, todo o Capítulo I! do Titulo 
II, as alneas V e VI do artigo 42, e 
as expressões «de 30 (trinta) dias, nas 
atiidades fundamentais e» e «nas ati­
vidades acessórias», do artigo 12. 

JustifiCação 

Tem, a emenda proposta à redação 
do artigo 5.0 do projeto, o objetivo 
principal de estender. aos empregados 
em atividades essenciais à vida do ovo 
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e à segurança nacional, a proibição de 
paralização do trabalho, por feito de 
greve, proil>i .,.ão essa só prevista no 
dito artigo, tom sua redação original, 
para os servidores da União, T erri~ 
tórios, Estados, Municipios e autar­
QUias. 

:Tal extensão é perfeitamente legí­
tima. 

Não podem os interêsses - mesmo 
o:;, mais respeiáveis - de um ou al­
guns grupos de trabalhadores, sacri­
ficar os de tôda a coletividade. 

Bem fácil e prver a dificuldade de 
manutenção da . ordem pública e de 
presrvação da segurança nacional, num 
país com as cidades sem serviço · de 
ógua, sem ·energia, sem gás, sem ilu­
Illinação pública e particular, sem es­
gotos, sem comunicações, sem' transpor­
tes, sem serviços de carga e descar­
ga, sem serviço funerário, sm hospitais, 
sem maternidades, sem a distribuição 
de gêneros alimentícios de primeira ne­
cessidade, sm hotéis, sem farmácias e 
drogarias, e 'Com as suas industrias bá­
sicas e essenciais à defesa nacional pa~ 
ralisadas. 

\ Tudo impõe, assim, que a proibição 
contida no artigo 59 do projeto com 
sua redação inicial seja tornada exten­
·Siva a tõdas as atividades fundamentais, 
tanto mais quanto dispõe o Estado de 
meios - inclusive os assegurados pelos 
artigos 146 e 151 da Constituição Fe­
deral - para resguardar os legítimos 
interêsses dos trabalhadores em tais ati­
vidades, sem que precisem êstes, para 
tal resguardo da medida extrema da 
greve. 

Por outro lado dúvida não pode ha­
ver sôbre a constitucionalidade daquela 
extensão, de vez que o Supremo Tribu­
nal Federal, em plena vigência da Cons­
tituição de 1946, vem resolvendo reite­
radamente, pela compatibilidade entre 
o estatuído no artigo 158 da Lei Magpa. 
e_ o disposto pelo Decreto-lei n9 9 .070, 
de 1946, que veda, como ilegal a greve 
nos serviços fundamentais. 

Quanto à supressão no artigo 59 do 
projeto, das expressões «salvo se se 
tratar de serviço industrial , e o pes~ 
soai não receber remuneração fixada 
por lei», é medida de rudimentar cau­
tela. 

Saber qual a remuneração a que,, por 
lei, têm direito os trabalhadores em de­
terminadas circunstâncias, é, muitas vê­
zes matéria que exige, até, o pronuncia­
mento do Poder Judiciário, e cuja so­
lução não pode ficar ao arbítrio das 
partes interessadas, sendo certo que a lei 
já propícia meios rápidos e eficientes 
para a cobrança, pelos trabalhadores; 
da remuneração que lhes seja devida, 
desde que haja recursos para pagá-la, e 
que inexistindo tais recursos a greve 
será, também, absolutamente inú.til. 

Finalmente, a supressão do Capitulo 
III do Título I, do Capítulo li do 
Título II e das alineas V e VI do ar:­
tigo 42 (o primeiro regulando a greve 
nas atividades fundamentais e as res~ 
tantes estabelecendo normas de contêlo 
de tarifas e preços tabelados que só 
a essas atividades se referem), bem como 
das expressões do artigo 12 que distin· 
guem condições de greve nas atividade.! 
«fundamentais» e «acessórias», decor­
rerá da modificação do artigo 59 do pro­
jeto, eis ·que, vedada a paralização co· 
letiva- do trabalho nos serviços funda­
mentais, não haveria como manter dis­
positivos que às greves em tais serviços 
dizem respeito, e a estas distinguem das 
realizadas em atividades acessórias. 

Sala das Sessões. em 10-2-960. -
Joaquim Parente. 

EMENDA N' 8 
Art. 69 Acrescente-se o seguinte pa­

rágrafo ú.nico: 
Parágrafo ú.nico. «Quando o sindi­

cato representar mais de uma categoria 
profissional, a autorização para a greve· 
deverá resultar de deliberação exclusiva 
dos associados integrantes de cada uma 
delas, pelo quorum referido neste ar­
tigo.» 

Justificação 

Não é justo que a decisão da greve, 
nos sindicatos ecléticos, seja tomada pelo 
voto indistinto do plenário. Cada pro­
fissional deve votar relativamente à sua 
categoria, sem imiscuir-se no interêsse 
das categorias estranhas. 

Sala das Sessões, em 10-2-960. -
Francisco Gallotti. - João Arruda. 

ventos dos empregados quando os lu­
cros da ~emprêsa não forem suficien­
tes para os manter. 

Não é justo que se imponha ao po­
vo ·o encargo de pagar aumentos de 
salários de empregados de tais em­
prêsas. 

Sala das Sessões, em lO de !everai­
ro de 1960 - João Villasbóas. 

EMENDA N.> 12 

Substitutivo do relator, senador 
Jefferson Aguiar: 

Art. 6.9, § 3.Q - suprima-se. 

Justificação 

Não se j~stifica. a diminuição do 
quorum geral pelo fato de ser nume­
rosa a categoria profissional. - se­
ria a prevalência de uma minoria ir­
risória contra as minorias efetivas e 
autênticas. A lei deve incentivar a re­
presentação real e não desestimula. 

EMENDA N' 9 Sala das Sessões, 1em 10-2-60 
redação ao artigo 69 Francisco Gallotti - João Arruda. Dê-se a seguinte 

do substitutivo: 
«Ü exercido do direito de greve de­

verá ser autorizado por decisão da As· 
sembléia Geral do Sindicato com a pn:::­
sença, em 1 Q. convocação, de 2/3 dos 
associados e, em 2'~- convocação, de me­
tade e mais um dos mesmos. A votação, 
em- qualquer caso, será realizada por 
escrutínio· secreto e tomada por maioria 
de votos». 

Justificação 

A deflagração de uma greve, à vista 
das graves conseqüências que acarreta, 
não pode ser o resultado da vontade de 
minorias atuantes. Deve, ao contrário, 
espelhar a vontade da própria maioria 
dos interessados. Nada mais natural. 
portanto, que fixar em, 2/3 o quorum 
exigido para a instalação e realização da 
Assembléia em primeira convocação, tal 
como o fez o Projeto, elevando êsse 
quorum parà metade mais um, para os 
casos de segunda convocação. No que 
se refere à dehberação da Assembléia 
a emenda mantêm o critério do pro­
jeto. 

Sala das Sessões, em 10-2-960. -
Leonidas Mello. · 

EMENDA N.' 10 

Art. 6.Q, § 6.Q - Suprima-se a parte 
final do §, assim redigida:. . ~ 

"Sem prejuízo da partic1paçro da 
minoria na suspensão temporária do 
trabalho, nos têrmos desta lei". 

Justijicaçéo 

Impõe-se a supressão sugerida. se 
a greve resulta da vontade da m~io­
ria, a ela deve submeter-s~ a mmC!­
ria. E' o princípio democrático. Admi­
tir que a minoria yencida possa fa­
zer uma greve restrita é !ltentar. c~n­
tra o desejo da categona profiSSIO­
nal. 

S. Sessões, em 10-2-60 -Francisco 
Gallotti - João ~rruda.. 

EMENDA N.Q 11 

(Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça). 

suprima-se o Capitulo II do Titu­
lo II, isto é, o art. 36 e seu parágrafo 
único. 

Justificaçéo 

O parágrafo único do art. 151 da 
ConstituJç.áo Federal Só! admite a 
revisão dl_;: tarifas dos serviços explo­
rados por concessão, a fim de que os 
lucro::> dos cõncessionários, não exce­
df.'ndo à justa remuneração de capi­
~al, lhes permita atender às necessi­
dades de m'elhoramentos e expansão 
dêsses serviços. 

Não admite tais alterações para 
eféito de aumento de salários, uma 
vez que a Consolidação das ·Leis do 
Trabalho autoriza. a redução dos pro-

?MENDA N.o 13 

Ao art. 9,Q 

Substitua-se 
dicato''. Pela 
sindical''. 

a expressão: "o sin­
seguinte: "a entidade 

Justificação 

Identica à da emenda 
Sala das Sessões, em 

Senador Saulo Ramos. 

n.9 5 
10-2-00 

EMENDA N.Q 14 

Ao Art. 10. 

Acrescente-se, no final dêsse arti­
go, o segUinte; "lícita". 

Justificação 

Quando a greve fôr ilícita, a dis­
pensa do empregado é j':sta. 

Sala das Sessões, em 10 de feve­
reiro de 196() - João Villasbôas. 

E.l\i·El'l'DA NQ 15 

Substitua-se, no artigo 11, a expres­
são "e de 10 (dez) dias, nas funda­
mentais", pela expressão "e de 3<) 
(trinta) dias nas fundamentais". 

Acrescente-se, em seguida ao arti­
go 14, um artigo (15), estabelecendo: 

"A abstenção ao trabalho nas ati­
vidades fundamentais será licita, de­
pois de transcorridos trinta (30) dias 
do recebimento das notificações pre­
vistas no artigo 11 da presente lei, 
salvo se o Conselho de Segurança ·Na­
cional a declarar lesiva à ordem pú­
blica ou à segurança nacional, na for­
ma do disposto no parágrafo 2Q dês­
te artigo". 

§ lQ - Em se tratando de serviços 
públicos concedidos, realizar-se-á obri­
gatoriamente, no prazo previsto neste 
artigo, por iniciativa do 1!Ministério 

-do Trabalho, Indústria e Comércio, 
reunião entre os representantes dos 
Sindicatos dos Trabalhadores interes­
sados, da emprêsa ou emprêsas con• 
ceSsionárias atingidas pela delibera­
ção de greve e do poder público con­
cedente, para estudo, em conjunto, 
das medidas destinadas a solucionar 
as questões que hajam dado origem 
ao movimento. 

§ 2'9 _: No mesmo prazo, o con­
selho de Segurança Nacional deci­
dJrá se a greve projetada em atiVi­
dade fundamental é. ou não, lesiva 
à ordem pública e à segurança· na­
cional''. 

Inclua-se, depois da alínea V do 
artigo 24, uma alinea (V!), com a 
seguinte redação: 

'"Se disser respeito a qualquer das 
atividades enumeradas no artigo .14 
e fôr considerada lesiva à ordem pú-
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blica ou à segurança nacional, ··na! reunem a' metade dos respectivos pro~ 
torma do. disposto no artigo 15, §- 21?, . fissionais. · . -
da presente lei". -- A emenda, nó parágrafo único, 

. . _ manda aplicar ao artigo o princípio dv 
Jus_tzjlCaf}ao,. artigo ifl\1, § 59, ·que veda ao emprega-

A simples enumeração das ativida- dor e seus prepostos a participação 
des fundanientais, contida no artigo no plebiscito, sob pena de nulidade. 
14 do projeto, beni demollstra seu re- Sala · das Sessões, em- 10-2-00. -
levante ·interêsse para a coletividade, Francisco GaUotti ~ .[oão Arruda. 
que é dever precípuo- do Estado res-
guardar. 

Por muito respeitáveis Que sejam as 
reivindicações .de alguns trabalhado­
r-es, .. Dão é possível permitir Que , Sf 
sobreponha, de maneira absoluta, aoS 
náo ·menos respeitáveis inte:i"êsses do 
restarite do povo e'.às necessidades da 
própria segura:pça nacional. . 

A'ina.ioria.<das- atividàdes fundamen-
. tais· é .inerente ·a serviços· Públicos Con­

cedidos, qUe deperidem de tarifas des­
-tina-das, inclusive, à .remuneração dOs 

que nel_es t:rabalham, e a revisão des­
·sas· tarifas não pode,. por.) motivas 
óbvios, ser levada a efeito no exi­

. guo-prazo de dez ·00) dias,·-que a· pre­
sente emenda amplia para trinta ··(3-G), 
estabelecendo, ainda, a obrigatorie-

- dade _de um estudo_ conju:r:tto, da ma­
téria,' sem- o qual -é evidente que a 
mesma não poderá ser solucionada da 
maneira mais ·converiiente--para todos. 

Além disso; é claro que se êSse -es­
tudo levar à ~coriclrisão: de imPossibi .. 
lidade de atendimento às reivindiCa­
ções dos trabalhadores do grupo in­
teressado, a greve, será de todo inútil, 
por imPOssível o ·seu objeto. • 

, ~A N.9 18 

Su:primtt-se o inciso IV do artigo ;21 
do suhstitl:ltivo 

JUSTIFICAÇÃO: 

A proibição ao ernpreisador d-e con­
tratar novos empregados para. subs­
tituir ·os· grevistas, al-éin -de consti­
tuir -êereeamento na-uberda;de de- 011:.. 
ganizaçiio das ernp'rêsas, outorga ex­
cepeion!l-1 vantagem aos mesmos .. A 
lei deve situar -o !problema em te-r.;. 
mos equidista.ntes· pãra 03 emprega­
dos e para os empregadores. Se re­
conhece em favor- dos primeiros, co­
mo_ legitimo, o dllleito de se absterem 
coletivamente dO· trabalho,' deve re­
serva.· a.os' _segundos o direito de pro­
-ce-der, -dentro de suas. emprl!sas, na 
'forma aue melhor consulte aos ·seus 
i1nteresses. ·• · • · 

-Por ti'lis razões, deve ser elinun"aao 
do substituth·o p inciso em referen-
cta. 
- Sro.Ia das Sessões, em 
Lêonida~ Me!!O. 

10-2-960. 

EMENDA N' 22 
Suprima .. se ~as alíneas, III e IV do 

artigo 21 do parágrafo único do ar­
tigo 22. 

Justificação_._ 

--
te, da lei, de vez que coristitui ·ma­
téria a ser apreciada e definida pelos 
acôrdos entre as partes, ou- · pela· 
Justiça do Trabalho. · ' 

Sala das- Sesseõs, em 10- . de feve­
reiro de 1960. - Francisco Gallotri 
__:. João Arruda. Regular o exercício do direito de 

grev~ positi_vamente não é o mesmo 
que mcentivar movimentos grevistas. --E~NDA N9 25 
- ~e a ·greve é lícita, não deve, evi- Substitua~se os artigos 25 a_ 35 do 
dentemen~e. autorizar a rescisão dos 
co.ntratos. de tra. balho dós grevistas substitutivo pelo seguinte: 
nem provocar a extinção dos direi- "Aft: 25 Caso Se não efetive a 
tos· e obrigações· de. ta1.- 5 contratos •conciliaç~ autorizada· pelo artJgp 

Jt t 13, o Procurador designado_ susc:;.ta-
·resu an es, como, c·om acêrto, dispõe rá, . no prazo· de cinco \ctias, dissidio 
o artigo _22 do· projeto... ' 

Proibir, entretanto,. a despedida do coletivo.-pemnte' o Tribunal Regiãnal 
:do Trabalho . ou 'Tribunal Sup€riàr 

,.emJ?regado que haja participado de do Trabalhp; --se a greve .se estender 
f!IOVImento grevista, ainda Q.ue ·com a mais de uma região,- 0 .qual obsel·­
o p~gamento das indenizações devi-· vará, no seu processamento, o dis­
das, normalmente, ·pela rescisão· de' posto no. Capítulo .IV, do Titulo x, 
contratos de trabalho sem Justa cau- da ·consolidação das Leis do Traba-
sa; é dar a êsses empregados uma lho"_ · ~ 
situação de privilégioi sôbre os nãc1 
grevistas, que, além de flagrante- Justificação 

mente injusta, incentivará,-- sem -Em face do disposto no artigo' 26 
dúvida, a par_ticipação em greves. do substitutivo, os dissídios coletivos 

Vedar, durante o desenvolvimento processados -na Justiça do Trabalho 
destas, a adminissão de trabalhado- como decorrênciaJde greves- não se­
res, .ainda que a título ·precário, para lucionadas po-r acôrdo entre as par­
f~bstituiç.ão do;s grevista.,, ~1'ª-o é' tes, terão tratamento "preferenêial no 
regular o exerciCio da. greve.: mas tocante _a ~prazos e.-~t~r.mqs~-.Proces-_ 
amparar-lhe, por -lei, o êxito · -- o suais> com isto, as entidades siiidi­
que escapa à- função dos lêgiSiado·· cais· dificilmente recorrerão à· Jus-· 
res. tiça do Trabalho sem, antes, se de·· 

Por outro lado, justifica-se· plena­
mente seja· ela -impedida, em beneficio 
da coletividade, desde que o Con­
selho de· Segurança Nacional verif~que 
que dela resultará risco- pãra a ordem 
pública ou pára a própria segurança 
do País. 

21, item IV - Suptima-,.se 

JUSTIFfCA~'AU '~ 

Finalmente, nada jUstifica· a de·· que esta não deve ser a finalidade!). 
_fermlnação de que o periodo de c1ararem ~em greve. Parece óbvio 

àfastamento do trabalho~ em decor~ da 1eL- 'Demais disto, os ·prazos e 
rência de greve,. seja · considerado condições estipulados. nos artigos 27 

como de r efetivo trabalho e assiin .a 35 são insuscéptfveis de serem 
>remUn[!rado, :Sempre ' que· deferidas, obserVados na ·quase_ totalidade dos 
pelo empregador ou -pela -Justiça. do -casos. consequentemente, a· solUção 
Trabalho as reiVindicações formula-. acOnselhável está -em--dar aO· artigo 

· ,das pelos empregados, total ou par- 25 a redação propõsta,_ eliminando.: 
cialmente. · se, ._cOmo decorrência; os de ns. '26 

sala das Sessões, em 1Q--2-'60: 
Joaquim Parente. 

16 .. 

Ao art. 
Sub.Stituàni-s·e a; pftla.vras "tiil~iS: 
"s~màriamente afastados--do CargÓ" 
pelas seguintêS: ._:... ' 

"submetida a processo. reguütr". 

JustifiCação 

Constitui viOlência- e -- atenfaao à 
liberdade do €níp.~egadoi- não-: poder 
êste adlnitir, quando o deseJar, iPes­
.::oal para a sua e_ffipr_esa_. · 

·A- greve; apenas, dá ao empregado 
o direito. de nã-0 tmbRlhar,~ nunca o 
de obstsr o patrão a- emp:legar quem 
qlli&er, no estabel_ec.imento de silia 
propriedade. A 'restrição contlaa no 
item impugnado é, além do maiS: 
flagralntemente inconstltU:clona:. 

'Sata daS Sessões, em .10-2-960. 
Francisco Gallotti - João Arruda. 

. -- o afastamento do ca,.go é uma pe-= · 
naUdade que dêverá ·decorrer •de um ·._' processo normal. . _ 

, Sala das sessões. em 10 de fevereiro 
_.de 'H>BO. - João Villa.sboas. · _ 

EMENDA N9 .17 

Substitutivo'do·relator, Senador Jef-
ferson Aguiar: ' · 

_ Art .. 10. -D;§-se_ a. seguinte reda~ão 
ao artigo_-e seu parágrafo -único: 

Art. 10. "Não existthdo . sindicato 
oue represente a categoria _profissio­
nal, a greve decorrerá de decisão da 

. maioria absoluta dos· emprega-dos das 
emprêsas integrantes da categoria 
econômica correspondente;· através de 
pleb.iscito processado e .aprovado por 

· delegados do Mtnistério- do· Traba-lhO, 
Indústria-e comércio, designados. pelo 
titular da· pasta, ou seus delegados nos 

EMEN[)A N. • 20 

Suprim?~-se o inciso III do artigo 21 
- do .substitutivo 

_JUS'['lFI_C,AÇA(). 

A garantia de permanência rio em­
prêgo w;seguraria ao empregado gre~ · 
vista UlJ).a €stabilidade especial, que. 
estaria a estimUlar, sem. dúvida, a 
ec.lo.:iio pe~·iódica- cte greyes .. · 

. o dispositiVo,_ j consequentemente, 
não ·pode -pre\;alec_er me~mo ~porque 
estabelece tratai!lf-:llto descriminató­
rlo entre grevistas e não ·gre-Vístas, o 

_que -não ~e comp!ld~ce. com_ os prin­
cípios orlent~dpr:es do ·aireit'o S~::ial. 

Sala. das Sessões,· em 10-2-960. 
Leoniãas MeUÕ. -· ~ -.~. 

·-----. 
Estados".,'-· · '. • 

parágrafO único ~ Aplica_;-se a êste Art. 21 
artigo o disposto no § ·5-9. do artigo 

' 61;! desta lei. . ', · 

-. ite:g1, I~ -'-- Suprima-~e. 

JUS'f'IE;!CAÇAO 

JUStfficãçtio-
o d1sposto no . item cuja supressão 

se suger-e importa em estab-ilizar• o 
em!Jm:gado antes do prazo legal de 
d-ez ar..o.s. . .. · · 

E' sempre lícito- aO · empregador 
dispensar o empr~gado, desde·que lhe 
pã.gue- a~ indenização correspondente, 
.pórqu1~ ta,J · at~tude de;.:<.Jê 1-'e,- mu:tta 
vez, de nova-s condições de trabalho, 
ou de outros motivos, que deteríni­
nam · m·edi'Clas de ··economia de . não 
de Dbr-a, 1Pa'-·a fazer face 11. povos ·.en-
cargos. · 

Na filta . de sindicato," Só os em­
Pregado..'5 Uas· emprês"as·_a que. se vin­
Culam podeiD e deVem -deCidir· ria grê­
\re~ O· órgão federãt.ivO. ou confedera­
tivo. nã.o- está em condições 'de i-eu­
ilir, --s~quer de convoca-r, os trabalha­
dores da- cafeg-Qria náo agrupada ain­
da em.-sindiaato. Impõe-se; neste caso, 
~a 'aplicação d·J. principio Já consigna­
do no projeto (§ 49 do artigo oS9), 
quando se transfere, para os -estabele­
cilri.entos, através de pleblscito, a de-
claração de greve nas categorias rem Sala das ·Sessões,-· eJ.n- 10-2-960. ......:; 
presentadas por sindicatos que não' -Francisco- C'TU!lotti ·- João Arruda: 

Ném sempre- o atendimento· .das a_35.' . .. _ 
reivindicações, pelas emprêsas; signi-· Sala das Sessões, em 10 de feVe-
fica que estas estivessem lesando, an- reiro de 1960. - L_eonidas Mello . 
tes, direitos· dos seus- .enlpregados, e ~ 
<> atendimento das -reivindiCações, EMENDA_ N9_ ,26 

pela Justiça do Trabalho, poderá ser . 
em parte-- tão irrelevante que não Art: 25, item_ IV-~ Dê-:?~ ao item· 
1ustificasse_ o· movimento grevista.: ·a seguinte reda-ção: . 
:·Melhor será, portanto, que· na sà- Item - "se tiver por fim alterar 

Iucão de cada· greve,· por acôrdo entre -condição constante de acôrdo sin­
pi'rtes oü decisão judicial, se decidi. dical em vigor, convenção coletiva de 
de-_ ·acôrdo~ com as circunstâncias, trabalho, qu' decisão normativa da 

sõbre a contagem de temJ?o de se~- JuStiça do.-Trabalho". 
viço e. pagamento de salános do pe- - -- : · -
riodo de afastamer.t0 - e para isso J,ustzjzc{lf;ao 
não--~ necessári?- di.~posição especial A greve seria -inJusta existindo uma 
de l_ei. _ , . •.: convenção coletiva em vigor, ou uma 

Sala das Sessoes, ~m 10 de feveren;o decisão normativa da Justiça do Tra-
de 1960. _,_ Joaquzm Parente.· balho. A existência de' urna situa-

EME~A N' 23 

Supririla--se o parágrafo -único 
artigo 22 do, substitutivo. · 

ção jurídica definida. --deve ser n·s-
1 peitada. E' -o ato jurídico pe:rfe_ito 
:-. a. que se 1:efere a Constituição .. 
do Sala das SeSsões, em 10 1le feve-

Ju_st~{icação 
reiro de 1960. -,- 'Francisco Gallottt. 
:- _;JoãÕ' Arruda. 

E!.<IENDA NO .27: 

Substitutivo da' felator, 
Jefferson Aguiar: - -. · 
-Art. _30. parágrafo_,único 

ma-se ·a parágrafo. · 

.:[ustijicação 

Senador 

-~ Se a greve lícita, como . d!~põe ·O -
ártigo ~2~ do substitutivo, nao res~ 
cinde o contrato de trabalho, sus­
peildendo, apenas sua exe~ução, não 
é lógico que o empregador seja --Obri­
gadO a computar cqmo tempo· de 
serviço o ·período de ·greve e ·pagar 
os salários correspondentes ao tem-· 
pode sua duração aos grevistas. , . As .medidas aludidas no~parágfafo 

O dispositivo que a emenda visa constituem assunto· perfeitamente· re­
suprimir, se afasta .da boa doutrina guiado na. legisl~ção do impô:Jto de· 
e colide com o sistema Q.ue informa. renda.. Não -é- possivel -alterar-lhes 
nossa legislação do .ti'abalhq. a. conc~ituação para efeito grevista, 

Sala das .sessões, em 10 de feve·· 0 que 'importaria em tornar tnsub-----
reiró de 1960. - LeOnidas Jl.!ello. ·sistentes relações jurídicas perfeita­

Artigo· ·22, parágrafo ·únicó. Dê-se 
ao pà.Z.ágrafo ·úhico a seguinte reda· 
ç~o· 

mente consolidadas. 
Sala das Sessões, em 10· de fev-~~ --..; 

feira de 1960. - FranCisCo Gallotti. 
- João Arruda. 

EMENDA' N9 28 

·Art. --si .....:.. Onde se -diz: a greve\ 
poderá cessar, diga~se:-· a :urroe- _ces­
sará. 

JuStifiCação 

~P~rágrafo- único · "I'!:· assegurado .-!aO 
grevista a contagem -como tempo de 
trabfllh'u efetivo 1do "período de dura­
ção -da greve, se deferidas pelo em~ 
pregador, -ou -pela- Justiça do Tra~ 
balho, as re_ivindicações pleiteadas". ·As causas para a cessitção da 6reve, 

ti/
. _ ~uma~vez .ve;r:ificadas, têm efeito com:-

Jus lCaçao . pulsório e não· facultativo.-
o pagamento do- salâiio· dei grevlsta .sala das Sessões, _ e!ll - lO· de Leve­

durante a paralisação do trabalho ;r:eiro ~e 1960: --.F~anci~co Çallotti. 
não deve decorrer, compulsõriamen~ - Joao Arruda. 



Quinta-feira 11 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Fevereiro de 1960 221 

FMENDA N9 29 

. Art: 34 - Suprimir. 
Justificação 

Primeiramente, se a falta ol'iginá­
ria é de tal gravidade 'que justifica, 
desde logo, a demissão, não é ad­
missível que se subordine a sua apli­
cação sàmente a caso de reincidência. 

Ademais, se, p'elo art. 35 do subs­
titutivo, cabe à Justiça do Tr::.balho 
examinar e julgar as penalidades im­
postas, o empregado punido poderá 
provar a sua inocência, ou motivo 
que dirima a falta. · 

Sala das Sessões, em lO de feve­
reiro de 1960. - Francisco Gallotti. 
- João Arruda. 

EMENDA N' 3{) 

Ao art. 69. 
Suprima-se a parte final;> assim re­

digida; 
• " ... não podendo êstes ou 'nenhum 
dos mêmbros daquelas ser presos nem 
obstados nas suas atividades". 

-Justificação 

A irresponsabilidade ai estabeleci­
da para as comissões ou delegados 
de greve violam o princfJiio consti­
tucional que só dá imunidade aos 
membros do Poder Legislativo. 

Sala das se.;;sões, em 1() de feve­
reiro de 1960. - João Villasbóas. 

EMENDA NO 31 

Substitua-se o artigo 39 pelo se­
guinte: 

"Art. 39. -A participação--do em .. 
pregado em greve ilegal constituirá 
justa causa para· a sua dispensa, e, 
pelos excessos praticados no exercício 
de greve lícita, poderá o grevista so .. 
frer qualquer das seguintes penalida­
des, de acôrdo com a 8-ravidad'e da 
falta ou faltas cometidas: 

a) advertência; 
b) suspensão --até 30 dias; 

.. c) demissão". ·· 
Substitua-se o art. 40 pelo seguinte: 
"Art. 40. A aplicação, ao emprega­

do, de penali'dade prevista nõ artigo 
anterior, não o eximirá da pena a que 
estiver sujeito, por fôrça da lel, pelos 
crimes ou contravenções cometidos 

· durante a greve". 

Justificação 

A participação em greve ilegal cons. 
titue, sem dúvida, sério descumpri· 
mento, pelo empregado, de obrigação 
inerente ao seU contrato de trabalho, 
e não pode, razoàvelmente, deixar de 
constituir justa causa para sua dis­
pensa .pelo empregador. 

Por outro lado, a fxigência de rein­
cidência especifica para que tenha lu­
gar a demissão por excessos cometidos 
durante a greve, por certo não se com­
preende. 

Os antecedentes do empregado se­
rão, é claro, em cada caso, examina­
dos pela Justiça do Trabalho, cujo 
pronunciamento poderá ser provocado 
pelo .trabalhador punido (art. 41). 
Hipóteses haverá, entr:etanto, em que, 
não obstante sem reincidência espe­
cifiéa, o empregado pratique excessos 
que plenamerite ~ justifiquem desde 
logo, sua dispensa. 

Quanto a não excluírem as penali­
dades disciplinares acaso impostas aos 
empregados, a responsabilidade cri­
minal que lhes caiba por atos prati­
cados durante a greve, é medida que 
de tal maneira se impõe que, positiva­
mente, desnecessário se torna funda-

do empregador. A apuração dos. ex­
cessos praticados pelos grevistas e a 
respectiva punição não pode ser defe­
rida a ninguém. se o empregador ar­
bitrariamente se excedeu na. punição 
não pode ser deferida a ninguém. Se 
o empregador- arbitrariamente se ex .. 
cedeu na· punição, cabe à Justiça do 
Trabalho apreciar a ilicitude de seu 
ato determinando as reparações ·que 
se fizerem cabíveis. 

De outra parte, o art. 40 não pode 
também prevalecer, de vez que não é 
possível condicionar a despedida do 
empregado que houver praticado fal­
ta grave, ao fato de já ter sido punido 
antéríormente com as penas de adver­
tência e ·suspensão. Então, poder~se-á 
considerar ilicita, e como tal proibida, 
a dispensa de um empregado que, no 
Curso dã greve, matar superior hierár­
quico ou depredar o estabelecimento, 
pelo simples fato de não ter cumprido 
anteriormente pena de sUspensão? A 
isso levaria o art. 40 do substitutivo. 

o art. 41 não tem razão de ser por­
que o princípio nêle contido já se en­
contra estatuído não só na Constitui­
çãO Federal, art. 123, como na Conso­
li-dação das Leis do Trabalho, art. 643 
e 652, n9 IV. 

S. Sessões, em 10-2-960 - Leonidas 
Mello. 

EMENDA NO 33 

Suprimam-se o Capitulo II do Tí­
tulo n e as alíneas V e VI do artigo 
42 do Projeto. 

JustijicCJção 

Os dispositivos cuja, supressão é pro­
posta dizem respeito a revisões tari­
fárias e maorações de preços de utili­
dades, matéria ahsolutámente estra­
nha .ao direito de greve. 

A fixação de tarifas para os servi­
ços públicos .conCedidOs, bem como sua 
fiscalização e revisão, estão sujeitas ao 
estatuído pelo art. 151, e seu. pará­
grafo único, da Constituição Federal, 
regendo-se por legislação específica. 

Também o tabelamento de preços de 
gêneros e utilidades de primeira ne­
cessidade ,(únicos em que interfere o 
Estado), é regulado por legislação es­
pecial. 

Se essas legislações, por qualquer 
motivo, não satisfazem aos fins a que 
se destinam, mister se torna reformá­
las, nada justificando, porém, que sô­
bre o assunto se legisle ao regulamen­
tar o exercício do direito de greve, ..-e 
·o que é mais e pior - atribuindo' ao 
Ministério Público do Trabarqo, que é 
federal e não está, pa.ra tanto: apare~ 

-lhado, ingerência em assunto da com~ 
petêncía do Poder Executivo não só 
da União como, muitas vezes, dos Es­
tados e Municípios. 

Ademais, é dever do Estado ao -re~ 
ver tarifas .ou tabelar preços, com au~ 
mentos destinados a suportar majo­
rações salariais, fazê-lo de maneira 
que tais aumentos cnrrespondam, com 
exatidão, ao fim visado, não sendo 
possível dar-lhes destinação diversa. 

Finalmente, quanto à alegação de 
dívidas fictícias e alteração maliciosa 
de lançamentos contábeis, aquela para 
obter beneficio tarifário, e esta para 
qualquer fim, já constituem ilicitos 
penais, previstos e punidos pela legis­
lação em .vigor. 

Sala _das Sessões; em 10-2-1960 
Sergio Marinho. 

EMENDA N9 34 

Onde couber: 
mentá-la. . 

Sala das Sessões, em 10-2-960. - 1 
1'Em nenhuma hipóL.::<:~ deverá ser 

I admissivel a distribuição de "~upera. 
I vits" tarifários pelos sindicatos de um-

Sergio Marinha. 

EMENDA 32 i pregados, nos casos de novas tarifas 

c! 
flxadas em eonsequência de moVlmen­

Supriman-se os arts. 39, 40 e 41 o tos grevistas". 
substitutivo. I 

Justijicaçáo , ' - Justifzcaçáo 

o art. 39 não Pode subsistir porque As tarifas dos serviços públicos se 
atenta contra o poder disciplinador 1 destinam, exclusivamente, por fôrça 

de lei, da doutrina e da ju~isprudên· 
cia dos tribunais, aos custeios dos ser­
viços a que se refere. Além disso, é 
claro que se ficarem com direitos a 
excessos tarifários,· os próprios sindi­
c·atos terão interêss-e direto na defla­
gração de greves e na fixação, em 
consequência dessas, de tarifas mais 
altas do que o necessário, tudo com 
prejuizo evidente e enorme para a or­
dem pública e para o custo de vida 
nas áreas abrangidas pelos movimen­
tos grevistas. 

Sala das Sessõ·es, em 10 de fevereiro 
de 1960. - Leônidas Mello. 

•· EMENDA N9 35 

Onde éouber -
"Só deverão ser consideradas li­

citas as greves" r.eivindicatórias, de 
natureza econômica e as vinculadas 
ao exercício da atividade profissio­
nal da categoria ou categoriaS in­
teressadas". 

Justificação 

Qualquer ampliação, no particular, 
ensejará greves de natureza política, 
prestando-se a perigosa exploração 
por parte dos interessados na sub­
versão da ofdem pública e no en­
fraquecimento da própria seguran­
ça nacional. (Vêr art. 39, § único). 

Sala das Sessões, em 10 de feve­
reiro de 196-0 - Francisco Gallotti. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão o projeto e as emen­
das. · 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar usar da lJalà.vra, encerrarei a 
discuSsão. _(Pausa). 

Está encerrada. 
O projeto volta :às comissões com­

petentes para se manifestarem sô­
bre aS emendas. 

Discussão única da redação fi­
nal do Projeto de Lei do .Sena~ 

·do .n9 28, de 19-59, de autoria do 
.S!r. Senador Silvestre Péricles, 
que institui o "Dia de Deodoro" 
(redação oferecida pela Comis­
são de Redação em seu parecer 
no lO, de 1960) • 

O SR. 'PRESIDENTE: 

Em discussão ·a redação final. 
Se _nenhum dos Srs. Senadores de-

sejar usar- da palavra, encerrarei a 
discussão. <Pausa). 

•Está encerrada. 
·Em votação. 
Os :Srs. Senadores que a aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pau­
sa). 

Está aprovada. 

. ~ a seguinte a redação final 
aprovada, que vai à Câmara dos 
Deputados: 

Redação final ao Projeto de 
Lei do Senado no 28, de 1959, que 
institui o "Dia de Deodoro". 

o Congresso Nacional decreta: 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discusSão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese .. 
jar usar da palavra, encerrarei a dis· 
cussão. (Pausa") 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam. 
queiram permanecer sentados. (Pausa) 

Está aprovada. 

É a seguinte a redação final 
aprovada, que vai à CâmaTa dos 
Deputados: 

Redação final das Emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ .. 
mara n.o 51, de. 1958, que auto .. 
riza o Pode, Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de 
Cr$ 2, 000,000 para construção 
do prédio próprio para a Agência 
Postal~Telegráfica na Cidade de 
Capanema, Estado do Pa-rá. 

EMEODA N.2 1 

Ao projeto {Emenda da Comissão· 
de Redaç~o) . 

Dê~se à emenda Co projeto a seguin .. 
te redação: 

«Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de Cr$ .. 
6. 400.000,00 para· construção de pré .. 
dios próprios destinados às Agências 
Postais~ Telegráficas) de Capanema, no 
Estado do Pará, Fonte Boa, no Ama ... 
zonas, rylunicipio de São Seba·stião do 
Passé.. na Bahia, Joaçaba e Indaial, 
am~as em Santa Catarina. 

EMENDA 0.0 2 

Ao art. 1.0 (Emendas ns. 1.. 2 e 3 
ele Plenário) . 

Dê~se a êste artig<? a seguinte re2a,. 
ção: 

«Art. 1.0 ~ o Poder Executivo au4 

torizado a abrir, pelo Ministério da 
Viação e Obras PUblicas, o crédito es ... 
pe-dal de Cr$ 6.400.000,00 (seis mi· 
lhões e quatrocentos mil cruzeiros) 
para construção de prédios próprios 
destinados às Agências Postais-Tele .. 
gráficas das seguinte localidades: 

- Cidade .de CaPanema, no Esta.­
do do P"'á - Cr$ 2. 000.000.00 (dois 
milhões de cruzeiros}; 

- Fonte Boa, no Amazonas 
Cr$ 2.0QO.OOO.OO (cois milhões de 
cruzeiros) ; 

- Município de São Sebastião do 
Passé, na Bahia - Cr 800.000,00 (oi ... 
tocentos mil cruzeiros); 

Art. 19 S-erá considerada, em todo - Cidade de Joaçaba, no Estado de 
o pais, como o "Dia de Deodoro" Santa Catarina _ Cr$ 800.000,00 (oi .. 
a data de 15 de novembro, já con-
sagrada às cememorações da Repú- tocentos mil cruzeiros); 
blica. ~ Cidade de Indaial, no Estado de 

.Art. 29 Esta lei entrará em vigor Santa Catarina-: Cr$ 800.000,00 (o1 4
, 

na data de sua .publicação, r-eVoga·- tocentos mil cruzeiros).» 
das as disposições em contrário. o SR. PRESIDENTE: 

Discussão única da redaçã-o fi.. Designo para acompanhar, naquela 
nal das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara, n9 Casa do Congresso. o estudo das emen .. 
51, de 1958, que autoriza 0 p 0.. das do Senado, o SenaC-or Daniel Krie..­
der Executivo a abrir, pelo Mi.. ger. 
nistér~o da Viação e Obras Pú .. 
blicas ,o crédito especial de Cr$ 
2.0-DO.OCO,(JO para construção de 
prédio próprio para a Agência 
Postal Telegrâfica na cidade de 
Capan·ema, EstadÓ do Pará (re­
dação oferecida pela Comissão 
de Redação em seu parecer n9 
11, de 191)0) . 

Discussão única do parecer da 
Comissão de &onomía s~bre a 
Mensagem n.0 45. de 1960, pela 
qual o Sr. ·Presidente da Repúbli.­
ca submete ao Cenado a escolha 
do Dr. José Augusto Bezerra de 
Medeir.os~ para Membro do Canse~ 
lho N acion.al de Economia. 
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O SR. PRESIDENTE: 

A matéria é objeto de sessão secre~ 

ta. 

Solicito dos Senhores Funcionários 
da Mesa as providências ôe direito. 

(A sessão transforma·se em se~ 
ereta às 21 horas e 55 minutos, 
voltando a ser púbJica · às 22 ho· 
ras). 

O SR. PRESIDENTE: 

Declaro reaberta a se's'SãO. 

EStá. esgotada:· a. matéria da Ordem 
do Dia. : .... .:. 

Não hâvendo oradorfs insc-rito e 
nada· mais havendo -.qu~ t'ratar, vOu en­

cerrar a sessão, designando para· a de 
amanhã a seguint~ . -

ORDEM DO DIA DA SESSAO •JJE 
1'11 DE F'EVER.E'IRO DE 1000 

i(Quiilta-feira) 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ção <io Es'!àcto da Guanabara, ten'do bã.o da Silveira - Victorino Freire 
1Pareceres lda Comissão Especi'al: • Eugênio Barros - Leônidas Mell9 

I' - ·Sôbre 0 projeto inicial: Mathias Olympio - Joáquim Parente 
- - Fausto Cab~·al - Menezes Pimentel 

'N.0 233, 'de 1959, contrário _ Sérpio Marinho - Reginaldo Fec~ 
·(lcor:n votos em separa:!ào dos 
Srs.· 'Senadores Jefferson de nandes· - Dix-Huít" Rosado - Ruy 
Aguiar e Afonso Arinos); Carneiro - Novaes Filho ·- Jarbas 

li - !Sõbre o substitutivo apresen· 
tado em Plenário ·em l.a dis-
cussão : ' 

'N.0 925, sugerindo modifica~ 
ções. 

4 - Discussão única do- requeri~ 
menta n:O 16, 'de .1'900, .do iSr. 'Senador 
Cun1l'a Melo e ,outros Srs. Senadores, 
solicitando a inclusão em Qrdein do 
:01a, nos têrnlo.s do~ art. 171 .n.o I, 
letra~ a e 212,. alinea Z-2 tlo Regi­
mento, do 1lrojeto de Lei da Câm'ara 
n.0 10, de 1959, que dispõe sôbre a 
estrutura administrativa da Previdên­
cia ~>ocia.l .e 'dá outras providências. 

Mal'anhão -:-- Freitas Cavalcanti - Sil­
vest;re Péâcles - Loarival Fontes 
Heribaldo Vieira - Lima Teixeil'a -
Attílio Vivacqua - Ary Vianna -
Jefferson de Aguiar - Paulo Fernandes 
~ Arlindo Rodrigues - Miguel Couto 
- Caiado de Castro -"Gilberto Mari· 
nho ·- Afonso Arinos - Benedita V a~ 
ladares -=. Lima · Gu1inarães - Milton 
Campos - Lino de Mattos - Padre 
Calazans - Pedro Ludovico - Tacia .. 
no de Mello - João Villasbôas - Fel'­
nando Co.,-fêa - Alô Guimarães -
Gaspar Velloso - Saulo Ramos -
Mem de Sá ~ Guido Mondin ( 46) 

O SR. PRESIDENTE: 

6 - Discussão única do IProj'eto de 
·Resolução n;9 1, ~de :1900, de .autoria 
da Comissão Diretoria, que nomeia 
Alexandre Rachid José Pedro e Leda 
Paula. Gertrudes Alves Ide Carv'alno, 

.1 - Votação, em lcliscussão [única, candidatos habilitados em concurso, 
do Requerimento n:o 14, de 1960, do, para cargos da ,classe "iK" d'a car-­
Sr. ~Senador Jefferson 'de IAguiar e reira de Auxiliar Legisl'ativo do Qua~ 

dro 'Cla Secretaria do :--senado Fe-

A lista de presença acusa· o compa­
recimento de 46 Srs. Senadores. Ha • 
vendo número legal, está aberta a 
sessão 

outros !Srs. Sena'dores, solicit:an-d.Q deral. · 
uigência, nos têrrnos 'do art. 330, Ie~ ô -- ·DisCussão única do Projeto de 
tra c: do Regimento :rniemo, para 0 Resolução n.o 2, d'e ·1000, de autoria 

SECRETARIA DO SENADO 
FEDERAL 

ATOS DO DIRETOR GERAL 

Fevereiro de 1960 

Aurora de Souza Costa, Diretora de 
Serviço, padrão 11PL·2", nos dias 25, 
26 e 27 de janeiro; 

Helena Collin, Oficial Arquivologista, . 
padrão "PL·6", nos dias 25 e 26 de 
janeiro; 

Aurea Carneiro da Cunha, Taquígra· 
fa padrão -''PL.7"_ vo .dia 29 de janeiro; 

Antõnio Roque dos Santos, Auxiliar 
de Portaria, classe "K", nos dias 28 e 
29 de janeiro, 1 c 2 de fevereiro. 

Secretaria do Senado. Federal, em 9 
e fevereiro e 1960: - Ninon. Borges 
Seal, Diretora o Pessoal. 

ATOS DO DIRETOR GERAL . ' 
O Diretor· Geral eferiu os seguintes 

requerimentos: 

· N.Q 14. : 1960. concedendo salário­
família a' Francisco Oliveira Filho, Au· , 
xiliar de Lim')eza, Contratado em rela· 
ção a sua esj,õsa Angelita e sua filha 
Sonia Regina, a partir de dezembro 
de 1959; e 

N." 15, de 1960. ·concedendo salário~ 
família a Caio Cezar de Menezes Pi· 
nheiro, Redator "PL-6", em relação a 
seu filho Luiz Felipe, a partir de janei~ 
ro do corrente ano. "'· 

Secretaria do Senado Federal, em 

9 de fevereiro de 1960. - Nínon Bm·· 

da Comissão Diretora, que nomeia 
ProJ~eto de Lei da· Câmara n.o '5, <le ~dila Macedo Ribeiro. candidata ha· 
1960, que autorizâ o •Poder :Executivo bilitada .em concurso. para cargo da 
a instituir a Fundação ·Qas :pioneiras classe "N", inicial da· c·arreira de Ta­
Sociais. quigraio, tio Quadro da Secretaria do O Diretor Geral abonou as faltas dos ges Seal. Diretora do Pessoal. 

Sena1do Fe'der::Ll. seguintes funcionários: 
2 - Votação, em ~discUssã-o uruca, Está .encerrada a sessão. 

do Requerimento n.o 17, 'de 11960, do Let~anta-se .a sessão· às 21 hoi-as 
Sr. Freit'as Cavarcanti e outros Se- 50 minuWs. 
nhores \Senadores, solicitando urgên-
cia, nos têrmos do art. 3'30, letra c, 

· Francisco Rodrigues Soares Pereira, 
e Taquígrafo·ReviSor. padrão "PL-3", no 

dia 22 de janeiro; . 

Ido Regimento :TnterriO, para. {) Projeto 
de Lei da Câmara.- n.9 ,149, de "1958, 
que dispõe sôbre a classificação de 
cargos do serviço civil do Poder Exe­
cutivo, ,estabelece os vencimentos cor­
respondentes e 'dá outras providên­
cias. _ 

' ' 

TRECHO DA ATA DA 17.' SES­
SÃO, EM 9 DE FEVEREIRO DE 
1960, QUE SE REPUBúlCA POR 
TER SAlDO COM INCORRE­
ÇõES. ~ 

3 -Votação, em primeira discussão, As 21 horas acham-se presentes os 
do Projeto de Ernen'da ·à ·constituição: Srs. Senadores: 
n.0 2, de .195'9, que altera dispositivos I Mullrão Vieira ·;-- Cunha Mello -
constitucionais referentes à organizaM Vivaldo Linia - Paulo Fender - Lo. 

'. 

-

Mary de Faria Albuquerque, Oficial 
LegislatiVo, classe "M", no dia 22 de 
janeiro; 

Acy . Fanaia de Arruda, Taquígrafa, 
padrão "0", no dia 25 de janeiro; 

Amélia da Costa Côrtes, Oficial Le· 
gislativo, padrão "PL-6", nos dias 18, 
19 e 20 de janeiro, considerando a de 
21 como de licença; 

• 

PREÇO DO l'{úMERO DE HOJE: CR$ MO 

ATO DO DIRETOR GERAL 

O Diretor Geral, em 8 do corrente 
mês, deferiu O Requerimento n." 16 de 
1960 mandando constar dos assentamen~ 
tos de Maria José Pacheco Giglio, Qfi. 
cial Legislativo, classe. "M" o DiplÓma 
de Conclusão do Curso de Liderologia 
e· Metodologia Executiva, Relações Hu~ 
manas e Relações Públicas, fornecido . 
pelo Instituto BrasileirO de Relações 
Humanas. 

. Secretaria do Senado Federal. em 9 
de fevereiro de 1960. - Ninon Borges 
Seal - Diretora do • Pessoal. 

--


